
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 26450/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.056266/2015-14.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 07/08/2024, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11766802 e o código CRC 0CC7600C.

 

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11766802
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV
UF:  MG Município:  Formiga

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS Formiga 24/08/2001 24/08/2016

Usuário: -           Data: 23/10/2015          Hora: 14:00:03

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 23/10/2015 14:01
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

11

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

Geradora: FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE

RADIO E TV EDUCATIVAS

MG Formiga RTV 2 B P

42+ E FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS MG Formiga TV 3 L

43 FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS MG Formiga GTVD 2 G

11 FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS MG
Formiga

(Formiga)
SL 2 I

Usuário: -           Data: 23/10/2015          Hora: 13:59:37

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 23/10/2015 14:01
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  Consulta Geral - TV

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Formiga Sub Distrito:  

Freqüência:  638 MHz a 644 MHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Canal:  42+ E

  Dados da Entidade

Entidade:
 FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE

MINAS
Fistel:   50004270762

Nome Fantasia:  CNPJ:   38.520.912/0001-67

Nº Estação:  2134675 Situação:
 Atenção: Entidade devedora (Não

bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

 12/12/2014 17:31:53
Último

Licenciamento:
 12/12/2014 17:31:53

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  35570000 Logradouro:  Avenida Doutor Henrique Braga

Número:   40 Complemento:   - 3º Andar Bairro:  Centro UF:  MG

Município:  Formiga Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  35570000 Logradouro:  PRAÇA FERREIRA PIRES

Número:  20 Complemento:  Bairro:  CENTRO UF:  MG

Município:  Formiga Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50004270762

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  05/11/1999 Outorga Jur.

- Selecione -  03/08/2001 Deliber. do C. Jur.

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Nacional

- Selecione - ORLE 06/03/2014
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 23/10/2015 14:01
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  38.520.912/0001-67

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALESSANDRO

RESENDE

PIERONI

487.059.856-68

FUNDACAO

EDUC E

CULTURAL

DE INTEG

DO OESTE

DE MINAS

38.520.912/0001-67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga

ALVANO

RESENDE

PIERONI

418.541.286-04

FUNDACAO

EDUC E

CULTURAL

DE INTEG

DO OESTE

DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor

(PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Formiga

JOSE MOSAR

ARANTES
143.740.136-87

FUNDACAO

EDUC E

CULTURAL

DE INTEG

DO OESTE

DE MINAS

38.520.912/0001-67

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- TV -- MG Formiga

FUNDACAO

EDUC E

CULTURAL

DE INTEG

DO OESTE

DE MINAS

38.520.912/0001-67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga

MARCIO

GUILHERME

GATO DE

CASTRO

124.091.206-44

FUNDACAO

EDUC E

CULTURAL

DE INTEG

DO OESTE

DE MINAS

38.520.912/0001-67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga

MATEUS

COSTA

PIERONI

064.740.406-02

FUNDACAO

EDUC E

CULTURAL

DE INTEG

DO OESTE

DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor (VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Formiga

 

Usuário: gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS          Data: 23/10/2015          Hora: 14:02:04

 

BOA TARDE

GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 23/10/2015 14:02
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 23996/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14

Assunto: Renovação de Outorga. Período a Vencer - Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67, relativo à
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Formiga/MG, referente ao seguinte período: 24/08/2016 a
24/08/2031.

 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, que revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.      Assim, conforme disposto no §1º do seu art. 48, as entidades que detenham outorga cuja
vigência se encerre em prazo inferior a doze meses, a contar da data de publicação da Portaria nº
4335/2015, terão seus processos de renovação instaurados de ofício por este Ministério.

4.      Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 24/08/2016, e
que, de acordo com a legislação que rege a matéria, as empresas que desejarem a renovação dos prazos de
concessão ou permissão devem dirigir requerimento a esta Pasta, observado o prazo de até três meses antes
do vencimento da respectiva outorga.

5.      No caso da interessada, o período para apresentação se dará até 24/05/2016. Sendo assim,
em observância aos comandos normativos relatados e às normas vigentes sobre o assunto, deverá a
entidade apresentar os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada:

a. requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações das alíneas
“a” a “e”, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada (nos
moldes do Anexo VI da Portaria nº 4335/2015);

b. estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público;

c. ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas;

d. prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos
dirigentes da entidade, feita mediante certidão de nascimento ou casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e
Previdência Social – CTPS, ou passaporte;

e. instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que comprove
a vinculação da fundação com instituição de ensino ou com o Município onde o
serviço é executado, no caso de fundação de natureza privada.
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CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 12/11/2015, às 19:40, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior , em
13/11/2015, às 09:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0786106 e o código CRC C0C7D412.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 35085/2015/SEI-MC

 

Ao Senhor

ALVANO RESENDE PIERONI
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas

Praça Ferreira Pires, nº 20 - Centro

35570-000      Formiga – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.056266/2015-14.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar

cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23996/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de pendências

encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do

recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação

pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços

prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
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comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe

mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses

referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30

de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser

encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa

Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link

http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 12/11/2015, às 19:40, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0786123 e o código CRC FEA1218B.
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Correspondência Eletrônica - 0825436

Data de Envio: 

  16/11/2015 18:40:13

De: 

  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    CONTABILIDADE.RONALDOARANTES@YAHOO.COM.BR

    nepelu@oi.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.056266/2015-14 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Nota_Tecnica_0786106.html

    Oficio_0786123.html
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

CNPJ: 38.520.912/0001-67

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:00:00 do dia 08/01/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 07/02/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

  DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E
ÀS DE TERCEIROS

Nº 263732014-88888912
Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS
CNPJ: 38.520.912/0001-67

 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relativas  a  contribuições administradas  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo
os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212
de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada  e  cisão  parcial  ou  transformação  de  entidade  ou  de  sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931
da Lei  nº  10.406,  de 10 de Janeiro  de 2002 -  Código Civil,  extinção de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida  e  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  no  endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 de
janeiro de 2010.

Emitida em 28/10/2014.
Válida até 26/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidao Negativa de Debito http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

 

 

Inscrição: 38520912/0001-67

Razão Social: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

Nome Fantasia:TV OESTE

Endereço: PCA FERREIRA PIRES 20 / CENTRO / FORMIGA / MG / 35570-000

 

 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

 

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer  débitos  referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

 

 

Validade: 07/01/2016 a 05/02/2016

 

Certificação Número: 2016010702571287254338

 

 

Informação obtida em 08/01/2016, às 10:03:26.

 

 

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

CNPJ: 38.520.912/0001-67

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:24:58 do dia 06/11/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2016.
Código de controle da certidão: 1306.A43F.2175.83E9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Emissão de 2ª via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...
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ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO EDUCA TIV A E

CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE

MINAS PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA

LOCALIDADE DE FORMIGA, ESTADO DE MINAS

GERAIS.

Aos 22 dias do mês de agosto do ano dois mil e um, a UNIÃO, representada

pelo Ministro de Estado das Comunicações, João Pimenta da Veiga, e a FUNDAÇÃO

EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS, representada por seu

Diretor-Presidente, José Mosar Arantes, RG 31021 OABIMG, CPF 143.740.136-87, assinam o

presente Contrato de Concessão, decorrente da concessão outorgada à supramencionada entidade

pelo Decreto de 4 de novembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de

1999, para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente

educativos, na localidade de Formiga, Estado de Minas Gerais, regendo-se referida concessão pelo

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente,

pelas cláusulas seguintes:

Cláusula la. Fica assegurado à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de

Minas o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Formiga, Estado de Minas Gerais,

o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, visando aos

superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Cláusula r. A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará em

vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 3 a
• A concessionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)

dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a

montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do extrato

deste contrato; "

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 36 (trinta e seis) meses,

contado da data de vigência da outorga;

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na

entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização

O.
/
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2

e x p r e s s a d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , a a d m is s ã o d e e s p e c ia l i s ta s e s t r a n g e i r o s , m e d ia n te

c o n t r a to , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n o i te m 6 d o a r t . 2 8 d o R e g u lam e n to d o s S e rv iç o s d e R a d io d i f u s ã o ;

e ) o b e d e c e r , n a o rg a n iz a ç ã o d o s q u a d ro s d e p e s s o a l d a e n t id a d e , à s q u a l i f i c a ç õ e s té c n ic a s e

o p e r a c io n a is f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n o i te m 1 4 d o a r t .

2 8 d o m e sm o R e g u lam e n to ;

t) o b s e r v a r a n ã o p a r t ic ip a ç ã o d e s e u s d i r ig e n te s n a a d m in is t r a ç ã o d e m a is d e u m a e n t id a d e

e x e c u ta n te d o m e sm o t ip o d e s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o n a m e sm a lo c a l id a d e ;

g ) s o l ic i t a r p r é v ia a p ro v a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a c o n s t i tu i r p r o c u r a d o r c o m

p o d e r e s p a r a a p r á t ic a d e a to s d e g e r ê n c ia o u a d m in is t r a ç ã o ;

h ) te r a s u a d i r e to r ia o u g e r ê n c ia c o n s t i tu íd a p o r b r a s i le i r o s , n a f o rm a d a C o n s t i tu iç ã o F e d e r a l ,

o s q u a is n ã o p o d e r ã o to m a r p o s s e n o s c a r g o s a n te s d e e s ta r e m a p ro v a d o s p e lo P o d e r C o n c e d e n te ,

n em e x e r c e r m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u r e im u n id a d e p a r la m e n ta r , n em tam p o u c o o c u p a r c a r g o

d e s u p e rv is ã o , d i r e ç ã o o u a s s e s s o r am e n to n a A d m in is t r a ç ã o P ú b l ic a , d o q u a l d e c o r r a f o r o e s p e c ia l ;

i ) s o l ic i t a r p r é v ia a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a m o d i f ic a r s e u s a to s

c o n s t i tu t iv o s , b em c o m o p a r a t r a n s f e r i r a o u to r g a ;

j ) o b s e r v a r a s n o rm a s f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a e x e c u ç ã o d o s e r v iç o ;

l ) c r ia r , a t r a v é s d a s e le ç ã o d e p e s s o a l e d e n o rm a s d e t r a b a lh o , n a e s ta ç ã o , c o n d iç õ e s e f ic a z e s

p a r a e v i ta r a p r á t ic a d a s in f r a ç õ e s p r e v is ta s n a le g is la ç ã o e s p e c í f ic a d e r a d io d i f u s ã o ;

m ) s u b m e te r - s e a o s p r e c e i to s e s ta b e le c id o s n a s c o n v e n ç õ e s in te r n a c io n a is e r e g u la m e n to s a n e x o s ,

a p r o v a d o s p e lo C o n g r e s s o N a c io n a l , b em c o m o a to d a s a s d is p o s iç õ e s c o n t id a s em le is , d e c r e to s ,

r e g u la m e n to s , p o r ta r ia s , in s t r u ç õ e s o u n o rm a s q u e e x is ta m o u v e n h am a e x is t i r , r e f e r e n te s o u

a p l ic á v e is a o s e r v iç o ;

n ) f a c i l i t a r a f i s c a l iz a ç ã o , p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , d a s o b r ig a ç õ e s c o n t r a íd a s ,

p r e s ta n d o to d a s a s in f o rm a ç õ e s q u e lh e f o r e m s o l ic i ta d a s ;

o ) s u s p e n d e r o s e r v iç o , n o to d o o u em p a r te , p e lo te m p o q u e fo r d e te rm in a d o , tã o lo g o s e ja

n o t i f ic a d a p e la a u to r id a d e c o m p e te n te , f a z e n d o c e s s a r a s t r a n sm is s õ e s im e d ia ta m e n te a p ó s o

r e c e b im e n to d a n o t i f ic a ç ã o , s e m q u e , p o r i s s o , lh e a s s i s ta d i r e i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o ;

p ) e x e c u ta r o s e r v iç o d e n t r o d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s in d ic a d a s p e lo ó rg ã o c o m p e te n te ;

Cláusula 4
8

•
N a o rg a n iz a ç ã o d a p ro g r am a ç ã o , a c o n c e s s io n á r ia d e v e r á :

a ) s u b o rd in a r o s p r o g r am a s d e in f o rm a ç ã o e d iv e r t im e n to à s f in a l id a d e s e d u c a t iv a s e c u l tu r a i s d a

r a d io d i f u s ã o ;

;J?-
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3

b ) m an te r um e le v ad o se n tid o m o ra l e c ív ic o , n ã o p e rm itin d o a tra n sm is sã o d e e sp e tá c u lo s ,

tre c h o s m u s ic a is c a n ta d o s , q u ad ro s , a n e d o ta s o u p a la v ra s c o n trá r ia s à m o ra l fam ilia r e a o s b o n s

c o s tum e s ;

c ) n ã o tra n sm ItI r p ro g ram a s q u e a te n tem co n tra o se n tim en to p ú b lic o , e x p o n d o p e s so a s a

s itu a ç õ e s q u e , d e a lg um a fo rm a , re d u n d em em co n s tra n g im en to , a in d a q u e se u o b je tiv o se ja

jo rn a lís t ic o ;

d ) d e s tin a r um m ín im o 'd e 5% (c in c o p o r c e n to ) d o h o rá r io d e su a p ro g ram aç ão d iá r ia à

tra n sm is sã o d e se rv iç o n o tic io so ;

e ) in te g ra r g ra tu itam en te a s re d e s d e ra d io d ifu sã o , q u an d o co n v o c ad a p e la a u to r id a d e

c om p e te n te ;

t) o b ed e c e r à s in s tru ç õ e s b a ix a d a s p e la Ju s tiç a E le ito ra l , re fe re n te s à p ro p ag an d a e le ito ra l;

g ) n ã o ir ra d ia r id e n tif ic a ç ã o d a em is so ra u til iz a n d o d en om in a ç ã o d e fa n ta s ia , s em q u e e s te ja

p re v iam en te a u to r iz a d a p e lo M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s ;

h ) ir ra d ia r o in d ic a tiv o d e ch am ad a e a d en om in a ç ã o au to r iz a d a d e co n fo rm id ad e com a s

n o rm a s b a ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s ;

i) ir ra d ia r , c om in d isp e n sá v e l p r io r id a d e , e a tí tu lo g ra tu ito , o s a v iso s e x p ed id o s p e la

a u to r id a d e c om p e te n te , em ca so s d e p e r tu rb a ç õ e s d a o rd em p ú b lic a , in c ê n d io o u in u n d a ç ão , b em

com o o s re la c io n ad o s c om aco n te c im en to s im p re v is to s ;

j) ir ra d ia r , d ia r iam en te , o s b o le tin s o u av iso s d o se rv iç o m e te o ro ló g ic o ;

1 ) m an te r em d ia o s re g is tro s d a p ro g ram aç ão .

m ) c um p rir d e te rm in a ç õ e s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o re fe re n te a p ro g ram a s d e ra d io d ifu sã o ,

q u e n ão se e n co n tram p re v is to s n e s ta c lá u su la .

Cláusula 5 8 . A fre q ü ên c ia c o n s ig n ad a à e n tid a d e n ão co n s titu i d ire ito d e p ro p r ie d a d e e

f ic a rá su je ita à s re g ra s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o v ig e n te , o u n a q u e v ie r d is c ip lin a r a e x e c u ç ão d o

se rv iç o , in c id in d o so b re e s sa f re q ü ên c ia o d ire ito d e p o s se d a U n iã o .

Cláusula 6
8

• O M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s p o d e rá , a q u a lq u e r tem p o , d e te rm in a r q u e a

c o n c e s s io n á r ia a te n d a , d e n tro d e d e te rm in ad o p ra z o , à s e x ig ê n c ia s d o p ro c e s so té c n ic o -c ie n tíf ic o ,

te n d o em v is ta su a m a io r p e rfe iç ã o e o m a is a lto re n d im en to d o s se rv iç o s .

Cláusula 7
8
• O M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s re se rv a -s e , a q u a lq u e r tem p o , a lib e rd a d e d e

re s tr in g ir o em p re g o d e n o v a fre q ü ên c ia , te n d o em v is ta e v ita r in te r fe rê n c ia e tira r o m e lh o r p ro v e ito

d a s q u e já te n h am s id o co n s ig n ad a s .
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4

C lá u su la S 3 . O M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p o d e rá , a q u a lq u e r tem p o , p ro c e d e r à re v is ã o

o u su b s t i tu iç ã o d a s f re q ü ê n c ia s c o n s ig n a d a s , p o r m o tiv o d e o rd em té c n ic a , d e d e fe s a n a c io n a l o u d e

n e c e s s id a d e d o s s e rv iç o s fe d e ra is .

P a rá g ra fo ú n ic o . A su b s t i tu iç ã o d e f re q ü ê n c ia p o d e rá s e d a r , a in d a , a re q u e r im e n to d a e n t id a d e ,

d e s d e q u e h a ja p o s s ib i l id a d e té c n ic a e n ã o im p o r te a s u b s t i tu iç ã o em p re ju íz o p a ra o u tra s

c o n c e s s io n á r ia s o u p e rm is s io n á r ia s .

C lá u s u la 9
3

• A co n c e s s io n á r ia d e v e rá in ic ia r a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o em c a rá te r d e f in i t iv o ,

d e n tro d o p ra z o e s ta b e le c id o , s o b p e n a d e c a n c e lam e n to d a o u to rg a , f ic a n d o , em c o n s e q ü ê n c ia ,

l ib e ra d a a f re q ü ê n c ia n o P la n o B á s ic o d e D is tr ib u iç ã o d e C a n a is , r e la t iv o a o s e rv iç o o u to rg a d o , s em

q u e a e n t id a d e te n h a q u a lq u e r d ir e i to a in d e n iz a ç ã o o u a re s t i tu iç ã o .

C lá u s u la 1 0
3

• O n ã o c um p r im e n to d a s le is , r e g u lam e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a tiv a s ,

a p l ic á v e is à ra d io d ifu s ã o , s u je i ta a e n t id a d e à s p e n a l id a d e s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o v ig e n te .

C lá u s u la 11
3

• A s p e n a l id a d e s p o r in f r a ç ã o n a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o e s tã o p re v is ta s n a s le is ,

r e g u lam e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a tiv a s a p l ic á v e is à ra d io d ifu s ã o . .

C lá u s u la Ir. O co r re n d o o c a n c e lam e n to d o a to d e o u to rg a d a c o n c e s s ã o p e lo M in is té r io

d a s C om u n ic a ç õ e s , a p e d id o d a c o n c e s s io n á r ia , o u p o r d e c is ã o ju d ic ia l , c o n s id e ra r - s e -á o C o n tra to

d e C o n c e s s ã o a u tom a tic am e n te re s c in d id o .

C lá u s u la 1 3
3

• F in d o o p ra z o d a o u to rg a , s e n ã o h o u v e r re n o v a ç ã o , s e rá a c o n c e s s ã o

d e c la ra d a p e rem p ta , s em q u e a e n t id a d e te n h a d ire i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o .

C lá u s u la 1 4
3

• A s p a r te s e le g em o fo ro d e B ra s í l ia lD F p a ra d ir im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v e n ie n te d e s te c o n tra to .

C lá u s u la 1 5
3

•

c o n tra ta n te .

C ó p ia d o p re s e n te c o n tra to s e rá ju n ta d a a o p ro c e s s o d a e n t id a d e o ra

T e s tem u n h a

E , p o r e s ta rem d e a c o rd o , fo i la v ra d o o p re s e n te C o n tra to d e C o n c e s s ã o em 3 ( tr ê s ) v ia s d e ig u a l te o r

e fo rm a , q u e c o n tém 4 (q u a tro ) fo lh a s , to d a s n um e ra d a s e ru b . a d a s , c om e x c e ç ã o d a ú l t im a q u e

v a i a s s in a d a , p ra n te 2 ( d u a s ) t m u n h a s .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

38.520.912/0001-67

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/05/1991

 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TV OESTE

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - FUNDACAO PRIVADA

 
LOGRADOURO

AV DR.HENRIQUE BRAGA
NÚMERO

40
COMPLEMENTO

ANDAR: 3:;

 
CEP

35.570-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

FORMIGA
UF

MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE.RONALDOARANTES@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(37) 3322-8599 / (37) 3322-7070

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/01/2016 às 10:36:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjre...

1 de 1 08/01/2016 10:37
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53900.056266/2015-14

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS

CNPJ: 38.520.912/0001-67

Localidade: Formiga/MG

Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos - TVE

Canal: 42+E

Período: 24/08/2016 a 24/08/2031

Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? Sim, 13/12/2015 (Envio até
24/05/2016)

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com
o Anexo VI:
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado
pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, contendo as declarações nos moldes
do anexo VI?

a) a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para

executar o mesmo tipo de serviço na localidade

objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro

de 1967, caso haja a renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons

antecedentes, não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos

indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h",

"j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº

64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no

exercício de mandato eletivo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial.

x   
Pág. 02-03 do Processo nº

53900.071098/2015-97

b) estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
devidamente aprovado pelo Ministério Público?

x   
Pág. 13-18 do Processo nº

53900.071098/2015-97

c) ata de eleição da diretoria em exercício
registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas?

 x  

Pág. 12 do Processo nº
53900.071098/2015-97
Ata incompleta e não

registrada.

d) prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade?

x   

Pág. 04-10 do Processo nº
53900.071098/2015-97

3 Diretores.
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e) instrumento contratual (contrato, convênio,
termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação
de fundação de natureza privada com instituição de
ensino ou com o Município onde o serviço é
executado?

 x   

f) contrato de permissão ou concessão da
entidade?

x   Contrato 0914023

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ da entidade?

x   CNPJ 0914136

h) relatório de apuração de infrações, referente ao
período de vigência da outorga?

  x  

i) comprovante de que a entidade não excede os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967?

x   
Pág. 05 do Anexo SRD

0786104

f) comprovante de regularidade com o FISTEL? x   Pág. 01 do Anexo 0914015

g) prova de regularidade relativa ao INSS?  x  
Pág. 02 do Anexo 0914015

Válida até 26/04/2015

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS?

x   Pág. 03 do Anexo 0914015

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal?

x   Pág. 04 do Anexo 0914015

 

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   (x) Não

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior , em
08/01/2016, às 11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0914025 e o código CRC 838CFA01.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 337/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67, relativo à
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Formiga/MG, referente ao seguinte período: 24/08/2016 a
24/08/2031.

 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, que revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.      De acordo com os artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4.335/2015, o Ministério
das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela
requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos V ou VI, conforme o caso.

4.      Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite
no Ministério das Comunicações, serão processados em conformidade com as disposições da nova Portaria
nº 4.335/2015, nos termos do seu artigo 48.

5.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às
normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade,
conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0914025), concluindo que, para a regularização
do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a. ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que fora enviada ata de forma incompleta e
sem registro;

b. instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que comprove
a vinculação da fundação com instituição de ensino ou com o Município onde o
serviço é executado, no caso de fundação de natureza privada;

c. certidão de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro.

6.      Cabe ressaltar que que os documentos comprobatórios que constem em base de dados
oficial da administração pública federal serão obtidos diretamente por essa Secretaria através da internet.
Entretanto, ao emitirmos a Certidão de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiro (INSS), constatou-se que a mencionada certidão foi emitida em 28/10/2014, válida até
26/04/2015, devendo, portanto, a interessada enviar certidão válida.

 

CONCLUSÃO
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7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/01/2016, às 18:48, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/01/2016, às 19:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior , em
25/01/2016, às 09:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0914198 e o código CRC AD19D4AC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 514/2016/SEI-MC

Ao Senhor

JAIME RIBEIRO DE MENDONÇA
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas

Avenida Henrique Braga, nº 40, 3º Andar

35570-000     Formiga – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.056266/2015-14.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar

cópia da NOTA TÉCNICA Nº 514/2016/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de pendências encontradas

nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do

recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação

pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços

prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,

comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe

mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
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referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30

de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser

encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa

Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link

http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/01/2016, às 18:48, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0914265 e o código CRC A169FD4E.

Ofício 514 (0914265)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 27Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 27

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.mc.gov.br/sei/cadsei
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0914265&crc=A169FD4E


Correspondência Eletrônica - 0936873

Data de Envio: 

  25/01/2016 17:51:48

De: 

  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    CONTABILIDADE.RONALDOARANTES@YAHOO.COM.BR

    nepelu@oi.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.056266/2015-14

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0914265.html

    Nota_Tecnica_0914198.html
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53900.056266/2015-14

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS

CNPJ: 38.520.912/0001-67

Localidade: Formiga/MG

Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos - TVE

Canal: 42+E

Período: 24/08/2016 a 24/08/2031

Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? Sim, 13/12/2015 (Envio até
24/05/2016)

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com
o Anexo VI:
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado
pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, contendo as declarações nos moldes
do anexo VI?

a) a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para

executar o mesmo tipo de serviço na localidade

objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro

de 1967, caso haja a renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons

antecedentes, não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos

indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h",

"j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº

64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no

exercício de mandato eletivo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial.

x   
Pág. 02-03 do Processo nº

53900.071098/2015-97

b) estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
devidamente aprovado pelo Ministério Público?

x   
Pág. 13-18 do Processo nº

53900.071098/2015-97

c) ata de eleição da diretoria em exercício
registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas?

x   

Petição (0978450) do
Processo nº

53900.010736/2016-84
20/07/2015

d) prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade?

x   
Pág. 04-10 do Processo nº

53900.071098/2015-97
03 Diretores
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e) instrumento contratual (contrato, convênio,
termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação
de fundação de natureza privada com instituição de
ensino ou com o Município onde o serviço é
executado?

x   

Petição (0978451) do
Processo nº

53900.010736/2016-84
Instituto Federal de
Educação, Ciência e

Tecnologia de Minas Gerais.

f) contrato de permissão ou concessão da
entidade?

x   Contrato 0914023

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ da entidade?

x   CNPJ 0914136

h) relatório de apuração de infrações, referente ao
período de vigência da outorga?

  x  

i) comprovante de que a entidade não excede os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967?

x   
Pág. 05 do Anexo SRD

0786104

f) comprovante de regularidade com o FISTEL? x   Pág. 01 do Anexo 0914015

g) prova de regularidade relativa ao INSS? x   
Petição (0978452) do

Processo nº
53900.010736/2016-84

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS?

x   Pág. 03 do Anexo 0914015

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal?

x   Pág. 04 do Anexo 0914015

 

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (x) Sim   (  ) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior , em
24/02/2016, às 14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0986263 e o código CRC 65CFD272.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 3791/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14

Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS, CNPJ nº
38.520.912/0001-67, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Formiga/MG, referente ao seguinte período: 24/08/2016 a 24/08/2031.

 

ANÁLISE

2.       Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento de que trata o parágrafo 1 fora analisado nos termos da Nota Técnica nº 337/2016/SEI-MC
(0914198) que concluiu pelo envio do Ofício nº 514/2016/SEI-MC à Entidade, com vistas à completa instrução processual, o qual restou cumprido por meio do protocolo nº
53900.010736/2016-84, com apresentação da documentação exigida.

3.      Registra-se que a instrução dos autos foi promovida com base no Decreto nº 88.066/83 c/c a Portaria nº 4.335 de 17/09/2015 que dispõem sobre os
procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de serviços de radiodifusão.

4.      Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela legislação encontram-se devidamente cumpridos, a saber:

4.1.      Quanto ao relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, de acordo com pesquisa realizada no dia
23/10/2015 ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (0786104), verificou-se a ausência de penalidades de cassação aplicadas pelo Ministério das
Comunicações. Assim, por presunção, inexistindo tais penalidades, não há que obste o preenchimento deste requisito.

4.2.      Quanto ao comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ e demais documentos
exigidos pelo Anexo VI da Portaria nº 4335/2015, de acordo com a Lista de Verificação de Documentos (0986263), constata-se a regular instrução do feito.

4.3.      Em relação ao convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto nº 52.795/63, informa-se que conforme pesquisa em sua
pasta cadastral, a interessada já possui o contrato devidamente formalizado, conforme se verifica no Anexo 0914023.

5.      Ademais, superada a demonstração de preenchimento de todos os requisitos, é importante informar que os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/67, estão sendo respeitados, conforme se extrai da consulta realizada ao SIACCO (0786104) em 23/10/2015. Já em relação ao quadro diretivo da entidade, este está
sendo objeto de análise do Processo nº 53900.011703/2016-51, o qual se encontra em fase de instrução.

6.      Assim, preenchidos todos os requisitos, se entende possível a remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem submetidos à
Presidência da República, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de renovação das concessões de serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos termos
do § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7.      É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da Constituição Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga e remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade das minutas
ora apresentadas, com posterior remessa ao Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação e envio dos autos à Presidência da República para deliberação, e, em
seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento aos ditames da Constituição da República.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

      Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.       Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.056266/2015-14, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que
renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 24/08/2016, a concessão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE
MINAS, por meio do Decreto de 4 de novembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 1999, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 252, de
2001, publicado no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Formiga, estado de Minas Gerais.

 

2.       Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

       Respeitosamente,
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ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Formiga, estado de Minas
Gerais.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de renovação de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação
pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

 Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Renovação  de outorga da concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Formiga, no estado de
Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à renovação de outorga, conclui-se que o processo está apto a ser

submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Renova a concessão outorgada à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Formiga, estado de Minas Gerais.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos artigos
da Lei nº 5.785, de 26 de junho de 1972, e artigo 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.056266/2015-14,
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D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 24/08/2016, a outorga concedida à
Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas, por meio do Decreto de 4 de novembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União em 5 de novembro
de 1999, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 252, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Formiga, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas
pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da República.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União , em
25/02/2016, às 11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior , em 25/02/2016, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União , em
25/02/2016, às 19:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica , em
10/03/2016, às 18:12, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica , em 17/03/2016, às 14:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0986345 e o código CRC 02D5D1CF.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos;

Anexo à Exposição de Motivos;

Minuta de Decreto Presidencial.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COTA Nº:                              225/2016/CONJUR/CGAJ

PROCESSO Nº:                     53900.056266/2015-14

INTERESSADO:                   Fundação Educativa e Cultural de Integração do Este de Minas

ASSUNTO:                            Renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão de sons e
imagens com fins exclusivamente educativos.

 

                                               Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

1.         O presente feito veio a esta CONJUR para análise da nota técnica nº
3791/2016/SEI-MC.

 

2.         Referida nota técnica opina pelo deferimento de pedido de renovação de outorga
para execução do serviço de sons e imagens com fins exclusivamente educativos, pedindo análise de
minutas apresentadas, quais sejam: i)  Exposição de Motivos; ii) Anexo à Exposição de Motivos; iii)
Decreto Presidencial.

 

3.         No parágrafo 4, item 4.3, afirma-se que “a interessada já possui contrato
devidamente formalizado, conforme se verifica no anexo  0914023”, sendo que tal “link” nos remete ao
contrato inicial de outorga firmado em 2001.

 

4.         Em casos anteriores, a nota técnica trazia não o contrato inicial, mas sim a minuta
do contrato a ser firmado, o qual seria o objeto de análise, porquanto o contrato inicial não carece mais de
análise, tratando-se de situação já superada.

 

5.         Desta forma, baixo o feito para que seja esclarecido em que oportunidade será
trazida a minuta do contrato a ser firmada ou qual novo procedimento adotado na SCE, a fim de também
regularizar o procedimento no âmbito da CONJUR, visando sempre e sempre maior celeridade e
eficiência.

 

            Brasília, 27 de abril de 2016.

 

 

 

            LUCIANO GODOI MARTINS

            Advogado da União
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Godoi Martins, Advogado da União, em
27/04/2016, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1095911 e o código CRC C68E467C.

Cota 225 (1095911)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 37Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 37

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1095911&crc=C68E467C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.056266/2015-14
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento Acompanhamento e Avaliação. 

 

Brasília, 28 de abril de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo , Assistente
Técnico, em 28/04/2016, às 07:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1096361 e o código CRC 520AC59A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.056266/2015-14

Referência: COTA nº 225/2016/CONJUR/CGAJ

Interessado: Fundação Educativa e Cultural de Integração do Este de Minas

Assunto: Consulta a Conjur. Devolução dos Autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho este processo ao Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite , Técnico CDT Nível V -

Atividades de Complexidade Gerencial, em 28/04/2016, às 09:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1096540 e o código CRC 90C7D82B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 10121/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14

Assunto: Renovação de Outorga - Informações à CONJUR.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67, relativo à
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Formiga/MG, referente ao seguinte período: 24/08/2016 a
24/08/2031.

 

ANÁLISE

2.       Importante consignar que o pedido já fora analisado pelo Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União - GTED, nos termos da Nota Técnica nº
3791/2016/SEI-MC, que concluiu pelo deferimento do pedido de renovação de outorga, remetendo os
autos para exame da Consultoria Jurídica e, posteriormente, ao Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação e envio dos autos à Presidência da República para deliberação.

3.            Na análise realizada pela Consultoria Jurídica, conforme COTA nº
225/2016/CONJUR/CGAJ, no entanto, pediu-se para que fosse esclarecido "em que oportunidade será

trazida a minuta do contrato a ser firmada ou qual novo procedimento adotado na SCE, a fim de também

regularizar o procedimento no âmbito da CONJUR, visando sempre e sempre maior celeridade e

eficiência".

4.      Preliminarmente, faz-se necessário alguns esclarecimentos: a renovação de outorga em
questão se refere ao Serviço de TVE, cuja outorga já havia sido formalizada por meio do Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a entidade, devidamente publicado no Diário Oficial da União em 24
de agosto de 2001.

5.      A Cota acima mencionada, questiona quando será trazida a minuta de contrato a ser
firmado com a entidade, haja vista, em casos anteriores, a Nota Técnica trazer não o contrato inicial, mas
sim a minuta do contrato a ser firmado, o qual seria o objeto de análise, porquanto o contrato inicial não
carece mais de análise, tratando-se de situação já superada.

6.      Os casos anteriores mencionados pela Consultoria Jurídica na Cota acima, são os casos de
entidades executantes do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, que, não se sabe o
motivo, nunca possuíram contrato/convênio com o Ministério das Comunicações. A exigência de contrato
para as entidades que não o possuíam, se deu a partir da NOTA nº 0696/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, de 16 de dezembro de 2013, em anexo (1100825), que em seu item 11 dispôs:

(...)

11. Por fim, impende registrar,

ainda, o seguinte: não se

deparou na Pasta Cadastral da

referida entidade com o

convênio/instrumento contratual

a que se refere o art. 31 do
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Decreto nº 52.795, de 1963,

razão pela qual se sugere à SCE

que o elabore, a fim de ser

firmado entre este Poder

Concedente e a citada Fundação

Interessada, passando a constar

de sua Pasta Cadastral.

(...)

7.      Com base na citada Nota, a SCE então, passou a exigir documentos durante o processo de
renovação de outorga, com vistas à formalização do contrato de todas as entidades que se encontravam em
situação análoga. Tal procedimento, inclusive, foi ratificado pela nova Portaria nº 4.335/2015 de 17 de
setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015, que em seu Capítulo VI, que trata dos
procedimentos de pós-outorga dispôs:

Art. 33. O procedimento de

renovação será processado

eletronicamente e iniciado por

ato da Secretaria de Serviços de

Comunicação Eletrônica, no

prazo de até doze meses antes do

termo final da outorga.

Parágrafo único. A SCE

instruirá o processo com os

seguintes documentos:

I - contrato da entidade e

demais documentos cadastrais;

II - comprovante de inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da

Fazenda – CNPJ; e

III - relatório de apuração de

infrações, referente ao período

de vigência da outorga.

8.      Conforme se verifica, não se trata de renovação do contrato de outorga, mas sim, da
formalização da outorga para aquelas entidades que não o possuíam, sendo o momento encontrado por
esta Secretaria, durante a renovação de outorga. Dessa forma, se a entidade já possui contrato devidamente
assinado e vigente, resta cumprido o exigido no inciso I do art. 33 da Portaria nº 4.335/2015, não sendo
necessário a celebração de um novo contrato.

 

CONCLUSÃO

9.            Desta feita, esclarecido os questionamentos levantados na Cota nº
225/2016/CONJUR/CGAJ, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga e remessa dos
autos à Conjur, nos termos da Nota Técnica nº 3791/2016/SEI-MC, constante dos autos.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 29/04/2016, às 15:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior , em
29/04/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 29/04/2016, às 20:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 05/05/2016, às 09:19,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 05/05/2016, às 16:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1100833 e o código CRC 093AA139.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Luanna Martins LopesBuscar

E­mail Contatos Agenda Tarefas Porta­arquivos Preferências Encaminhamento

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Encaminhamento à SCE de processos de renovação de serviços de radiodifusão educativa

Senhora Chefe do SEADM/CONJUR,
Solicito a Vossa Senhoria o encaminhamento à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletônica deste Ministério dos processos referentes a pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão educativa, cuja
relação encaminho em base física por mim rubricada, para readequação da instrução documental.
Att,
Julio Cesar Ferreira Pereira
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

Responder  ­  Responder a todos  ­  Encaminhar  ­  Mais ações

De:

Para:

Julio Cesar Ferreira Pereira

Luanna Martins Lopes
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Número e entidade Localidade Conclusão da SCE 

53000.030364/2011-41 - Carangola/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SANTA 

LUZIA 

53900.017295/2014-80- Gravátá/PE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE 

GRAVATA 
53000.000519/2014-68 - Uruaçu/GO Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL SANTANA 

53000.040404/2012-44 - Governador Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO LESTE Valadares/MG 

MINEIRA DE 
COMUNICAÇÃO 

5000,0:045646/2013-13 - São Lourenço/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUACTIVA E 
CULTURAL 

ALTERNATIVA DE 
RADIODUFUSÃO 

53900.028064/2015-82 - Maringá/PR Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL NOSSA 
SENHORA DE 
LOURDES DE 

MARINGÁ 
53900.028542/2014-73 - Pires do Rio/GO Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL PEDRO 

JOSE DE SOUZA 
53900.017192/2015-09 - Paranaíba/MS Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO STÉNIO.. 
CONGRO 

53900.061356/2015-27- Belém/PA .Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE 
nnnirrtiri ionn r 1#NviI vwrov 

COSTA DOURADA n 
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53000.02642112014-97 - Sórocaba/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL CRUZEIRO 
DO SUL 

53000.055961/2015-69 - Cólatina/ES Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RUI 

BAROMEU 

53000.019187/2013-12 - Virginópolis/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E 
CULTURAL DE 
VIRGINOPOLIS 

53000.045120/2013-25 - Cambuquira/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO VILA RICA 

DE RADIO E 
TELEVISÃO 
EDUCATIVA 

53000.0011091/2012-97 Ceará Mirim/RN Pelo deferimento 
-FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE RÁDIO - 
FUNCER 

53900.001461/2014-26 - Ibiraçu/ES Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RUI 

BAROMEU 

53900.000552/2014-44- Carandaí/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL 
CULTURAL E 
ARTÍSTICA 

IMACULADA 
53000.036515/2012-56 - Carmo do Cajuru/MG Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL E 

EDUCATIVA CÔNEGO 
JOÃO PARREIRAS 

VILAÇA 
53900.015349/2015-53 - Caucaia/CE Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO JOSÉ 
-POSSIDÔNIO PEIXOTO 

53000.013203/2014-36 - Carazinho/RS Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE DE 
PASSO FUNDO 
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53900.032774/2014-26 - Cachoeira Paulista/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO JOÃO 

PAULO II 

53000.06147212009-41 - Perdões/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SENHOR 

-BOM JESUS 

53900.058320/2015-66 - Açu/RN Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO ARNOBIO 

ABREU 

53900.055944/2015-21 - Rio Branco/AC Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA COSTA 
DOURADA 

53000.023898/2011-11 - Cascavel/CE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA DOLORES 
ALCÂNTARA 

53900.044739/20.15-31 - Viçosa/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RÁDIO E 

TELEVISÃO 
EDUCATIVA 

CULTURAL DE VIÇOSA 
- FRATEVI 

536,50.000131/2001-98 - Fortaleza/CE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO DE 

TELEDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ - 

FUNTELC 
,53000.044608/2011-73 - Nova Russas/CE Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO,SITÕNIO 
DO VALE 

53000.062869/2006-16 - Pelotas/RS Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO

. 

CULTURAL PRINCESA 
DO"SUL 

53000.039098/2013-84 - São João Del Rei/MG  ' Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

UUL l UK/-1L U IVIr-u0 (~ 
DE MINAS  ___ 
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53000.01158/2010-73 - Ijuí/RS Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO, DE 
INTEGRAÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO E, 
EDUCAÇÃO DO 

• NOROESTE DO 
ESTADO DO RIO 
GRANDE DO Sul - 

FIDENE 
53000.054767/2010-03 -. Itapacerica/MG Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO• 
FRANCISCO CAMBAIA  

53900.064807/2015-88 - Goiânia/GO Pelo deferimento 
UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE GOIÁS' 

53000.055217/2009-60 - Bauru/SP Pelo ,deferimento 
UNIVERSIDADE 

ESTADUAL PAULISTA 
JULIO DE .MESQUITA 

FILHO 
53000.065519/2010-80 - Jaguariúna/SP Pelo deferimento 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
JAGUARIUNA 

53900.006775/2015-04 - Guarujá/SP Pelo deferimento. 
FUNDAÇÃO VICTORIO 

LANZA 

53000.001031/2012-96 - Cuiabá/MT Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO • 

CANTARES DE' 
SALOMÃO 

5300,0.057257/2005-12 - Viçosa/MG, Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RADIO E 

TELEVISÃO 
EDUCATIVA E 

CULTURAL DE VI Ç OSA 
53000.026185/2012-91 - Uberlândia/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RADIO E 

TELEVISÃO 
EDUCATIVA DE 
UBERLÂNDIA 

53000.040555/2003-10 - João Pessoa/PB Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO VIRGINÌUS 

DA GAMA E MELO  
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5300Õ.069343/2006-59 - Vitória/ES Pelo deferimento' 
RÁDIO E TELEVISÃO 

ESPÍRITO SANTO 

53900.029661/2015-24 - Santa Bárbara Pelo deferimento 
PREFEITURA D'Oeste/SP 

MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D'OESTE 

53900.056693/2015-01 - Blumenau/SC Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE 
REGIONAL DE 

BLUMENAU 
53900.056266I2015-14 - Formiga/MG Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E 
CULTURAL DE 

INTEGRAÇÃO DO 
OESTE DE MINAS 

53000.090486/2006-20 - Maceió/AL Pelo deferimento 
SECRETARIA DO 
GABINETE CIVIL 

53000.044566/2013-32 - São Paulo/SP Pelo deferimento 
FU~IDAÇAO CÁSPER 

LIBERO 

53000'.026895/2005-91 - Santa Bárbara Pelo deferimento 
PREFEITURA D'Oeste/SP, 

MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D'OESTE 

53400.020074/2012-71 Pedra Branca/CE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SÃO 

FRANCISCO 

53000.016353/2014-00 - Votorantim/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 

53000.020390/2007-85 - São Paulo/SP Pelo deferimento 

UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO 
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53900.056922/2015-89 - São José dos Possibilidade de 
FUNDAÇÃO JOSÉ DE Campos/SP deferimento 

PL I\/A. MIPTTC 

53000.004570/2005-58 - Terésina/PI Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO RÁDIO E 

TELEVISÃO 
EDL CATIVA DO PIAUÍ 

53000.039042/2011-68 - Canoinhas/SC Pelo "deferimento 
FUNDAÇÃO 

EXPANSÃO CULTURAL 
RADIO E TV 
CANOINHAS 

53000.067229/2011-51 - Cachoeira Paulista/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO JOÃO 

PAULO 11 

53900.022381/2016-76 - Patos de Minas/MG Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTO 

PARANAIBA 

53900.005779/2014-86 - Joçaba/SC Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL 
'UNIFICADA DO OESTE 
DE SANTA CATARINA 

BoaNiagem/CE  Pelo deferimento 
53900.056021/2015-97- 

FUNDAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA 
EVANGÉLICA 

CONGREGACIONAL 
DE BOA VIAGEM 

53000.020003/2014-30 -' ' 	São José do Rio Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO MATER Preto/SP 

ECLESIAE 
53000.009990/2010-98 - Vila Velha/ES Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E 

CULTURAL PEDRO 
TRES 
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53900.055968/2015-81 - - Macapá/AP Pelo deferimento' 
FUNDAÇÃO 

CULTURAL E 
H55I5 I LNUTAL Á(UA 

VIVA 
53000.024110/2009-70- Vitória/ES Pelo defe iriiento~ 
FUNDAÇÃO RÔMULO 
NEVES BALESTRERO 

53000.002803/2014-79 - São Paulo/SP Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO PADRE 

ANCHIETA - CENTRO 
PAULISTA DE RÁDIO E 

TV EDUCATIVAS 
53900.015154/2015-11 - Joinvillè/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
53000.007794/2013-21 - Rio do.Sul/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE PARA • 

O DESENVOLVIMENTO 
DO ALTO VALE DO 

ITAJAÍ 
53000.009247/2003-17 - Maringá/PR Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 
53900.031978/2015-21 - Joinville/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
ASSJSTENCIAL E DE 
DIFUSÃO EDUCATIVA 

ECULTURALDE 
JOINVILLE 

53000.017590/2014-80 - Cianorte/PR Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO ANTÔNIO 

BÁRBARA 
53900.007801/2015-11 - Lajeado/RS Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO VALE DO 

TAQUARI DE 
EDUCAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO. 
SOCIAL - UNIVATES 

53900.061464/2015-08 - Parambu/CE Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E 
LJUL I Ur 	L JV.JC 

ONILSON LIMA 
-y' __________ 
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53000.038657/2004-48 - Campo Grande/MS Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO 
ESTADUAL 

JUKNMLIS A LUL 
CHAGAS DE RÁDIO E 

TELEVISÃO 
EDUCATIVA DO MATO 

GROSSO DO SUL 
53000.028209/2008-60 - Porto Alegre/RS -Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
PASTORAL INTER 

MIRÍFICA 
53000.040517/2010-88 - São Mateus/ES Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO RUI 
BAROMEU 

53000.087648/2006-42 - / 	Campinas/SP Pelo deferimento 
PREFEITURA. 

MUNICIPAL DE 
CAMPINAS 

53900.010797/2016-41 - Aràcaju/SE - 	Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO APERIPÊ 

DE SERGIPE 
53000.022885/2011-25 - Blumenau/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE 
REGIONAL DE 

BLUMENAU 
53900.003563/2014-86 - Campo Grande/MS' Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO MANOEL 

DE BAF~ROS 
53000.009901/2013-56 - Serra Talhada/PE Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO OMEGA 
DE COMUNICAÇÃO E 

A ÃO SOCIAL 
53900.045833/2015-15 - Florianópolis/SC Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DE SC 
53900.056670/2015-98 - Campo Grande/MS Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO PADRE 
KOLBEDERADIOE 

TELEVISÃO 
53000.042598/2013-01 - Codó/MA Pelo deferimento 

FUNDAÇÃO NAGIB 
HAICKEL 

53000.044120/2011-46 - Goiânia/GO Pelo deferimento 
FUNDAÇÃO SARA 

NOSSA TERRA 
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53000.0161-03/2014-61 - Candeias/MG Conversão de 
FUNDAÇÃO renovação em revisão 

EDUCATIVA E de outorga - pelo 
CUL1 URAL indeferimento do 

MONSENHOR CASTRO recurso 
53900.00617512014-57 - Ubá/MG Conversão de 
FUNDAÇÃO UBAENSE renovação em revisão 

DE EDUCAÇÃO E de outorga - pelo 
CULTURA indeferimento do 

recurso 
53900.036869/2015-08 - Palmares/AL Conversão de 

FUNDAÇÃO renovação em revisão 
QUILOMBO 	i de outorga - pelo 

indeferimento do 
recurso 

53000.004434/2014-59 - Quixeramobim/CE Conversão de 
FUNDAÇÃO CANUDOS renovação em revisão 

de outorga - pelo 
indeferimento do 

recurso 
53000.008101/2012-37 - Indaiá/MG Conversão de 

FUNDAÇÃO NOSSA renovação em revisão 
SENHORA DAS DORES -de outorga - pelo 

indeferimento do 
recurso 

53900.031046/2015-88 - ltaúna/MG Conversão de 
FUNDAÇÃO renovação em revisão 

EDUCATIVA E de outorga - pelo, 
CULTURAL SÃO indeferimento do 
JUDAS TADEU recurso 

`53000.010843/2014-94 - Iguaba Grande/RJ Conversão de 
FUNDAÇÃO DE renovação em revisão 
ARMAÇÃO DOS de outorga - pelo 
BÚZIOS LIDA indeferimento do 

recurso 
53900.015417/2016-65 - Salvador/BA Conversão de 

INSTITUTO DE renovação em revisão 
RADIODIFUSÃO de outorga - pelo 

EDUCATIVA - IRDEB deferimento do recurso 
53900.038057/2015-99 - Mantena/MG Conversão de 

FUNDAÇÃO renovação em revisão 
EDUCATIVA E de outorga - pelo 
CULTURAL DE indeferimento do 

MANTENA recurso 
53000.051632/2012-40 - Juazeiro do Norte/CE Conversão de 

• FUNDAÇÃO renovação em revisão 
EDUCATIVA de outorga - pelo 

S LESiHïvI F,- DRE indeferimento cio 
CICERO recurso 
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53000.067758/2013-17- João Monlevade/MG Conversão de . 

FUNDAÇÃO renovação em revisão 
EDUCATIVA E n de outorga- pelo 

CULTURAL GERMIM indeferimento do 
LOUREIRO recurso 

L 

v i 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13130/2017/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE
MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Formiga/MG, referente ao seguinte período: 24/08/2016 a 24/08/2031.

 

ANÁLISE

2.      Em 29 de março de 2017, foi publicada a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que alterou o prazo para apresentação dos pedidos de
renovação pelas concessionárias e permissionárias, bem como a documentação exigida das entidades.

3.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados e às normas vigentes sobre o assunto, solicitamos a complementação da
documentação apresentada pela Entidade, devendo, para correta instrução do feito, a interessada apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
contendo as declarações nos moldes do anexo VI da Portaria 4.335/2015.

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967, caso haja a renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I,

alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

f) declaração de todos os dirigentes de que não participam da direção de outra entidade que execute o

mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade  a ser renovada, nem de outras entidades de

radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

Preencher o requerimento em anexo.

j) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra equivalente,
na forma da lei. Falta apresentar.

k) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na
forma da lei.

Falta apresentar.

 

4.      Cabe ressaltar que os processos de renovação de outorga deverão ser instruídos, além dos documentos acima citados, com o contrato de
concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do termo aditivo ao contrato e correta instrução do feito, deverá a interessada apresentar
ainda:

a. indicação do dirigente que irá assinar,  bem como cópia autenticada de seu documento de identidade e  CPF, ou do procurador
(se for o caso);

b. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do
contrato, no caso de procurador.

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do
prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 22/06/2017, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros , Técnico de Nível Superior , em 23/06/2017, às 12:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1957878 e o código CRC
A643B5A8.

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

ASSUNTO: Requerimento de Renovação de Outorga.

 

IDENTIFICAÇÃO

Denominação da entidade: ________________________________________________

______________________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________

Endereço da sede: _______________________________________________________

______________________________________________________________________

Nome e CPF do Representante Legal: _______________________________________

______________________________________________________________________

Endereço eletrônico (e-mail): ______________________________________________

Localidade objeto da renovação de outorga: ___________________________________

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada vem, perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal e demais dirigentes subscritores, solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA para a localidade acima descrita, referente ao serviço de:

(  ) radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

(  ) radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

Com vistas à instrução da presente proposta, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o” e “p” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro por prerrogativa de função;

(f) os dirigentes não participam da direção de outra entidade que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade  a ser renovada, nem de
outras entidades de radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

Ass. Ass. Ass. Ass.

Cargo: Cargo: Cargo:
Cargo:
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Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI nº 1957878
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 25898/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor

JAIME RIBEIRO DE MENDONÇA
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas

Avenida Henrique Braga, nº 40, 3º Andar

35570-000     Formiga – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.056266/2015-14.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar

cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13130/2017/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de pendências

encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do

recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação

pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços

prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,

comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe

mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses

referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30

de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
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encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa

Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no

link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/06/2017, às 16:02,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1957886 e o código CRC BAA2C480.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25898/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº

53900.056266/2015-14 - Nº SEI: 1957886
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Correspondência Eletrônica - 1984243

Data de Envio: 

  26/06/2017 10:20:51

De: 

  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    CONTABILIDADE.RONALDOARANTES@YAHOO.COM.BR

    nepelu@oi.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.056266/2015-14

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Nota_Tecnica_1957878.html

    Oficio_1957886.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 38.520.912/0001-67

Certidão nº: 141016752/2017

Expedição: 30/11/2017, às 14:45:04

Validade: 28/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

38.520.912/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet (2446082)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 64Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 64

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União

NOTA TÉCNICA Nº 27791/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.       Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67, relativo à
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Formiga/MG, referente ao seguinte período: 24/08/2016 a
24/08/2031.

 

ANÁLISE

2.       A interessada foi instada a apresentar documentação complementar em razão da
publicação da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que alterou o processo de renovação das concessões
e permissões de radiodifusão. No entanto, com a alteração do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
por meio do Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, novos documentos e declarações deverão ser
apresentados para que o processo seja devidamente instruído. 

3.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados e às normas vigentes
sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, devendo, para correta
instrução do feito, a interessada apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados:

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será

renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras

entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na

localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de

outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso

aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato

eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990.

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº
nº 9.138, de 22 de agosto

de 2017.
 

Apresentar conforme
modelo em anexo.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que
as características técnicas da estação se encontram em conformidade
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo
federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº
nº 9.138, de 22 de agosto

de 2017.
 

Apresentar conforme
modelo em anexo.

c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº
nº 9.138, de 22 de agosto

de 2017.

Nota Técnica 27791 (2446087)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 66Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 66

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1


CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria nº 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

Minutas e Anexos

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Fundações Privadas

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência
modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação:  
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Localidade da

renovação:
 UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA  relativa ao serviço, período,
localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento.

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada.

(c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado.

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967.

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 

Nota Técnica 27791 (2446087)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 68Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 68

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1


IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência
modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Localidade da

renovação:
 UF:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Nome completo:
 

 

Nº de registro no CREA:
 

 

E-mail de contato:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
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sob o nº ______________________________, na qualidade de profissional habilitado contratado da
pessoa jurídica acima qualificada, venho encaminhar este LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA para fins
de renovação da outorga relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as
declarações a seguir e encaminhando o formulário e os documentos constantes do ANEXO deste laudo.

 
DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização

concedida pelo Ministério; e

(b) todas as informações deste laudo de vistoria são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por mim em

vistoria realizada nas instalações da emissora.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do profissional habilitado

 

De acordo.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 

ANEXO
 

FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LOCALIZAÇÃO

Endereço:

Município:  UF:   CEP:  

Coordenadas geográficas:

 Latitude
 Canal/

Frequência:
 

 Longitude  Classe:  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

 
 Fabricante:
 Modelo:
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  Sistema irradiante:  Polarização:          (  ) Horizontal           (  ) Vertical           (  ) Circular          ( 
) Elíptica
 Azimute de orientação (ºNV):
 Nº de elementos:
 Altura do centro geométrico até a base da torre (solo): ________ metros.

 Linha de transmissão

principal:

 Fabricante:

 Modelo:

Transmissor principal:

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Transmissor auxiliar (se

houver)

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Possui algum

equipamento de gravação

de áudio?

 

 
ESTÚDIO

 

Endereço:

Município:    UF: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 

(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional
habilitado contratado e pelo representante legal da entidade contratante.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 13/12/2017, às 14:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Chefe de Serviço, em
22/12/2017, às 16:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2446087 e o código CRC A48C2150.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI nº 2446087
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 51960/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor

JAIME RIBEIRO DE MENDONÇA
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas - CNPJ nº

38.520.912/0001-67

Avenida Henrique Braga, nº 40, 3º Andar

35570-000     Formiga – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.056266/2015-14.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar

cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27791/2017/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de pendências

encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do

recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação

pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e

comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central

deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal,

exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º
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da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e

novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema

eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa

Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 13/12/2017, às 14:14,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2446099 e o código CRC 65AB5694.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 51960/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº

53900.056266/2015-14 - Nº SEI: 2446099
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Correspondência Eletrônica - 2526329

Data de Envio: 

  26/12/2017 15:52:19

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    CONTABILIDADE.RONALDOARANTES@YAHOO.COM.BR

    nepelu@oi.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.056266/2015-14

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2446087.html

    Oficio_2446099.html
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ĝ

��W+z5z�
|+�5*|
5�{��~z{
+|*�W�|�
+�*�|}�|
+|*��Wz}

]̂_̀ab_cdaebbbdf
gh

}�0�. b b�bb� b�bb� �� ff �� �.����,

��W+z5z�
|+�5*|
5�{��~z{
+|*�W�|�
+�*�|}�|
+|*��Wz}

]̂_̀ab_cdaebbbdf
gh

}�0�. b b�bb� b�bb� ���+ ff �� �.����,

��{{�X|
�z~~z*+|
�|W+�W5z

bc]_b̀]_�̀gf
�̀

��W+z5z�
|+�5*|
5�{��~z{
+|*�W�|�
+�*�|}�|
+|*��Wz}

]̂_̀ab_cdaebbbdf
gh

+���4.�
�+�~|��~
��WzW5|�~��

b ff ff ���+ ff �� �.����,

��W+z5z�
|+�5*|
5�{��~z{
+|*�W�|�
+�*�|}�|
+|*��Wz}

]̂_̀ab_cdaebbbdf
gh

+���4.�
�+�~|��~
��WzW5|�~��

b ff ff �� ff �� �.����,

Yz��|
~��|�~�*+|
�|W+�W5z

]dc_̀̂ a_�cgf
]̀

��W+z5z�
|+�5*|
5�{��~z{
+|*�W�|�
+�*�|}�|
+|*��Wz}

]̂_̀ab_cdaebbbdf
gh

+���4.�
�X~|}�+|W�|�

b ff ff �� ff �� �.����,

��W+z5z�
|+�5*|
5�{��~z{
+|*�W�|�
+�*�|}�|
+|*��Wz}

]̂_̀ab_cdaebbbdf
gh

+���4.�
�X~|}�+|W�|�

b ff ff ���+ ff �� �.����,

Y�}|*��}z~
z~zW�|}

d�]_h�b_d]gf
ĥ
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53900.056266/2015-14

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS

CNPJ: 38.520.912/0001-67

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Formiga/MG

Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos - TVE

Canal: 42+E

Período: 24/08/2016 a 24/08/2031

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Autorização de Uso de Radiofrequência Vencida- Mosaico(4940392)

Situado em faixa de fronteira? Não

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a ) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do MCTIC, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço

de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato

eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,

da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”

da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar,

na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios

do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº

236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento

de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em

relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

PENDENTE
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b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Doc.SEI: (0877473)fls. 13-18

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

PENDENTE
**Ato de nomeação

apresentado pela entidade
encontra-se desatualizado**

Vigência: 06/12/2019
Doc.SEI: (0978450)

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com
sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

PENDENTE

e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual
o convênio foi firmado;

PENDENTE

f ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

PENDENTE
**Balanço Patrimonial

Apresentado pela entidade
encontra-se desatualizado**
Doc.SEI: (2552878)fls.3-8

g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Doc.SEI: (2552876)
**FALTA AUTORIZAÇÃO

DO SESTE**-
ENCAMINHAR

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc.SEI: (4943192)fl.1
Emissão: 06/12/2019

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;

PENDENTE
**Não foi possível emitir

certidão via internet, como
provam os autos**

Entidade possui débitos no
CNPJ

Doc.SEI: (4943192)fl.2

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Doc.SEI: (4943192)fl.3
Validade: 03/01/2020

k) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc.SEI: (4943192)fl.4
Validade: 03/06/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc.SEI: (4943192)fl.5
Validade: 05/03/2020
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m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

PENDENTE
**Não foi possível emitir

nova certidão via internet**

n ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho;

Doc.SEI: (4943192)fl.6
Validade: 02/06/2020

o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

PENDENTE

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação;
**Autorização de Uso de

Radiofrequência Vencida**

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga. 

Doc.SEI: (4453093)fls. 2-4

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES OBSERVAÇÕES/FL (s).

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de identidade,
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

PENDENTE

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva , Chefe de Serviço de
Consignações da União e Canal da Cidadania, em 12/12/2019, às 15:44 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4940300 e o código CRC 65BFD092.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI nº 4940300
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 24593/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE
INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67, relativo à renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Formiga/MG, referente ao seguinte período: 24/08/2016 a 24/08/2031.

 

ANÁLISE

2.            Em decorrência da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, faz-se
necessário complementar a instrução dos autos com alguns documentos e declarações recentemente introduzidos e
ainda faltantes. Segue abaixo a lista das pendências a serem sanadas:

 

a. requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações conforme anexo 1 abaixo;

b. ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas;

c. convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou campus no Estado
em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para
a educação;

●obs.: Nos termos da Portaria nº 3.238/2018, além da qualificação das partes e do objeto do

instrumento (fornecer suporte técnico e pedagógico à emissora), o Convênio com a IES deve

conter as obrigações entre as partes e o prazo de duração (mesmo que seja por tempo

indeterminado). Observa-se também que, a pessoa que representar a IES no Ato de

Assinatura do Convênio deve encaminhar cópia do seu documento de identidade. Assim, é

necessário se extrair da literalidade de seu objeto e/ou dos deveres do convenente a garantia

do fornecimento, para além do suporte pedagógico, do suporte técnico à edição de

programas voltados exclusivamente para a educação.

a. cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

b. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2018), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

c. prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da
entidade, feita mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; carteira profissional, carteira
de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou passaporte, ressaltando que a CNH e o CPF não serão
aceitos como comprovante de nacionalidade;

d. comprovante de regularidade com o FISTEL;

e. prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na
forma da lei;

f. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
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estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (a certidão simplificada é um
documento emitido pelo cartório com a lista resumida de todos os atos arquivados pela entidade na
serventia).

g. cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; (OBS: Conforme consulta ao
Sistema Mosaico, a autorização de Uso de Radiofrequência da Entidade encontra-se vencida.
Neste caso, é necessário a  providência da referida autorização devidamente atualizada, para
que a interessada possa prosseguir com o presente processo de renovação da Outorga).

 

 

CONCLUSÃO

3.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os
referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva , Chefe de Serviço de Consignações
da União e Canal da Cidadania, em 12/12/2019, às 15:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União substituta, em 12/12/2019, às 16:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4943233 e o código CRC 64F6E66A.

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
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E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas
médias
(  ) em ondas
tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*
(  ) Sim
(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na faixa
interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira
com outros países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho
solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda,
as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença
de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas
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de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição
Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e os
critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados
de registro.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI nº 4943233
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

OFÍCIO Nº 47193/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas - CNPJ nº
38.520.912/0001-67
Avenida Henrique Braga, nº 40, 3º Andar
35570-000     Formiga – MG

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.056266/2015-14.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24593/2019/SEI-MCTIC  (4943233) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União substituta, em 12/12/2019, às 16:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4943612 e o código CRC 346B451B.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI nº 4943612
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Correspondência Eletrônica - 4976971

Data de Envio: 

  17/12/2019 10:51:00

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:

    TVOESTE@GMAIL.COM

    nepelu@oi.com.br

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.056266/2015-14

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_4943612.html

    Nota_Tecnica_4943233.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão

Unidade de Triagem e Classificação de Documentos da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

Pelo presente Termo de Desanexação, solicita-se a desanexação dos processos aqui dispostos, nos termos

abaixo especificados:

Unidade em que ocorreu a
anexação:

SECOE_MCOM_DOC

Chefia da unidade em que
ocorreu a anexação:
(deverá assinar o presente
documento)

Thiago Rizza Silva

Processo original (ou
processo "mãe"):

53900.056266/2015-14

Processo a ser desanexado: 53900.010736/2016-84 e 01250.001868/2020-08

Justificativa: Solicito a desanexação dos protocolos 53900.010736/2016-84

e 01250.001868/2020-08 a retirada dos arquivos em RAR; pois esse

formato não é aceito pela Casa Civil

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Rizza Silva, Coordenador de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, em 08/08/2024, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11780535 e o código CRC 35CF7EFA.

AVISO:

Para ser considerado válido, o presente Termo de Desanexação deve ser lavrado na unidade em que

ocorreu a anexação e assinado por sua Chefia (ou por seu substituto, quando no exercício da

substituição), que assume a responsabilidade legal por qualquer consequência da referida solicitação.

No caso de unidades informais, o pedido deve ser assinado pela Chefia da unidade formal à qual esta

unidade informal está vinculada.

 

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11780535
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica

NOTA TÉCNICA Nº 5438/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14

Assunto: Laudo de Vistoria Técnica para Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE
INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67, encaminhou Laudo de Vistoria
Técnica para Renovação de Outorga do Serviço de  Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Formiga/MG, com utilização do canal 42+ (quarenta e dois
decalado para +, Educativo).

ANÁLISE

2.      A análise do processo foi baseada na  baseada na Portaria MC nº 449 de 13 de outubro de
2005, na Resolução Anatel nº 284, de 7 de dezembro de 2001 e nas demais legislações pertinentes ao
referido Serviço. Durante a análise foram observadas as seguintes inconsistências:

a) Não foi apresentado ART e o comprovante de quitação.

    

3.      Portanto, a entidade deverá apresentar ART e comprovante de quitação  ao MCTIC, para
andamento ao processo.

 

CONCLUSÃO

4.                  Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, para conhecimento e providências.

 

  À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e
Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 18/03/2020, às 11:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Edson Sampaio Amaro, Agente de Telecomunicações e
Eletricidade, em 18/03/2020, às 15:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5293555 e o código CRC D167518B.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI nº 5293555

Nota Técnica 5438 (5293555)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 102Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 102

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

 

OFÍCIO Nº 11229/2020/SESTE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas - CNPJ nº
38.520.912/0001-67
Avenida Henrique Braga, nº 40, 3º Andar
35570-000     Formiga – MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.056266/2015-14.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 
 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº Nº 5438/2020/SEI-MCTIC  desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e
Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 18/03/2020, às 11:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5293562 e o código CRC 8A339D35.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI nº 5293562
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Correspondência Eletrônica - 5302371

Data de Envio: 

  20/03/2020 10:36:20

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:

    TVOESTE@GMAIL.COM

    nepelu@oi.com.br

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.056266/2015-14

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_5293562.html

    Nota_Tecnica_5293555.html
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/

ART de Obra ou Serviço
14201700000004102635

Situação da ART em 07/07/2020: Registrada

1. Responsável Técnico

PEDRO VELASQUEZ SANTOS

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1403243840

Registro: MG-47953/D

Empresa contratada: Registro:

2. Dados do Contrato

Contratante: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULT.DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE
MINAS

CPF/CNPJ:

Logradouro:   - não disponível - Número: - não disponível -

Complemento: - não disponível - Bairro: - não disponível -

Cidade: - não disponível - UF: - não disponível - CEP: - não disponível -

Contrato: celebrado em

Valor: - não disponível - Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

3. Dados da Obra/Serviço

Logradouro: AVENIDA  SERRA DA MELANCIA Número:

Complemento: ZONA RURAL Bairro:

Cidade: FORMIGA UF: MG CEP: 35570-000

Data de Início: 14/10/2017 Previsão de término: 14/11/2017 Data de Conclusão:

Valor da Obra: - não disponível -

Finalidade: OUTRO-DETALHAR CAMPO 5 OBSERV.

Proprietario: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULT.DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE
MINAS

4. Atividade Técnica

    Quantidade Unidade

FISCALIZAÇÃO LAUDO COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO RADIODIFUSAO 90,00 W

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

LAUDO DE VISTORIA TV

7. Entidade de classe

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

9. Informações

Área de Atuação: TELECOMUNICACAO;

Valor da ART: 81,5300 Valor pago: 81,5300 Data do pagamento: 23/10/2017 Nosso Número: 00000000004031968
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.056266/2015-14.
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS.
Assunto: Laudo de Vistoria Técnica - Renovação de Outorga.
 

 

A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART(Documento SEI Petição 5408451, Petição
5408452) encontra-se assinada e quitada(Documento SEI 5673627).

 

Atenciosamente,

Brasília, 07 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Magnos de Souza Anjos , Agente de
Telecomunicações e Eletricidade, em 08/07/2020, às 00:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5673628 e o código CRC 8089637E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI-MC nº 5673628
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS
CNPJ: 38.520.912/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:29:13 do dia 05/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2021.
Código de controle da certidão: 9985.CCD6.9F29.06EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
38.520.912/0001-67
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/05/1991 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TV OESTE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DR. LUIZ TORRES 

NÚMERO 
445 

COMPLEMENTO 
SALA A PAVMTO2 

 
CEP 
35.570-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
FORMIGA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TVOESTE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(37) 3322-7070 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/02/2021 às 11:22:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Anexo CERTIDÕES (6573924)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 110Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 110

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


26/02/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

CNPJ: 38.520.912/0001-67

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos
em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:27:29 do dia 26/02/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/03/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Anexo CERTIDÕES (6573924)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 111Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 111

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



26/02/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

 
Imprimir   Voltar
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FUND.EDUC.CULT.INTEG.DO OESTE     CNPJ: 38520912000167

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  26/02/2021  11h25min

SECRETARIA DE FINANÇAS

MUNICIPIO DE FORMIGA

Minas Gerais

1528 28/03/2021

Código de Controle

CWCZBJKF5PTGQY11

Página 1 de 1

Formiga (MG), 26 de Fevereiro de 2021

Rua Barão de Piumhy, 121 - Centro
Formiga (MG) - CEP: 35570128

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 38.520.912/0001-67
Razão Social: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS
Endereço: PCA FERREIRA PIRES 20 / CENTRO / FORMIGA / MG / 35570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/02/2021 a 11/03/2021 

Certificação Número: 2021021001243314117994

Informação obtida em 26/02/2021 11:21:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53900.056266/2015-14

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS

CNPJ: 38.520.912/0001-67

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Formiga/MG

Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos - TVE

Canal: 42+E

Período: 24/08/2016 a 24/08/2031

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Autorização de Uso de Radiofrequência Vencida- Mosaico(4940392)

Situado em faixa de fronteira? Não

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento de renovação de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas
as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização

do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso

haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui

recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
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(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de

mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar

com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,

inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão

sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de

seleção, direção e conteúdo da programação veiculada

são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da

Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se

compromete a observar, na produção de conteúdo e na

sua programação, a finalidade exclusivamente educativa

do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221

da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de

27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.

28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras e

os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com

fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui
prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação
das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

______________Assinatura do representante legal

PENDENTE
"

Cientes de que a falsidade das
informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis
à aplicação das sanções cabíveis,
firmamos este requerimento.

______________Assinatura do
representante legal"

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente
aprovado pelo Ministério Público, constando dentre
seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Petição 0877473 fls. 13 a 18.
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c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais
dirigentes;

*As entidades que prestem serviço de radiodifusão em

faixa de fronteira devem obter o assentimento prévio do

Conselho de Defesa Nacional, antes de registrar o ato

com a alteração pretendida.

Petição 5044840
mandato 2018 a 2021

d) certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

PENDENTE

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento/casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de
identificação com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do
titular.

Petição 5044844, 5044845 e 5044846.

f) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

PENDENTE

g) cópia do documento de identidade do representante da
IES com a qual o convênio foi firmado;

PENDENTE

h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

PENDENTE

i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da
entidade;

Anexo 6573924
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j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

Anexo 6573924

k) prova de regularidade para com a Fazenda
estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

PENDENTE

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Anexo 6573924

m) comprovante de regularidade com o FISTEL; Anexo 6573924

n) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

Anexo 6573924

o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho

PENDENTE

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da
estação;

PENDENTE

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período
de vigência da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   (X) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Chefe do Serviço de Renovação
de Radiodifusão Educativa, em 26/02/2021, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6573698 e o código CRC A5FBFC37.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI nº 6573698
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2166/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53900.056266/2015-14.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE
MINAS.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67, relativo à
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Formiga/MG, referente ao seguinte período: 24/08/2016 a
24/08/2031.

ANÁLISE

2. A fim de concluir a instrução do processo de renovação, solicita-se a atualização de alguns
documentos já apresentados, cujo prazo de validade está expirado e/ou precisam ter suas pendências
sanadas. Deste modo, segue a lista dos documentos a serem encaminhados, conforme Checklist nº
6573698:

 

a) requerimento, firmado pelo representante legal da Entidade, contendo todas as
declarações dispostas no modelo (anexo), inclusive a de que "Cientes de que a falsidade

das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este

requerimento";

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

c) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação;

●obs.: Nos termos da Portaria nº 3.238/2018, além da qualificação das partes e

do objeto do instrumento (fornecer suporte técnico e pedagógico à emissora), o

Convênio com a IES deve conter as obrigações entre as partes e o prazo de

duração (mesmo que seja por tempo indeterminado). Observa-se também que, a

pessoa que representar a IES no Ato de Assinatura do Convênio deve

encaminhar cópia do seu documento de identidade. Assim, é necessário se

extrair da literalidade de seu objeto e/ou dos deveres do convenente a garantia

do fornecimento, para além do suporte pedagógico, do suporte técnico à edição

de programas voltados exclusivamente para a educação.

d) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi
firmado;

e) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), já
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exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

● obs.: Conforme disposto na Portaria nº 6.843, de 10 de dezembro de 2019,

publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2019, a aptidão para

execução do serviço de radiodifusão será aferida tomando-se como base os

índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG),

os quais deverão apresentar valores maiores que 1 (um), conforme as fórmulas

abaixo. Registra-se que é importante que o balanço patrimonial contenha as

indicações necessárias para a realização dos cálculos.

LG (Ativo circulante + Realizável a longo prazo) ∶ (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1
LC Ativo circulante ∶ Passivo circulante ˃ 1
SG Ativos totais : (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

f) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da lei;

g) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa - CNDT;

h) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

 

3. Vale destacar que a entidade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal,
Estadual e Municipal, bem como com o Fistel, o FGTS e a Justiça do Trabalho, pois o Ministério poderá
tentar emitir certidões negativas desses órgãos até o final do processo, e se não for possível emiti-las, será
necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento deste Ofício, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Chefe do Serviço de Renovação
de Radiodifusão Educativa, em 26/02/2021, às 14:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 26/02/2021, às 15:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6573939 e o código CRC E0B66C8F.

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
Para as Fundações de Direito Privado

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa
Jurídica:

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser
renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de
renovação:

 UF:  

A localidade se
encontra em faixa de
fronteira?*

(  )
Sim
(  )
Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está situada, total ou
parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com
outros países.
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Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA  relativa ao serviço, localidade e UF
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária
para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou
a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu
parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
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Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;  (revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.
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DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a
indicação dos dados de registro.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI nº 6573939
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 4257/2021/MCOM

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas - CNPJ nº
38.520.912/0001-67
Avenida Henrique Braga, nº 40, 3º Andar
35570-000     Formiga – MG

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.056266/2015-14.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.     Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2166/2021/SEI-MCOM (6573939) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento
deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 26/02/2021, às 15:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6573970 e o código CRC 4FB51F9C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4257/2021/MCOM -  Processo nº 53900.056266/2015-14 - Nº SEI: 6573970
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Correspondência Eletrônica - 6636555

Data de Envio: 
  03/03/2021 10:35:35

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    TVOESTE@GMAIL.COM
    nepelu@oi.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.056266/2015-14

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6573970.html
    Nota_Tecnica_6573939.html
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06/12/2023, 15:22 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.520.912/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/05/1991

NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TV OESTE

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO
R DR. LUIZ TORRES

NÚMERO
445

COMPLEMENTO
SALA A PAVMTO2

CEP
35.570-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FORMIGA

UF
MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TVOESTE@GMAIL.COM

TELEFONE
(37) 3322-7070

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/12/2023 às 15:22:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS
CNPJ: 38.520.912/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:23:35 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2024.
Código de controle da certidão: 0E37.A9D5.9409.7DC6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FUND.EDUC.CULT.INTEG.DO OESTE     CNPJ: 38520912000167

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  06/12/2023  16h06min

SECRETARIA DE FAZENDA

MUNICIPIO DE FORMIGA

Minas Gerais

17404 05/01/2024

Código de Controle

CWI3YDLACFHPU3Q1

Página 1 de 1

Formiga (MG), 06 de Dezembro de 2023

Rua Barão de Piumhy, 121 - Centro
Formiga (MG) - CEP: 35570128 - Fone:3733291845

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://www.formiga.mg.gov.br
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06/12/2023, 15:25 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

CNPJ: 38.520.912/0001-67

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:25:21 do dia 06/12/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/01/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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06/12/2023, 15:20 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 38.520.912/0001-67
Razão

Social: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

Endereço: PCA FERREIRA PIRES 20 / CENTRO / FORMIGA / MG / 35570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024

Certificação Número: 2023120407581391707171

Informação obtida em 06/12/2023 15:20:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 38.520.912/0001-67

Certidão nº: 69723323/2023

Expedição: 06/12/2023, às 15:21:52

Validade: 03/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.520.912/0001-67,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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06/12/2023, 15:34 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  38.520.912/0001-67
FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALESSANDRO
RESENDE PIERONI

487.059.856-
68

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL
DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

38.520.912/0001-
67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL
DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

38.520.912/0001-
67 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- MG Formiga

FILLIPE BARRA DE
MENDONCA

093.053.456-
54

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL
DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL
DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor
(DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- MG Formiga

JAIME RIBEIRO DE
MENDONCA

319.582.496-
53

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL
DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL
DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Formiga

JOSE MOSAR
ARANTES

143.740.136-
87

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL
DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

38.520.912/0001-
67 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL
DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

38.520.912/0001-
67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga

MARCIO
GUILHERME GATO

DE CASTRO

124.091.206-
44

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL
DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

38.520.912/0001-
67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL

38.520.912/0001-
67

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- MG Formiga

BOA TARDE
DONIZETTI JOSE DOS SANTOS

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

RENATA BARRA DE
MENDONCA

RANGEL

087.093.266-
77

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL
DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor (VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL
DE INTEG
DO OESTE
DE MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor (VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Formiga
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  487.059.856-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALESSANDRO
RESENDE PIERONI

487.059.856-
68

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  093.053.456-54

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FILLIPE
BARRA DE

MENDONCA
093.053.456-

54

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO) 0 -- -- GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO) 0 -- -- TV -- MG Formiga

RADIO
MERCOSUL

LTDA
04.413.247/0001-

90
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Três Pontas

RADIO IPE
LTDA

02.363.891/0001-
76

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Arcos

RADIO
MERCOSUL

LTDA
04.413.247/0001-

90 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Três Pontas

GLOBAL
COMUNICACAO

LTDA
25.705.492/0001-

41 Sócio 22550 0,00% 0,00% FM -- MG Formiga

RADIO IPE
LTDA

02.363.891/0001-
76 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- MG Arcos
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  319.582.496-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME
RIBEIRO

DE
MENDONCA

319.582.496-
53

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor
(PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Formiga

RADIO SERRA
NEGRA FM LTDA

26.399.675/0001-
49

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Alterosa

RADIO
REGIONAL DE

SANTO
ANTONIO DO

AMPARO LTDA -
ME

21.890.876/0001-
20 Sócio 1000 0,00% 0,00% FM -- MG Santo Antônio

do Amparo

RADIO DIVINAL
FM LTDA

21.639.455/0001-
21 Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- MG Formiga

MOREIRA
COMUNICACOES

LTDA- ME
20.929.592/0001-

38 Sócio 2500 0,00% 0,00% FM -- MG Campo Belo

RADIO SERRA
NEGRA FM LTDA

26.399.675/0001-
49 Sócio 3000 0,00% 0,00% FM -- MG Alterosa
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  143.740.136-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE MOSAR
ARANTES

143.740.136-
87

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  124.091.206-44

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIO GUILHERME
GATO DE CASTRO

124.091.206-
44

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  087.093.266-77

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RENATA
BARRA DE

MENDONCA
RANGEL

087.093.266-
77

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor (VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO
EDUC E

CULTURAL DE
INTEG DO
OESTE DE

MINAS

38.520.912/0001-
67

Diretor (VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Formiga

GLOBAL
COMUNICACAO

LTDA
25.705.492/0001-

41
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Formiga

RADIO
MERCOSUL

LTDA
04.413.247/0001-

90 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Três Pontas

GLOBAL
COMUNICACAO

LTDA
25.705.492/0001-

41 Sócio 22550 0,00% 0,00% FM -- MG Formiga

RADIO IPE
LTDA

02.363.891/0001-
76 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- MG Arcos
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbab89afad9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

Nome Fantasia:

Telefone: (37) 33227070 E-mail: tvoeste@gmail.com

CNPJ: 38.520.912/0001-67 Número do Fistel: 50409117692

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/08/2001 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/08/2031

Observações: Ato nº 2.855, de 06/05/2011, publicado no DOU. de 10/05/2011.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Doutor Henrique Braga Complemento: - 3º Andar – Apt. 03

Bairro: Centro Numero: 40

Município: Formiga UF: MG CEP: 35570000

Endereço Correspondência

Logradouro: Dr. Luiz Torres Complemento:

Bairro: Centro Numero: 455

Município: Formiga UF: MG CEP: 35570000

Endereço do Transmissor

Logradouro: Morro da Loreta Complemento:

Bairro: Área Rural de Formiga Numero: S/N

Município: Formiga UF: MG CEP: 35578899

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Dr. Luiz Torres Complemento:

Bairro: Centro Numero: 445

Município: Formiga UF: MG CEP: 35570004

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Formiga UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 43 Frequência: 647 MHz Classe: B ERP Máxima: 0.1404kW

HCI: 28 m Pareamento: 30698 Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

06/12/2023 16:12:10 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1002953283 Número Indicativo: ZYP301

Data Último Licenciamento: 29/03/2022 Número da Licença: 53500.011510/2022-51

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 28' 23.09" S Longitude: 45° 27' 2.30" W Cota da base: 950.9 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 029001000352 Modelo: IS720LA

Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA Potência de Operação: 0.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 30 m Atenuação: 3.092 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: PNC01-43S Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA

Ganho: 2.90 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 60 º Polarização: Circular HCI: 28 m ERP Máxima: 0.14 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.6 5º: 2.1 10º: 1.7 15º: 1.4 20º: 1.5 25º: 1.7 30º: 2.1 35º: 2.3 40º: 1.89 45º: 1.1 50º: 0.5 55º: 0.2

60º: 0.09 65º: 0.2 70º: 0.5 75º: 1.1 80º: 1.89 85º: 2.3 90º: 2.1 95º: 1.7 100º: 1.5 105º: 1.4 110º: 1.7 115º: 2.1

120º: 2.6 125º: 2.6 130º: 2.2 135º: 1.4 140º: 0.69 145º: 0.2 150º: 0 155º: 0.2 160º: 0.69 165º: 1.4 170º: 2.2 175º: 2.6

180º: 2.6 185º: 2.1 190º: 1.7 195º: 1.4 200º: 1.5 205º: 1.7 210º: 2.1 215º: 2.3 220º: 1.89 225º: 1.1 230º: 0.5 235º: 0.2

240º: 0.09 245º: 0.2 250º: 0.5 255º: 1.1 260º: 1.89 265º: 2.3 270º: 2.1 275º: 1.7 280º: 1.5 285º: 1.4 290º: 1.7 295º: 2.1

300º: 2.6 305º: 2.6 310º: 2.2 315º: 1.4 320º: 0.69 325º: 0.2 330º: 0 335º: 0.2 340º: 0.69 345º: 1.4 350º: 2.2 355º: 2.6

Coordenadas por radial

0º: Lat

20°22´44´´

S Lon

45°27´2.3´´

W

5º: Lat 20°2

2´50.01´´ S

Lon 45°26´

31.22´´ W

10º: Lat

20°23´3.16´

´ S Lon

45°26´2.12´

´ W

15º: Lat 20°

23´45.94´´

S Lon 45°2

5´43.08´´ W

20º: Lat

20°23´17.8´

´ S Lon

45°25´3.77´

´ W

25º: Lat 20°

22´45.66´´

S Lon 45°2

4´14.46´´ W

30º: Lat 20°

23´17.08´´

S Lon 45°2

3´53.84´´ W

35º: Lat

20°24´4.72´

´ S Lon

45°23´49.3´

´ W

40º: Lat 20°

24´28.72´´

S Lon 45°2

3´32.51´´ W

45º: Lat 20°

23´49.71´´

S Lon 45°2

2´10.71´´ W

50º: Lat 20°

24´14.56´´

S Lon

45°21´46.4´

´ W

55º: Lat 20°

24´49.47´´

S Lon 45°2

1´36.91´´ W

60º: Lat 20°

25´28.72´´

S Lon 45°2

1´40.18´´ W

65º: Lat 20°

26´13.74´´

S Lon

45°22´6.45´

´ W

70º: Lat

20°27´1.13´

´ S Lon

45°23´2.11´

´ W

75º: Lat 20°

27´14.91´´

S Lon 45°2

2´30.95´´ W

80º: Lat 20°

27´21.63´´

S Lon 45°2

0´50.94´´ W

85º: Lat 20°

27´58.84´´

S Lon

45°22´7.3´´

W

90º: Lat

20°28´23´´

S Lon 45°2

1´25.66´´ W

95º: Lat 20°

28´52.95´´

S Lon 45°2

0´56.67´´ W

100º: Lat 20

°29´21.87´´

S Lon

45°21´5.81´

´ W

105º: Lat 20

°29´55.65´´

S Lon 45°2

0´53.06´´ W

110º: Lat

20°30´1.16´

´ S Lon 45°

22´14.46´´

W

115º: Lat 20

°30´20.28´´

S Lon 45°2

2´33.85´´ W

120º: Lat 20

°31´12.55´´

S Lon 45°2

1´48.75´´ W

125º: Lat 20

°31´42.95´´

S Lon 45°2

1´57.41´´ W

130º: Lat 20

°32´43.64´´

S Lon 45°2

1´30.59´´ W

135º: Lat 20

°33´43.25´´

S Lon 45°2

1´20.26´´ W

140º: Lat 20

°34´24.48´´

S Lon 45°2

1´38.32´´ W

145º: Lat 20

°35´36.16´´

S Lon

45°21´38.3´

´ W

150º: Lat 20

°36´50.24´´

S Lon 45°2

1´49.42´´ W

155º: Lat 20

°37´52.53´´

S Lon 45°2

2´18.54´´ W

160º: Lat 20

°37´51.25´´

S Lon 45°2

3´21.32´´ W

165º: Lat 20

°37´44.23´´

S Lon 45°2

4´21.64´´ W

170º: Lat 20

°38´23.23´´

S Lon

45°25´9.22´

´ W

175º: Lat 20

°38´20.73´´

S Lon

45°26´6.43´

´ W

180º: Lat

20°37´59.3´

´ S Lon

45°27´2.3´´

W

185º: Lat 20

°38´30.18´´

S Lon 45°2

7´59.06´´ W

190º: Lat 20

°38´41.91´´

S Lon 45°2

8´58.91´´ W

195º: Lat 20

°38´52.94´´

S Lon

45°30´2.66´

´ W

200º: Lat 20

°38´22.44´´

S Lon 45°3

0´55.43´´ W

205º: Lat 20

°37´56.83´´

S Lon 45°3

1´48.21´´ W

210º: Lat

20°37´31.3´

´ S Lon 45°

32´40.55´´

W

215º: Lat

20°37´1.6´´

S Lon

45°33´30.3´

´ W

220º: Lat 20

°36´42.46´´

S Lon 45°3

4´30.13´´ W

225º: Lat

20°35´57.3´

´ S Lon

45°35´7.74´

´ W

230º: Lat 20

°35´49.43´´

S Lon 45°3

6´30.88´´ W

235º: Lat 20

°35´20.31´´

S Lon 45°3

7´39.31´´ W

240º: Lat 20

°34´17.25´´

S Lon 45°3

7´58.14´´ W

245º: Lat

20°33´2.36´

´ S Lon 45°

37´42.65´´

W

250º: Lat 20

°31´46.37´´

S Lon 45°3

6´59.53´´ W

255º: Lat 20

°30´55.61´´

S Lon 45°3

7´11.25´´ W

260º: Lat 20

°29´58.76´´

S Lon

45°36´43.2´

´ W

265º: Lat

20°29´8.92´

´ S Lon 45°

36´24.65´´

W

270º: Lat 20

°28´22.85´´

S Lon

45°36´6.5´´

W

275º: Lat

20°27´38´´

S Lon

45°36´9.42´

´ W

280º: Lat 20

°26´48.53´´

S Lon 45°3

6´33.03´´ W

285º: Lat

20°25´54.9´

´ S Lon 45°

36´51.36´´

W

290º: Lat 20

°25´22.01´´

S Lon 45°3

5´52.53´´ W

295º: Lat 20

°24´57.47´´

S Lon

45°34´52.4´

´ W

300º: Lat 20

°24´38.87´´

S Lon 45°3

3´56.43´´ W

305º: Lat 20

°23´55.02´´

S Lon 45°3

3´50.56´´ W

310º: Lat

20°23´16.6´

´ S Lon 45°

33´31.82´´

W

315º: Lat

20°23´2.74´

´ S Lon 45°

32´43.95´´

W

320º: Lat 20

°21´56.08´´

S Lon 45°3

2´48.61´´ W

325º: Lat

20°21´21.5´

´ S Lon 45°

32´17.11´´

W

330º: Lat 20

°20´32.76´´

S Lon 45°3

1´51.87´´ W

335º: Lat 20

°21´11.08´´

S Lon 45°3

0´37.15´´ W

340º: Lat

20°21´35.3´

´ S Lon 45°

29´40.61´´

W

345º: Lat

20°22´9.74´

´ S Lon 45°

28´49.02´´

W

350º: Lat 20

°22´21.12´´

S Lon 45°2

8´10.39´´ W

355º: Lat 20

°22´12.22´´

S Lon 45°2

7´36.91´´ W

Distância por radial

0º: 10.5 5º: 10.3 10º: 10 15º: 8.9 20º: 10 25º: 11.5 30º: 10.9 35º: 9.7 40º: 9.4 45º: 11.9 50º: 11.9 55º: 11.5

60º: 10.8 65º: 9.4 70º: 7.4 75º: 8.1 80º: 10.9 85º: 8.6 90º: 9.7 95º: 10.6 100º: 10.5 105º: 11.1 110º: 8.9 115º: 8.6

120º: 10.5 125º: 10.8 130º: 12.5 135º: 14 140º: 14.6 145º: 16.3 150º: 18.1 155º: 19.4 160º: 18.7 165º: 17.9 170º: 18.8 175º: 18.5
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Relatório do Canal

180º: 17.8 185º: 18.8 190º: 19.4 195º: 20.1 200º: 19.7 205º: 19.6 210º: 19.6 215º: 19.6 220º: 20.1 225º: 19.8 230º: 21.5 235º: 22.5

240º: 21.9 245º: 20.4 250º: 18.4 255º: 18.2 260º: 17.1 265º: 16.3 270º: 15.7 275º: 15.9 280º: 16.8 285º: 17.7 290º: 16.3 295º: 15

300º: 13.8 305º: 14.4 310º: 14.7 315º: 14 320º: 15.6 325º: 15.9 330º: 16.8 335º: 14.7 340º: 13.4 345º: 11.9 350º: 11.4 355º: 11.5

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.14 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 151 Portaria MC 16/02/2012 13/03/2012 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 685 Despacho SSCE 11/05/2016 23/05/2016 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000132202009 531 Ato ORLE 31/01/2014 06/02/2014 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 685 Despacho SSCE 11/05/2016 23/05/2016 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

53500.000597/202

0-70

155 Ato ORLE 13/01/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS
CNPJ

 38520912000167

Nº DA ESTAÇÃO

1002953283
SERVIÇO

247 Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital
NAT. SERV. LATITUDE

20° 28' 23.09" S
LONGITUDE

45° 27' 2.30" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Morro da Loreta, nº S/N.
DISTRITO

BAIRRO

Área Rural de Formiga
MUNICÍPIO

Formiga
UF

MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 24/08/2031

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Formiga UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 647 MHz CANAL: 43

CLASSE: B COTA BASE DA TORRE: 950.9

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYP301

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Formiga

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Dr. Luiz Torres BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: Formiga UF: MG

NUMERO: 445 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: - UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Hitachi Kokusai Linear

Equipamentos Eletrônicos SA

MODELO: IS720LA

CÓDIGO: 029001000352 POTÊNCIA: 0.1 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

LTDA

MODELO: PNC01-43S

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.90 dBd

DESCRIÇÃO: Antena Painel Onidirecional co ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 60 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 28 m BEAM TILT: 0.0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF78-50JA

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 06/12/2023 16:28:36

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

29/03/2022

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjU3MGJkNTM
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Diário Ofitiál
ISSN 1415-1537

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - IMPRENSA NACIONAL
Ano CXXXVIII N 2 148 -E Brasília, - DF, sexta-feira, 3 de agosto de 2001 R$ 0,45

O Congresso Nacional decreta:

Sumário

Seção 1
PÁGINA

Seção 1

Atos do Congresso Nacional

ArL Fica apiovado o-ato a que se refere a Portaria n° 191,
de 26 de novembro de 1999, que renova por dez anos, a partir de 14
de junho de 1991, a permissão outorgada ã Rádio Itatiaia Ltda, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Pedro Leopoldo. Estado de •
Mines Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra era vigor na data de
sua publicação.

Atos do Congresso Nacional	 1 Senado Federal. em 2 de agosto de 2001
Atos do-Poder Executivo	  1 Senador EDISON LOBÃO
Presidência da República	 Presidente do Senado Federal.
Ministério da Fazenda	 3
Ministério-dos Transportes	 4
Ministério da Cultura	 4
Ministério do Trabalho e Emprego	 4

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Edison
Lobão, Presidente do Senado Federal, Interino, nos termos do art. 48.
Item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte (Of. El. n° 068)

Interino

Ministério da Previdência e Assistência Social	 5 DECRETO LEGISLATIVO
Ministério da Saúde	 8 N°252. DE 2001
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ....14
Ministério-das Comunicações	 14
Ministério do Meio Ambiente	 14
Ministério do Esporte e Turismo	 16
Ministério do Desenvolvimento- Agrário	  16

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior —.25
Ministério dás Comunicações	 á6
Ministério da Ciência e Tecnologia	 26
Ministério do Esporte e Turismo	 i6
Ministério da Integração Nacional	 á7
Ministério do Desenvolvimento Agrário	 27
Ministério Público da União	 28
Tribunal de Contas da União	 ág

Seção 3
PÁGINA

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTU-
RAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE
MINAS para executar serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens na cidade de For-
miga, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o atoa que se refere o Decreto sfif. de
4 de novembro de 1999, que outorga concessão à Fundação.Educativa
e Cultural-de Integração do Oeste de Minas-para executai, por quinze
anos, sem direito de exclusividade, com fins exclusivamente edu-
cativos, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na.
cidade de Formiga. Estado de Minas Gerais.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de agosto de 2001
Senador EDISON LOBÃO

Presidente do Senado Federal,
Interino

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eti, Edison
Lobão. Presidente do Senado Federal, Interino, nos,termos do-art. 48.
item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
1,1° 253, DE mor

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RADIO ITATIAIA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Pedro
Leopoldo. Estado de Minas Gerais.

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA 2.144-40, DE 27 DE JULHO DE 2001.

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT„para dispor sobre-o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho
e o programa de qualificação profissional.
modifica as Leis 4.923. de 23 de de-
zembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de
1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494.
de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de
janeiro de 1990. 8.036. de 11 de -maio de
1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998; e

dá outras providências.

RETIFICAÇÃO

(Publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2001.
Seção I. páginas 30 e 31)

Na- página 31, 2. e 3. colunas:

onde se lê: "An. 5,1", "Art. 9a", "Art. I0.". "Art. II.". "Art. 12.",
"Art. 13."

leia-se: "Art. 9Q". "Art. 10.". "Art. 11.". "Art. I2.". "Art. 13. "Art.
14."

Seção 2
PÁGINA •

Atos do Poder Executivo-	 18
Presidência da República	 18
Ministério-das Relações Exteriores	 lê-
Ministério da Fazenda	 18
Ministério-da Agricultura e do Abastecimento	 19
Ministério da Educação 	 19-
Ministério do Trabalho e Emprego	 20
Ministério da Previdência e Assistência Social	 21
Ministério da Saúde	 95

Ministério da Defesa	
Mitusterio da Cultura	 29
Ministério da Saúde	 29
Mirusterio de Minas e Energia	 30
Ministério do Esporte 'e Turismo	 44
lvInusterio do Desenvolvimento Agrário	 46
Tribunal de Contas dá União	 46

iitee„,)

O prefixo dos telefones da
Imprensa Nacional mudou para 41414pOs números dos ramais continuam os mesmos.

Imprensa Nacional - Informações Oficiais - 0800 61 9900
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Correspondência Eletrônica - 11259984

Data de Envio: 
  06/12/2023 17:24:54

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
   Processo nº: 53900.056266/2015-14
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (TV educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à
gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO
DO OESTE DE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67 que executa o serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, no município de Formiga, estado de Minas Gerais.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da
outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária.
2.2 leticia.miele@mcom.gov.br - associada a servidora a Francisca Letícia Barbosa Duarte Miele
2.3 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira
2.4 donizetti.santos@mcom.gov.br - associado ao servidor Donizetti José dos Santos

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Donizetti José dos Santos
(12)98171-0771
URSP_MCOM
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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J~;~~DOPG~; -==-..~
CONTRATO DE CON -rr-''CEtEB t- :J

ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO EDUCA TIV A E

CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE

M INAS PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO DE SONS E IM AGENS, COM FINS

EXCLUSIVAM ENTE EDUCATIVOS, NA

LOCALIDADE DE FORM IGA, ESTADO DE M INAS

GERAIS.

Aos 22 dias do mês de agosto do ano dois mil e um, a UNIÃO, representada

pelo M inistro de Estado das Comunicações, João Pimenta da Veiga, e a FUNDAÇÃO

EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE M INAS, representada por seu

Diretor-Presidente, José M osar Arantes, RG 31021 OABIMG, CPF 143.740.136-87, assinam o

presente Contrato de Concessão, decorrente da concessão outorgada à supramencionada entidade

pelo Decreto de 4 de novembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro de

1999, para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente

educativos, na localidade de Formiga, Estado de M inas Gerais, regendo-se referida concessão pelo

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente,

pelas cláusulas seguintes:

Cláusula la. Fica assegurado à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de

M inas o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Formiga, Estado de M inas Gerais,

o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, visando aos

superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Cláusula r. A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará em

vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 3 a
• A concessionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)

dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do M inistério das Comunicações os locais escolhidos para a

montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do extrato

deste contrato; "

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 36 (trinta e seis) meses,

contado da data de vigência da outorga;

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na

entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização

O.
/
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2

e x p r e s s a d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , a a d m is s ã o d e e s p e c ia l i s ta s e s t r a n g e i r o s , m e d ia n te

c o n t r a to , c o n f o r m e e s ta b e le c id o n o i te m 6 d o a r t . 2 8 d o R e g u la m e n to d o s S e r v iç o s d e R a d io d i f u s ã o ;

e ) o b e d e c e r , n a o r g a n iz a ç ã o d o s q u a d r o s d e p e s s o a l d a e n t id a d e , à s q u a l i f i c a ç õ e s té c n ic a s e

o p e r a c io n a i s f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , c o n f o r m e e s ta b e le c id o n o i te m 1 4 d o a r t .

2 8 d o m e s m o R e g u la m e n to ;

t) o b s e r v a r a n ã o p a r t i c ip a ç ã o d e s e u s d i r ig e n te s n a a d m in is t r a ç ã o d e m a is d e u m a e n t id a d e

e x e c u ta n te d o m e s m o t ip o d e s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o n a m e s m a lo c a l id a d e ;

g ) s o l ic i t a r p r é v ia a p r o v a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a c o n s t i tu i r p r o c u r a d o r c o m

p o d e r e s p a r a a p r á t i c a d e a to s d e g e r ê n c ia o u a d m in is t r a ç ã o ;

h ) te r a s u a d i r e to r ia o u g e r ê n c ia c o n s t i tu íd a p o r b r a s i le i r o s , n a f o r m a d a C o n s t i tu iç ã o F e d e r a l ,

o s q u a is n ã o p o d e r ã o to m a r p o s s e n o s c a r g o s a n te s d e e s ta r e m a p r o v a d o s p e lo P o d e r C o n c e d e n te ,

n e m e x e r c e r m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u r e im u n id a d e p a r la m e n ta r , n e m ta m p o u c o o c u p a r c a r g o

d e s u p e r v i s ã o , d i r e ç ã o o u a s s e s s o r a m e n to n a A d m in is t r a ç ã o P ú b l ic a , d o q u a l d e c o r r a f o r o e s p e c ia l ;

i ) s o l i c i t a r p r é v ia a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a m o d i f ic a r s e u s a to s

c o n s t i tu t iv o s , b e m c o m o p a r a t r a n s f e r i r a o u to r g a ;

j ) o b s e r v a r a s n o r m a s f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a e x e c u ç ã o d o s e r v iç o ;

l ) c r ia r , a t r a v é s d a s e le ç ã o d e p e s s o a l e d e n o r m a s d e t r a b a lh o , n a e s ta ç ã o , c o n d iç õ e s e f ic a z e s

p a r a e v i ta r a p r á t ic a d a s in f r a ç õ e s p r e v is ta s n a le g i s la ç ã o e s p e c í f i c a d e r a d io d i f u s ã o ;

m ) s u b m e te r - s e a o s p r e c e i to s e s ta b e le c id o s n a s c o n v e n ç õ e s in te r n a c io n a is e r e g u la m e n to s a n e x o s ,

a p r o v a d o s p e lo C o n g r e s s o N a c io n a l , b e m c o m o a to d a s a s d is p o s iç õ e s c o n t id a s e m le i s , d e c r e to s ,

r e g u la m e n to s , p o r ta r ia s , in s t r u ç õ e s o u n o r m a s q u e e x is ta m o u v e n h a m a e x is t i r , r e f e r e n te s o u

a p l ic á v e is a o s e r v iç o ;

n ) f a c i l i t a r a f i s c a l iz a ç ã o , p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , d a s o b r ig a ç õ e s c o n t r a íd a s ,

p r e s ta n d o to d a s a s in f o r m a ç õ e s q u e lh e f o r e m s o l ic i t a d a s ;

o ) s u s p e n d e r o s e r v iç o , n o to d o o u e m p a r te , p e lo te m p o q u e f o r d e te r m in a d o , tã o lo g o s e ja

n o t i f i c a d a p e la a u to r id a d e c o m p e te n te , f a z e n d o c e s s a r a s t r a n s m is s õ e s im e d ia ta m e n te a p ó s o

r e c e b im e n to d a n o t i f i c a ç ã o , s e m q u e , p o r i s s o , lh e a s s i s ta d i r e i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o ;

p ) e x e c u ta r o s e r v iç o d e n t r o d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s in d ic a d a s p e lo ó r g ã o c o m p e te n te ;

Cláusula 4
8

•
N a o r g a n iz a ç ã o d a p r o g r a m a ç ã o , a c o n c e s s io n á r ia d e v e r á :

a ) s u b o r d in a r o s p r o g r a m a s d e in f o r m a ç ã o e d iv e r t im e n to à s f in a l id a d e s e d u c a t iv a s e c u l tu r a i s d a

r a d io d i f u s ã o ;

;J?-
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3

b ) m a n te r u m e le v a d o s e n tid o m o ra l e c ív ic o , n ã o p e rm itin d o a tra n s m is s ã o d e e s p e tá c u lo s ,

tre c h o s m u s ic a is c a n ta d o s , q u a d ro s , a n e d o ta s o u p a la v ra s c o n trá r ia s à m o ra l fa m ilia r e a o s b o n s

c o s tu m e s ;

c ) n ã o tra n s m ItI r p ro g ra m a s q u e a te n te m c o n tra o s e n tim e n to p ú b lic o , e x p o n d o p e s s o a s a

s itu a ç õ e s q u e , d e a lg u m a fo rm a , re d u n d e m e m c o n s tra n g im e n to , a in d a q u e s e u o b je tiv o s e ja

jo rn a lís t ic o ;

d ) d e s tin a r u m m ín im o 'd e 5 % (c in c o p o r c e n to ) d o h o rá r io d e s u a p ro g ra m a ç ã o d iá r ia à

tra n s m is s ã o d e s e rv iç o n o tic io s o ;

e ) in te g ra r g ra tu ita m e n te a s re d e s d e ra d io d ifu s ã o , q u a n d o c o n v o c a d a p e la a u to r id a d e

c o m p e te n te ;

t) o b e d e c e r à s in s tru ç õ e s b a ix a d a s p e la J u s tiç a E le ito ra l , re fe re n te s à p ro p a g a n d a e le ito ra l;

g ) n ã o ir ra d ia r id e n tif ic a ç ã o d a e m is s o ra u ti l iz a n d o d e n o m in a ç ã o d e fa n ta s ia , s e m q u e e s te ja

p re v ia m e n te a u to r iz a d a p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ;

h ) ir ra d ia r o in d ic a tiv o d e c h a m a d a e a d e n o m in a ç ã o a u to r iz a d a d e c o n fo rm id a d e c o m a s

n o rm a s b a ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ;

i) ir ra d ia r , c o m in d is p e n s á v e l p r io r id a d e , e a tí tu lo g ra tu ito , o s a v is o s e x p e d id o s p e la

a u to r id a d e c o m p e te n te , e m c a s o s d e p e r tu rb a ç õ e s d a o rd e m p ú b lic a , in c ê n d io o u in u n d a ç ã o , b e m

c o m o o s re la c io n a d o s c o m a c o n te c im e n to s im p re v is to s ;

j) ir ra d ia r , d ia r ia m e n te , o s b o le tin s o u a v is o s d o s e rv iç o m e te o ro ló g ic o ;

1 ) m a n te r e m d ia o s re g is tro s d a p ro g ra m a ç ã o .

m ) c u m p rir d e te rm in a ç õ e s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o re fe re n te a p ro g ra m a s d e ra d io d ifu s ã o ,

q u e n ã o s e e n c o n tra m p re v is to s n e s ta c lá u s u la .

Cláusula 5 8 . A fre q ü ê n c ia c o n s ig n a d a à e n tid a d e n ã o c o n s ti tu i d ire ito d e p ro p r ie d a d e e

f ic a rá s u je ita à s re g ra s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o v ig e n te , o u n a q u e v ie r d is c ip lin a r a e x e c u ç ã o d o

s e rv iç o , in c id in d o s o b re e s s a f re q ü ê n c ia o d ire ito d e p o s s e d a U n iã o .

Cláusula 6
8

• O M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e rá , a q u a lq u e r te m p o , d e te rm in a r q u e a

c o n c e s s io n á r ia a te n d a , d e n tro d e d e te rm in a d o p ra z o , à s e x ig ê n c ia s d o p ro c e s s o té c n ic o -c ie n tíf ic o ,

te n d o e m v is ta s u a m a io r p e rfe iç ã o e o m a is a lto re n d im e n to d o s s e rv iç o s .

Cláusula 7
8

• O M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s re s e rv a -s e , a q u a lq u e r te m p o , a lib e rd a d e d e

re s tr in g ir o e m p re g o d e n o v a fre q ü ê n c ia , te n d o e m v is ta e v ita r in te r fe rê n c ia e tira r o m e lh o r p ro v e ito

d a s q u e já te n h a m s id o c o n s ig n a d a s .
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4

C lá u s u la S 3 . O M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e rá , a q u a lq u e r te m p o , p ro c e d e r à re v is ã o

o u s u b s t i tu iç ã o d a s f r e q ü ê n c ia s c o n s ig n a d a s , p o r m o tiv o d e o rd e m té c n ic a , d e d e fe s a n a c io n a l o u d e

n e c e s s id a d e d o s s e rv iç o s fe d e ra is .

P a rá g ra fo ú n ic o . A s u b s t i tu iç ã o d e f r e q ü ê n c ia p o d e rá s e d a r , a in d a , a r e q u e r im e n to d a e n t id a d e ,

d e s d e q u e h a ja p o s s ib i l id a d e té c n ic a e n ã o im p o r te a s u b s t i tu iç ã o e m p re ju íz o p a ra o u tr a s

c o n c e s s io n á r ia s o u p e rm is s io n á r ia s .

C lá u s u la 9
3

• A c o n c e s s io n á r ia d e v e rá in ic ia r a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o e m c a rá te r d e f in i t iv o ,

d e n tro d o p ra z o e s ta b e le c id o , s o b p e n a d e c a n c e la m e n to d a o u to rg a , f ic a n d o , e m c o n s e q ü ê n c ia ,

l ib e ra d a a f r e q ü ê n c ia n o P la n o B á s ic o d e D is tr ib u iç ã o d e C a n a is , r e la t iv o a o s e rv iç o o u to rg a d o , s e m

q u e a e n t id a d e te n h a q u a lq u e r d ir e i to a in d e n iz a ç ã o o u a re s t i tu iç ã o .

C lá u s u la 1 0
3

• O n ã o c u m p r im e n to d a s le is , r e g u la m e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a tiv a s ,

a p l ic á v e is à ra d io d ifu s ã o , s u je i ta a e n t id a d e à s p e n a l id a d e s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o v ig e n te .

C lá u s u la 11
3

• A s p e n a l id a d e s p o r in f r a ç ã o n a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o e s tã o p re v is ta s n a s le is ,

r e g u la m e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a tiv a s a p l ic á v e is à ra d io d ifu s ã o . .

C lá u s u la Ir. O c o r re n d o o c a n c e la m e n to d o a to d e o u to rg a d a c o n c e s s ã o p e lo M in is té r io

d a s C o m u n ic a ç õ e s , a p e d id o d a c o n c e s s io n á r ia , o u p o r d e c is ã o ju d ic ia l , c o n s id e ra r - s e -á o C o n tr a to

d e C o n c e s s ã o a u to m a tic a m e n te re s c in d id o .

C lá u s u la 1 3
3

• F in d o o p ra z o d a o u to rg a , s e n ã o h o u v e r r e n o v a ç ã o , s e rá a c o n c e s s ã o

d e c la ra d a p e re m p ta , s e m q u e a e n t id a d e te n h a d ir e i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o .

C lá u s u la 1 4
3

• A s p a r te s e le g e m o fo ro d e B ra s í l ia lD F p a ra d ir im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v e n ie n te d e s te c o n tr a to .

C lá u s u la 1 5
3

•

c o n tr a ta n te .

C ó p ia d o p re s e n te c o n tr a to s e rá ju n ta d a a o p ro c e s s o d a e n t id a d e o ra

T e s te m u n h a

E , p o r e s ta re m d e a c o rd o , fo i la v ra d o o p re s e n te C o n tr a to d e C o n c e s s ã o e m 3 ( tr ê s ) v ia s d e ig u a l te o r

e fo rm a , q u e c o n té m 4 (q u a tro ) fo lh a s , to d a s n u m e ra d a s e ru b . a d a s , c o m e x c e ç ã o d a ú l t im a q u e

v a i a s s in a d a , p ra n te 2 ( d u a s ) t m u n h a s .
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80 SEçAo D IÁ R IO O FIC IA L N " 212 SEX TA -FEIR A , 5 N O V 1999

Arl. 'lC 1 Esle Decreto entra em vigor na dala de sun publicnçâo.

Art. 32 O Instituto Nacional de ColonizClção e Reforma Agraria-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n9 76. de 6 de julho de 1993. e a manter a
área de Reserva Legal prevista na l.ei ,,' 4.771. de 15 de selembro de 1965,
preferencialmente em gleba única. de form;) a conciliar O assentamento com a preservaçao

do meio ambienle,

111' da República.
Brasllia, 4 de """""",,,o de 1999: 178' da Independência e

nF.C R F.T '\:
. . '

A I1. 1\' E do interesse do G overno brasileiro l\ ~fticipação estrangeira. até cem por cento,

no capital social de sociedade de créditv . financiam ento e investim ento.8 ser constitulda pela B ~W

lIolding Il V. I

A rt. 21' () O nneo C entral do B rasil adotará a •• providências necessârias àl'rFuçA o do

disrO S10 neSle D ecrelo.

I\r1 . 31' Este D ecreto entra em vigor na data de SUA publicaçA o,

Bra,lii., de """""bro de 1999; 17R' d. Independ~ncia e 111' di R€pÓblica.

FER N A N D O IIEN R IQ U E C A R D O SO

R a u / B c / e m ; JrmgmmllJ P i n l o

DECRETO DE 4 DE NOVEMlJ1\O DE 1999.

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado ~Fazenda Frazão~.
situado no Municlpio de Canindé, Eslado do Ceará,cdá
outras providências.

FER N A N D O IIEN R IQ U E C A R D O SO

A m a u f ) ' G l a / h e r m e R " r '

. /'10 [(]!r f:.
Uv Y . v . \

DECRETO DE" DE NOVEMBRO DE 1999. f '.'
Outorga conces~o ~ FUnd8ç1iO Educdto'll • CutlLnil <lo
'n tegtP .ção do O o!:te de Minas., pal'8 e.'<ecu~r 13f'V~ t$8
rudiodirusão de sons 9 Im sgens (tele '¥islo), com i'tlll

exclusivom fm te educativos. na locsU dbda Ó '.3 form~&,
Estado de Minas Gerais ," '1 '.

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem 05 ar1s, 84, inciso IV, e 134 da Constituição. e nos terrnos dos arts. 10 e 20 da Lei
n' 4.504, de 30 de novernhro de 1964, 2' da Lei n' 8629, de 25 de leverelro de 1993, e 2' da

l.ei Cornplemenlar n' 76, de 6 de juillo de 1993.

DECRETA:

Art. 12 Flctl der.larado de interesse social. para fins de reforma
agrária, nos lermos dos arls. 18, lelras "a", "b", "c- e -d", e 20, inciso VI, da l.ei n' 4.504. de
30 de lIovembro de 1964, e 29 da Lei n!! 8.629. de 25 de fevereiro de 1993. o imóvel rural
denominado "Fazenda rraz~on. com área de se!ecentos e vinte hectares. situado no
Municlpio de Canil1dé, objeto dos Registros n's R-Ol-1.665, Ficha OI, Livro 2 e R-03-1.665,
Ficha 02. Livro 2. do Calt6rio de Reqislro de Imóveis da Comarca de Canindé. Estado do

Ceará.

Art. 2C 1 Excluem.se dos efeitos deste Decreto os semoventes. as
máquinas e os implementos agdcoj~,s. bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no 3ltigo anterior e pertenceni~ s aos Que serao beneficiados com a sua destinação.

Art. 3~ O Instituto Nacional óe Colonizaç30 e Reforma Agrária.
lNCRA Oca autorizado a plOmovef a desapropriaç"'o do imóvel rural de Que traia este
Decreto, na forma previsla na Lei Complementar n' 76, de 6 de julho de 1993. e a manler a
área de Reserva l.egal previsla na Lei n' 4.771, de 15 de selembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de fonna a conciliar o assentamento com a preservação

do meio ambiente.

o PRESIDEN1E DA RErÚBUCA, no uoo das atrtbuiçOO. QUe lhe conferem os 1<t1s.~.

Inci.o IV, • 223, caput. da ConolituiçAo, con.ld.ran~o o disposto no ~ 2' do 8rl 14 do Decnofr>.I.1 •••
236, de 28 de revereiro de 1967, e no S 111do Art. 13 do R egulam ento dos 5eMÇIJ! de R & O O 1tN do,

aP'O""do pelo Decreto n' 52.795, de 31 d. outubro de '963, com a rodoyllo qU I Ih. rO I d txJá pelo
~o n' 2.108. de 24 de dezam bro de 1996, 9 tendo em vh:ta o que t:onJiS dO 'PítK:G!lBO
A dm inistrativo n" 53710,000873199. - ... ',"'r'I .' .

DECRETA:

A rl l' F tca outorgada concessão à Fundsç.A o Educàüva e C u!t'Jral de tn~~~o do

O esta de M inas. para executar, pelo prazo de quinze .anO l. sem direito de exclusividA do, H rV iço de

rndiodifusA o de sons e im agens (televisão). com fins ttl<C !usivam ente educativos. na k>caJ}dooe de

Fonnign. Estado de M inas G eraIs,

PA rágrafo único. A concessA o ora outory8da reger.se--á pelo C ódigo .B r9;~ de

Telecom uniC A ções, leil, & ubsoqO en(es. regulam 'Jntos li obrigaçO es BSSUmld3S~(I!I outorgad4.

A rt. 2' Este ato J:om ente produzirá erA itos Jegais ap6s delibernçA o do C ongresso

N 8cioru~l. nos Iflrm os do S 3' do IIrt. '-23 da C onsU tuJçA o.

A rt. 3° O cbntr1lto decorrente desta conC "ssA o deverá ser esstoado den'lro de leuenbl

diss, a contar da data de pubJicaçA o da delib9rê'çA o de que trata o artigo anterior, sob pena da tom ar.

se nulo. de pleno direito . o ato de outorga.

Art. 42 E~le Decreto entra em vigor n a dr:.ta de sua rublicaç~'!IO, A rt. 4 ' Este D ecrelo entra em viQ O r n8 data de lua publia-çA o,

FER N A N D O I !EN R IQ U E C A R D O SO

R a u l R c l c l I . ' i J r m g m m m P i n t o

111' da República.

Brasllia, 4 de rovanbro de 1999: 178' da Independência e
Rrasilia, 4 d. rovanbro d. 1999: 178' dalndqpenóênda O 111' da R!lpÜblk2l.

FER N A N D O H EN R IQ U E C A R D O SO
r i m e r l / a d a V e i g a

DECRETO DE 4 DE NOVEMBRO lJE 1999.

R econhece com o de intt"reS5e cio G overno btasileiro o aum ento da

p,1r1icipação ~ocielári? C 'iW lt1geira 110 C 21pilal da C rêdit Lyonnais

T-il1t\l1ceira S .I\ C rellllo , financiam cnto e Investim ento e 8

rnrtbril\'ãC ' ~ocictáricl t:!'Irangei,,, no caoital da C orretora D C N S,A .

V alore~ M ohilirrio5,f' dá outras providencias.

O PR ESID EN TE D A JU :rÚ R U C A , 110 uso da •• atribuições que lhe confere 'O an 84.

inC ISO IV , da C on ••tiluiçàt1, e lendo em viSlil o disposto no a:1 52. p<tr:igfsfo unico. do A to da ••

D isp<l",ições C on!> .tilucionai •• Tran~itórias.

nEC R F.1A :

A lt. 10 É do inlrresse do G overno I"a .•il(':ro o aum ento d:t participaçil.o estrangeira. ate cem

por cento. no capital $I)cial da [redil Lyonlll\i$ rinal'ceila S . A C redilo . rin3ncil\ln~1I10 e Inve~lirnent('l e

a palticip"ção socierúi~ e~trallgcira. :lt~ cinqücllta ror cenlf\ \lO C A pital da C orrelora B C N S A V í\IO fc~

M obiliârios

A rt. 2° O B anco C enua! do O ra ••il adorará ns plo .•..idcncias n..-ccssârias â execução do

di~posto neste D ecreto,

-A rt, ~\! Esle D ec.rcrn cnfrl'l em "igor ns data de sua puhlicação.

DECRETO DE 4 DE NOVEMnRO DE 1999.

O utorga concessão é FlInda~o A ssisienàB I, Educadonal

e C ultural Á udio, para executar serviço de radiodiru~o de

~ons e im agens (telo.,.;sA o), com fins exc!usiv& m enle

educativos. na localidade de Frandsoo M ora10. EStado de

São Paulo.

O PR ESID EN TE D A REPÚBUCA. no uso das atribuições Q ue lhe cof1ferem os arts_ 84,

Inciso IV , e 223, caput. de C onstitui~o. considerando o disposto no ~ 2 ' do art. 14 do D ecreto-jei n '

236, de 28 de fevereiro de 1967, e no ~ l' do art. 13 do R egulam ento dos Serviços de R adiodifusA o.

aprovado pelo D ecreto n ' 52.795. de 31 de outubro de 1963. com 8 redação que lhe roi dada pelo

D ecreto n ' 2 .106. de 24 de dezem bro de 1996. e tendo em vista o que consta do Processo

A dm lnistr8livo n ' 53f'30.00010Sf99,

DECRETA:

A rt. 1 '~ Fica outorgada concessão à FundaçA o A ~$ist8ndal. Educacional e C ultural

Á udio. para executar, pelo prazo de quinze anos. sem direito de exdusividado, serviço de rndiodifusA o

de sons e im agens (televisão). com fins exdusi~m ente. educativos. na local1dade dê Fm ,tcI5co

M O IstO , Estado de São Paulo.

de I1("N(!l'Ihro de 1999. I 7R '" da Independência e 111
0

da

R c-púhlica

FER N A N D O IIEN R IQ U E C A R D O SO

Amori1}' G u i l h e r m e H i ' - ' r

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-50-é; pelo C ódigo B rasileiro de

Tolocom unicações. leis subseqüentes. regul;Jm ecntos e oblig::lç6es assum idas pela outoryada.

A r1. 2'1 Este alo 50m enle produzirá ereitos leg;=!l;s ap6s deliberação do C ongresso

N acional, nos lem los do ~ 3 ' do art. 223 da C onstituição.

A rl. 4 '" Esle D ecreto entra em vigor na dA ta de sua publicação.

A rt. 3' O contraio decorrente desta concessào deverá ser assinado dentro de sessenta

dias. a contar da data de publicação da deliberação de que traia o artigo anterior. sob pena de tom ar- .

se nulo. de pleno direito , o ato de outorga

• •••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••

~ •••• - •••• - ••••.•• - ••• • • - •• o •••• ~ . • ••••••• _ ••••••••••••• o ' •• - • o ••••• o ' •••• - ••••••••

FER N A N D O H EN R IQ U E C N W O SO

/';'1I('nla d a , ' ( ' i R a - , • .

de 1999; 178 ' da Independl:!ncie e 1110: da R epública.
Brasilla. 4 de ~ro

DECRETO DE 4 DE NOVEMRRO DE 1999

R cconhece com o de intcr~se do G o"crT lo hr3~ilciro a

particil'.'tç:lo ~ociel:iria estrnngcirn no c:.pilal social de

sociedade de crédilo , financiam ento e investim ento. a ser

C O l1stiluld.'t pela O M W lIolding n,v .. c da m .:tras

providências.

O PR ESID EN TE D A R EI't'm U C A , no uso d:ts atribuiçôc!' que lhe conrere o art, M .

inciso IV . da C onstituiçilo e tendo em vista o di!'posto nu :nt, 52. par:\grarn único. dI' A lo das D i~posições

C onslitucionais Tran"silórias, . . ... . . . ". . .
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07/12/2023, 11:03 RE: Consulta CGFM – Donizetti José dos Santos – Outlook

about:blank 1/2

RE: Consulta CGFM
Marcio da Silva Barbosa <marcio.barbosa@mcom.gov.br>
Qui, 07/12/2023 11:03
Para:​coroc <coroc@mcom.gov.br>;​COPEC <COPEC@mcom.gov.br>;​Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele
<leticia.miele@mcom.gov.br>;​Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>;​Donizetti José dos Santos
<donizetti.santos@mcom.gov.br>​

Semhor,

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS, CNPJ nº
38.520.912/0001-67 que executa o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, no município de Formiga, estado de Minas Gerais, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato
de concessão.  

 

At.te, 

município de Formiga, estado de Minas Gerais

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 6 de dezembro de 2023 17:24
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM
 
   Processo nº: 53900.056266/2015-14
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (TV educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE
INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67 que executa o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Formiga,
estado de Minas Gerais.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
cassação da outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto
verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada.
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07/12/2023, 11:03 RE: Consulta CGFM – Donizetti José dos Santos – Outlook

about:blank 2/2

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública e Comunitária.
2.2 leticia.miele@mcom.gov.br - associada a servidora a Francisca Letícia Barbosa Duarte Miele
2.3 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira
2.4 donizetti.santos@mcom.gov.br - associado ao servidor Donizetti José dos Santos

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Donizetti José dos Santos
(12)98171-0771
URSP_MCOM
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária -
COPEC
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA TELEVISÃO EDUCATIVA
 Fundação de Direito Privado

 

 

 

Processo nº: 53900.056266/2015-14
Interessada/Outorgada: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO
OESTE MINAS
CNPJ nº: 38.520.912/0001-67

Município: Formiga

Estado: Minas Gerais

Data de recebimento da notificação (90 dias): não se aplica

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 13/12/2015

Período da outorga a ser renovado: 24/08/2016 a 24/08/2031

 

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

1. Requerimento de

renovação de outorga;

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

5044840 pg. 1 e

2

14/01/2020

Jaime Ribeiro de

Mendonça

Atualizar

- Arts. 112 e 113

do Decreto nº

52.795, de 1963

(redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

- Contém todas as

declarações

conforme Anexo XV

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023 (Super

nº 11088892)

assinada pelos atuais

diretores; 

 

 1º requerimento

apresentado:

0877473 pg. 2 e 3

13/12/2015

Jaime Ribeiro de

Mendonça

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

2. Ata registrada;

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

5044840 pg. 7 e

8

Mandato

20/07/2018 a

20/07/2021

Atualizar

- Arts. 112 e 113

do Art. 113,

inciso I do

Decreto nº

52.795, de 1963.

- Atas anteriores:

linkSuper

Mandato___ a __

3. Certidão emitida pelo

órgão de registro;

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

5044840 pg. 19

Atualizar

- Art. 113, inciso

II do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
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4. Comprovante de

nacionalidade dos

dirigentes;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Presidente

Jaime Ribeiro de

Mendonça

5044844 pg. 1

 

Vice-Presidente

Renata Barra de

Mendonça

Rangel

5044845 pg. 1

 

Diretor

Financeiro

Fillipe Barra de

Mendonça

5044846 pg. 1

- Art. 222, § 1º,

da Constituição

Federal.

- Atualizar caso não
tenha sido reeleito

 

Documentos da IES Conformidade Super nº Base Legal Observações
5. Instrumento jurídico

(contrato, convênio, termo

de parceria, etc.) que

comprove a vinculação de

fundação de natureza

privada com instituição de

ensino ou com o Município

onde o serviço é

executado;

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

5044843 pg. 1 e

2

Vigência do

Instrumento

Jurídico até

2021

Atualizar

- Art. 138, caput

e §§ 5º e 6º da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

6. Documento de

identificação do

representante da IES;

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

5044843 pg. 4

Atualizar

- Art. 138, caput

e §§ 5º e 6º da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

7. Comprovante de

credenciamento junto ao

Mec - e-Mec;

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

5044843 pg. 3

Atualizar

- Art. 138, caput

e §§ 5º e 6º da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

8. CNPJ;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11259892 pg. 1

Emitida em

06/12/2023

- Art. 113,

inciso VI do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

9. Certidão da Fazenda

federal;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11259892 pg. 2

Válida até

036/06/2024

- Art. 113,

inciso VI do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

10. Certidão da Fazenda

estadual;

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

Pendente

- Art. 113,

inciso VI do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

Checklist 11259986         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 156Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 156

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://emec.mec.gov.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN


11. Certidão da Fazenda

municipal;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11259892 pg. 3

Válida até

05/01/2024

- Art. 113,

inciso VI do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

12. Fistel;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11259892 pg. 4

Válida até

05/01/2024

- Art. 113,

inciso VII do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

13. FGTS;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11259892 pg. 5

Válida até

02/01/2024

- Art. 113,

inciso VIII do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

14. Justiça do Trabalho;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11259892 pg. 6

Válida até

03/06/2024

- Art. 113,

inciso IX do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

15. Portaria de Outorga -

Pasta jurídica, DOU;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11260857

Decreto

Presidencial

de 04/11/1999

publicado no

DOU em

05/11/1999

 

- (Pasta jurídica,

DOU);

Portaria  de

Renovação nº

nº NNNN de

DD/MM/AAAA

publicado no DOU

em DD/MM/AAAA

16. Decreto

Legislativo/Presidencial -

Pasta jurídica, DOU;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11259971

Decreto

Legislativo nº

252

de 02/08/2001

publicado no

DOU em

03/08/2001

 

- (Pasta jurídica,

DOU);

Decreto Legislativo

de Renovação nº

nº NNNN de

DD/MM/AAAA

publicado no DOU

em DD/MM/AAAA

17. Contrato com a União -

Pasta jurídica, DOU;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11260844

Contrato de

Concessão

de 22/08/2001

publicado no

DOU em

24/08/2001

  

18. Licença de

funcionamento da estação -

Mosaico - Licenciamento;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11259970

Emitida em

29/03/2022

Válida até

24/08/2031

-Art. 16, §§ 7º

ao 10, da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

19. Relatório do Canal -

Mosaico;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11259966 - -
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20. Relatório de apuração

de infrações - CGFM;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
11261000 -

- Consulta CGFM.

11259984

21. Limites - Siacco;

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11259902

Atualizar

- Art. 12 do

Decreto- Lei nº

236, de 1967

-

 

Observações Adicionais
 

Não há

  

 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível

a proposição do deferimento.       

 

Analisado por:  Data:

Nome: Donizetti José dos Santos

Cargo: Engenheiro de Telecomunicações
06/12/2023

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos , Engenheiro de
Telecomunicações, em 07/12/2023, às 11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11259986 e o código CRC 192EF86C.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI nº 11259986
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 36176/2023/MCOM

Brasília, 06 de dezembro de 2023.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas
Inscrição no CNPJ nº 38.520.912/0001-67
Avenida Henrique Braga, nº 40, 3º Andar
CEP: 35570-000 - Formiga – MG

 

 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão
conforme Checklist (SEI 11259986).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Requerimento (conforme Anexo), nos termos do art. 152, caput e § 1º da
Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023; 

O requerimento precisa estar assinado pelo novo representante legal da
pessoa jurídica. 

Obs.: exigência necessária em decorrência do vencimento do mandato
da diretoria.

 

II - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, conforme previsto no art. 113, inciso III do Decreto º 52.795/1963. 

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia
autenticada. 

Obs.: atualizar.
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III - Ata da Assembleia de eleição da diretoria que está atualmente em exercício,
isto é, que elegeu os atuais dirigentes, conforme previsto no Art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967. 

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia
autenticada; 

Obs.: exigência necessária em decorrência do vencimento do mandato
da diretoria.

Obs.: a Ata da Assembleia deverá ser registrada no órgão de registro
competente e encaminhada a esse Ministério (em cópia simples - xerox
ou fotocópia - não precisa ser cópia autenticada) no prazo legal de 60
(sessenta) dias, conforme previsto no art. 38, alínea "b", da Lei nº
4.117/1962, alterada pela Lei nº 13.424/2017.

 

IV - Comprovação de Nacionalidade brasileira, Maioridade (idade igual ou
acima de 18 anos) e ter inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF,  conforme
previsto no art. 222, § 1º, da Constituição Federal: 

(X) TODOS os dirigentes da entidade; com exceção dos diretores do
mandato anterior, caso tenham sido reeleitos. 

Para realizar a comprovação deve ser enviado serão aceitos os quaisquer um
dos seguintes documentos: Cédula de identidade (RG); certidão de
nascimento ou casamento; certificado de reservista; carteira profissional;
carteira de trabalho e previdência social; certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos ou passaporte.  Pode ser enviada cópia (xerox
ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada. 

 

V - Cópia do instrumento jurídico firmado com Instituição de Ensino Superior
- IES nos termos do art. 138, caput e §§ 4º, 5º e 6º da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023.

O convênio deverá ser firmado com Instituição de Educação Superior
( I E S ) (i) credenciada pelo Ministério da Educação (MEC-
https://emec.mec.gov.br/), com (ii) sede ou campus no estado ou no
Distrito Federal onde o serviço será executado, que (iii) garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação, e estar acompanhado de (iv)
cópia do documento de identificação do representante da IES com a
qual o convênio foi firmado.

Obs.: atualização necessária pois o documento apresentado possui
validade até 2021, abrangendo, portanto, intervalo de tempo restrito do
período da outorga que se pretende renovar.

 

3. Destaco também que se tentou obter de ofício alguns certidões exigidas para instruir o
processo de renovação. Como não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s)
abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de
renovação:

 

I - Certidão Negativa da Receita Estadual em relação à entidade para comprovar
a regularidade perante a Fazenda Estadual, nos termos do art. 113, inciso VI do Decreto º
52.795/1963.
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4. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

5. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 53900.056266/2015-14), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

HEITOR DOS SANTOS COSTA PEREIRA

Chefe de Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária[1]

 
 

Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
 

____________________________
[1] Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, na forma da Portaria nº 6.686,
de 8 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2022.
 
Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação ou impressos juntamente com o Ofício pela
via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - Super nº 11259986;
Anexo - Modelo de Requerimento de Renovação  para as Fundações de Direito Privado (Anexo XV da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023)  - Super nº 11088892.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
20/12/2023, às 14:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11260194 e o código CRC 8C5FD649.

Anexos:

 

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11260194
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Correspondência Eletrônica - 11284306

Data de Envio: 
  20/12/2023 18:25:59

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>

Para:
    TVOESTE@GMAIL.COM
    nepelu@oi.com.br
    contabilidade.ronaldoarantes@yahoo.com.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas
Inscrição no CNPJ nº 38.520.912/0001-67

Avenida Henrique Braga, nº 40, 3º Andar

CEP: 35570-000 - Formiga MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53900.056266/2015-14

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 36176/2023/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53900.056266/2015-14. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    ANEXO XV Fundações de Direito Privado.pdf
    Oficio_11260194.html
    Checklist_11259986.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020080700029
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Nº 151, sexta-feira, 7 de agosto de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 553, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "a", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.002131/2020-20, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Plano Setorial Mais Visão, sob o CNPB nº
2020.0016-83, administrado pela Visão Prev Sociedade de Previdência Complementar, e
fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que a entidade fechada comunique o início
de funcionamento do Plano à Previc.

Art. 2 º Aprovar o Convênio de Adesão da ABRAPP - Associação Brasileira das
Entidades Fechadas de Previdência Complementar, CNPJ nº 50.258.623/0001-37, na
condição de instituidora setorial do Plano Setorial Mais Visão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 554, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.003450/2020-52, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de Benefícios
Escelsos Il, CNPB n° 1998.0022-92, administrado pela ENERPREV - Previdência
Complementar do Grupo Energias do Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

INSTRUÇÃO SUSEP Nº 117, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

Altera a Instrução Susep n° 115, de 03 de julho de
2020, que estabelece os procedimentos para a
reconfiguração do Módulo de Consulta Pública do
Sei/Susep.

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso das atribuições que lhe confere a Resolução CNSP nº 374, de 28 de agosto de 2019,
considerando o disposto na Lei nº 8.159, de 1991, no Decreto nº 4.073, de 2002, na Lei nº
12.527, de 2011, no Decreto nº 7.724, de 2012, no Decreto nº 8.539, de 2015, no Decreto
nº 8.777, de 2016, no Decreto nº 9.094, de 2017 e o que consta do Processo Susep nº
15414.600210/2020-60, resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 14 da Instrução Susep nº 115, publicada no DOU de 08
de julho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14 O Departamento de Administração e Finanças - DEAFI e o DETIC ficam
autorizados a adotar as providências necessárias para a reconfiguração do Módulo de
Consulta Pública do Sei, de modo a torná-lo compatível com a configuração original
disponibilizada pelo Processo Eletrônico Nacional - PEN, o que deverá ocorrer em até 60
dias da publicação desta Instrução. (NR)"

Art. 2º Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 624, DE 5 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em conformidade com o art. 2º da Lei
nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, tendo em vista as determinações do Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017, e considerando o disposto nas Portarias Normativas nº
20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação - MEC, republicadas
em 3 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº CNE/CES nº 230/2020, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo nº
23709.000035/2016-42.

Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade Interlagos de Educação e Cultura
- Fintec (cód. 924), credenciada pelo Decreto de 27 de março de 1995, publicado no Diário
Oficial da União - DOU de 28 de março de 1995, situada na Avenida Jangadeiro, nº 111 e
nº 445, Bairro Interlagos, no município de São Paulo, estado de São Paulo, mantida pela
IREP - Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda. (cód. 545), CNPJ nº
02.608.755/0001-07.

Art. 3º Fica ao encargo do Centro Universitário Estácio de São Paulo - Estácio
São Paulo (cód. 793), situado na Rua Promotor Gabriel Netuzzi Perez, nº 108, Bairro Santo
Amaro, no município de São Paulo, estado de São Paulo, a guarda permanente do acervo
acadêmico em condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta consulta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 625, DE 5 DE AGOSTO DE 2020

Homologa o Parecer CNE/CES nº 239/2020, que
versa a respeito do descredenciamento, a pedido,
da Faculdade Estácio de Barbacena - Estácio
Barbacena.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em conformidade com o
art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, tendo em vista as determinações
do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e considerando o disposto nas
Portarias Normativas MEC nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas
em 3 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 239/2020, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº 23000.038646/2018-01.

Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade Estácio de Barbacena - Estácio
Barbacena (cód. 18132), credenciada pela Portaria MEC nº 126, de 2 de fevereiro de
2017, publicada em 3 de fevereiro de 2017, situada na Rua Norma Stefani, nº 108,
Bairro Ibiapaba, no município de Barbacena, no estado de Minas Gerais, mantida pela
Sociedade Educacional Atual da Amazônia Ltda. (cód. 1122), CNPJ nº 03.536.667/0001-
00.

Art. 3º Fica ao encargo da Sociedade Educacional Atual da Amazônia Ltda.
(cód. 1122), situada na Rua Jornalista Humberto Silva, nº 308, Bairro União, no
município de Boa Vista, no estado de Roraima, a guarda permanente do acervo
acadêmico em condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta
consulta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 626, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, de 21 de dezembro
de 2017 e a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 72/2020, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201800905.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário de Formiga (UNIFORMG) para
a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, localizado à Avenida Doutor
Arnaldo de Senna, nº 328, Bairro Palmeiras, no Município de Formiga, no Estado de
Minas Gerais, mantido pela Fundação Educacional de Formiga - MG - FUOM, localizada no
mesmo endereço (CNPJ 20.501.128/0001-46).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da instituição, e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 627, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, de 21 de dezembro
de 2017 e a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 75/2020, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
201717434.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Cesumar de Ponta Grossa (FAC-CESUMAR) para
a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, localizada na Rua
Desembargador Westphalem, nº 60, Oficinas, Município de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, mantida pelo CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA,
localizado na Avenida Guedner, nº 1610, Bairro Jardim Aclimação, Município de Maringá,
Estado do Paraná (CNPJ 79.265.617/0001-99).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da instituição e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21de junho
de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 628, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 53/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201719231.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Católica Paulista, com sede na Avenida Cristo
Rei, nºs 305-270, bairro Banzato, no município de Marília, no estado de São Paulo,
mantida pela Associação Educacional Latino Americana, com sede na Rua Madre de Deus,
nº 499, Mooca, no município de São Paulo, estado de São Paulo. (CNPJ 12.295.018/0001-
47).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 629, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 101/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201719615.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade São Sebastião, com sede na Rua Agripino
José do Nascimento, nº 177, bairro Vila Amélia, no município de São Sebastião, no estado
de São Paulo, mantida pelo Instituto de Ensino São Sebastião Ltda., com sede na Rua
Agripino José do Nascimento, nº 177, bairro Vila Amélia, no município de São Sebastião,
estado de São Paulo. (CNPJ 04.778.588/0001-60).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 630, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 181/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201611791.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade de Tecnologia SENAI Suíço-Brasileira Paulo
Ernesto Tolle, com sede na Rua Bento Branco de Andrade Filho, nº 379, bairro Jardim
Dom Bosco, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida pela Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, com sede no mesmo município e estado
(CNPJ 03.774.819/0001-02).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 631, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 177/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201813955.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

38.520.912/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

07/05/1991

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TV OESTE
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R DR. LUIZ TORRES
NÚMERO

445
COMPLEMENTO

SALA A PAVMTO2

CEP

35.570-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

FORMIGA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TVOESTE@GMAIL.COM
TELEFONE

(37) 3322-7070

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/05/2024 às 11:29:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS
CNPJ: 38.520.912/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:33:44 do dia 28/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/11/2024.

Código de controle da certidão: 3A72.4B26.E988.F5A9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
28/05/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
26/08/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
001340979.00-39 CNPJ/CPF: 38.520.912/0001-67 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA DR. LUIZ TORRES NÚMERO: 445

COMPLEMENTO: SALA A PAVMTO2, BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: FORMIGA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000766990673

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?d...
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FUND.EDUC.CULT.INTEG.DO OESTE CNPJ: 38520912000167

Sem débitos pendentes até a presente data.

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data: 28/05/2024 11h31min

SECRETARIA DE FAZENDA

MUNICIPIO DE FORMIGA
Minas Gerais

6958 27/06/2024

Código de Controle

CWMEP4A0UQRMCIS1

Página 1 de 1

Formiga (MG), 28 de Maio de 2024

Rua Barão de Piumhi, 121 - CENTRO
Formiga (MG) - CEP: 35570128 - Fone:3733221550

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.formiga.mg.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

CNPJ: 38.520.912/0001-67

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 11:31:11 do dia 28/05/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 27/06/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 38.520.912/0001-67

Razão
Social:

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

Endereço: PCA FERREIRA PIRES 20 / CENTRO / FORMIGA / MG / 35570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/05/2024 a 21/06/2024

Certificação Número: 2024052318440338144748

Informação obtida em 28/05/2024 11:33:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 38.520.912/0001-67

Certidão nº: 37322268/2024

Expedição: 28/05/2024, às 11:30:21

Validade: 24/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.520.912/0001-67,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

CPF/CNPJ: 38.520.912/0001-67

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:30:06 do dia 28/05/2024 , com validade até o dia 27/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vnt4PQFaY8llfPUM1l8P

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 38.520.912/0001-67

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALESSANDRO RESENDE
PIERONI

487.059.856-68

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- MG Formiga

FILLIPE BARRA DE
MENDONCA

093.053.456-54

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- TV -- MG Formiga

JAIME RIBEIRO DE
MENDONCA

319.582.496-53

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67 Diretor (PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Formiga

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67 Diretor (PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Formiga

JOSE MOSAR ARANTES 143.740.136-87

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga

MARCIO GUILHERME GATO
DE CASTRO

124.091.206-44

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Formiga

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- MG Formiga

RENATA BARRA DE
MENDONCA RANGEL

087.093.266-77

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor (VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- MG Formiga

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor (VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- MG Formiga

Usuário: - Data: 28/05/2024 Hora: 11:40:34

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 319.582.496-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME RIBEIRO DE
MENDONCA

319.582.496-53

FUNDACAO EDUC E CULTURAL
DE INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor

(PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO EDUC E CULTURAL
DE INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor

(PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Formiga

RADIO SERRA NEGRA FM LTDA 26.399.675/0001-49
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- MG Alterosa

RADIO REGIONAL DE SANTO
ANTONIO DO AMPARO LTDA -

ME
21.890.876/0001-20 Sócio 1000 0,00% 0,00% FM -- MG

Santo Antônio do
Amparo

RADIO DIVINAL FM LTDA 21.639.455/0001-21 Sócio 250 0,00% 0,00% FM -- MG Formiga

MOREIRA COMUNICACOES LTDA-
ME

20.929.592/0001-38 Sócio 2500 0,00% 0,00% FM -- MG Campo Belo

RADIO SERRA NEGRA FM LTDA 26.399.675/0001-49 Sócio 3000 0,00% 0,00% FM -- MG Alterosa

Usuário: - Data: 28/05/2024 Hora: 11:41:00
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Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 087.093.266-77

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RENATA BARRA DE
MENDONCA RANGEL

087.093.266-77

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor (VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor (VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- MG Formiga

GLOBAL COMUNICACAO LTDA 25.705.492/0001-41
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- MG Formiga

RADIO MERCOSUL LTDA 04.413.247/0001-90 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Três Pontas

GLOBAL COMUNICACAO LTDA 25.705.492/0001-41 Sócio 22550 0,00% 0,00% FM -- MG Formiga

RADIO IPE LTDA 02.363.891/0001-76 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- MG Arcos

Usuário: - Data: 28/05/2024 Hora: 11:41:19
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Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 093.053.456-54

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FILLIPE BARRA DE
MENDONCA

093.053.456-54

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- GTVD -- MG Formiga

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE
INTEG DO OESTE DE MINAS

38.520.912/0001-67
Diretor (DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- TV -- MG Formiga

RADIO MERCOSUL LTDA 04.413.247/0001-90
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- MG Três Pontas

RADIO IPE LTDA 02.363.891/0001-76
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- MG Arcos

RADIO MERCOSUL LTDA 04.413.247/0001-90 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Três Pontas

GLOBAL COMUNICACAO LTDA 25.705.492/0001-41 Sócio 22550 0,00% 0,00% FM -- MG Formiga

RADIO IPE LTDA 02.363.891/0001-76 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- MG Arcos

Usuário: - Data: 28/05/2024 Hora: 11:41:27
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbab89afad9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

Nome Fantasia:

Telefone: (37) 33227070 E-mail: tvoeste@gmail.com

CNPJ: 38.520.912/0001-67 Número do Fistel: 50409117692

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/08/2001 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/08/2031

Observações: Ato nº 2.855, de 06/05/2011, publicado no DOU. de 10/05/2011.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Doutor Henrique Braga Complemento: - 3º Andar – Apt. 03

Bairro: Centro Numero: 40

Município: Formiga UF: MG CEP: 35570000

Endereço Correspondência

Logradouro: Dr. Luiz Torres Complemento:

Bairro: Centro Numero: 455

Município: Formiga UF: MG CEP: 35570000

Endereço do Transmissor

Logradouro: Morro da Loreta Complemento:

Bairro: Área Rural de Formiga Numero: S/N

Município: Formiga UF: MG CEP: 35578899

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Dr. Luiz Torres Complemento:

Bairro: Centro Numero: 445

Município: Formiga UF: MG CEP: 35570004

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Formiga UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 43 Frequência: 647 MHz Classe: B ERP Máxima: 0.1404kW

HCI: 28 m Pareamento: 30698 Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

04/06/2024 12:06:00 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1002953283 Número Indicativo: ZYP301

Data Último Licenciamento: 29/03/2022 Número da Licença: 53500.011510/2022-51

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 28' 23.09" S Longitude: 45° 27' 2.30" W Cota da base: 950.9 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 029001000352 Modelo: IS720LA

Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA Potência de Operação: 0.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 30 m Atenuação: 3.092 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: PNC01-43S Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA

Ganho: 2.90 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 60 º Polarização: Circular HCI: 28 m ERP Máxima: 0.14 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.6 5º: 2.1 10º: 1.7 15º: 1.4 20º: 1.5 25º: 1.7 30º: 2.1 35º: 2.3 40º: 1.89 45º: 1.1 50º: 0.5 55º: 0.2

60º: 0.09 65º: 0.2 70º: 0.5 75º: 1.1 80º: 1.89 85º: 2.3 90º: 2.1 95º: 1.7 100º: 1.5 105º: 1.4 110º: 1.7 115º: 2.1

120º: 2.6 125º: 2.6 130º: 2.2 135º: 1.4 140º: 0.69 145º: 0.2 150º: 0 155º: 0.2 160º: 0.69 165º: 1.4 170º: 2.2 175º: 2.6

180º: 2.6 185º: 2.1 190º: 1.7 195º: 1.4 200º: 1.5 205º: 1.7 210º: 2.1 215º: 2.3 220º: 1.89 225º: 1.1 230º: 0.5 235º: 0.2

240º: 0.09 245º: 0.2 250º: 0.5 255º: 1.1 260º: 1.89 265º: 2.3 270º: 2.1 275º: 1.7 280º: 1.5 285º: 1.4 290º: 1.7 295º: 2.1

300º: 2.6 305º: 2.6 310º: 2.2 315º: 1.4 320º: 0.69 325º: 0.2 330º: 0 335º: 0.2 340º: 0.69 345º: 1.4 350º: 2.2 355º: 2.6

Coordenadas por radial

0º: Lat
20°22´44´´
S Lon
45°27´2.3´´
W

5º: Lat 20°2
2´50.01´´ S
Lon 45°26´
31.22´´ W

10º: Lat
20°23´3.16´
´ S Lon
45°26´2.12´
´ W

15º: Lat 20°
23´45.94´´
S Lon 45°2
5´43.08´´ W

20º: Lat
20°23´17.8´
´ S Lon
45°25´3.77´
´ W

25º: Lat 20°
22´45.66´´
S Lon 45°2
4´14.46´´ W

30º: Lat 20°
23´17.08´´
S Lon 45°2
3´53.84´´ W

35º: Lat
20°24´4.72´
´ S Lon
45°23´49.3´
´ W

40º: Lat 20°
24´28.72´´
S Lon 45°2
3´32.51´´ W

45º: Lat 20°
23´49.71´´
S Lon 45°2
2´10.71´´ W

50º: Lat 20°
24´14.56´´
S Lon
45°21´46.4´
´ W

55º: Lat 20°
24´49.47´´
S Lon 45°2
1´36.91´´ W

60º: Lat 20°
25´28.72´´
S Lon 45°2
1´40.18´´ W

65º: Lat 20°
26´13.74´´
S Lon
45°22´6.45´
´ W

70º: Lat
20°27´1.13´
´ S Lon
45°23´2.11´
´ W

75º: Lat 20°
27´14.91´´
S Lon 45°2
2´30.95´´ W

80º: Lat 20°
27´21.63´´
S Lon 45°2
0´50.94´´ W

85º: Lat 20°
27´58.84´´
S Lon
45°22´7.3´´
W

90º: Lat
20°28´23´´
S Lon 45°2
1´25.66´´ W

95º: Lat 20°
28´52.95´´
S Lon 45°2
0´56.67´´ W

100º: Lat 20
°29´21.87´´
S Lon
45°21´5.81´
´ W

105º: Lat 20
°29´55.65´´
S Lon 45°2
0´53.06´´ W

110º: Lat
20°30´1.16´
´ S Lon 45°
22´14.46´´
W

115º: Lat 20
°30´20.28´´
S Lon 45°2
2´33.85´´ W

120º: Lat 20
°31´12.55´´
S Lon 45°2
1´48.75´´ W

125º: Lat 20
°31´42.95´´
S Lon 45°2
1´57.41´´ W

130º: Lat 20
°32´43.64´´
S Lon 45°2
1´30.59´´ W

135º: Lat 20
°33´43.25´´
S Lon 45°2
1´20.26´´ W

140º: Lat 20
°34´24.48´´
S Lon 45°2
1´38.32´´ W

145º: Lat 20
°35´36.16´´
S Lon
45°21´38.3´
´ W

150º: Lat 20
°36´50.24´´
S Lon 45°2
1´49.42´´ W

155º: Lat 20
°37´52.53´´
S Lon 45°2
2´18.54´´ W

160º: Lat 20
°37´51.25´´
S Lon 45°2
3´21.32´´ W

165º: Lat 20
°37´44.23´´
S Lon 45°2
4´21.64´´ W

170º: Lat 20
°38´23.23´´
S Lon
45°25´9.22´
´ W

175º: Lat 20
°38´20.73´´
S Lon
45°26´6.43´
´ W

180º: Lat
20°37´59.3´
´ S Lon
45°27´2.3´´
W

185º: Lat 20
°38´30.18´´
S Lon 45°2
7´59.06´´ W

190º: Lat 20
°38´41.91´´
S Lon 45°2
8´58.91´´ W

195º: Lat 20
°38´52.94´´
S Lon
45°30´2.66´
´ W

200º: Lat 20
°38´22.44´´
S Lon 45°3
0´55.43´´ W

205º: Lat 20
°37´56.83´´
S Lon 45°3
1´48.21´´ W

210º: Lat
20°37´31.3´
´ S Lon 45°
32´40.55´´
W

215º: Lat
20°37´1.6´´
S Lon
45°33´30.3´
´ W

220º: Lat 20
°36´42.46´´
S Lon 45°3
4´30.13´´ W

225º: Lat
20°35´57.3´
´ S Lon
45°35´7.74´
´ W

230º: Lat 20
°35´49.43´´
S Lon 45°3
6´30.88´´ W

235º: Lat 20
°35´20.31´´
S Lon 45°3
7´39.31´´ W

240º: Lat 20
°34´17.25´´
S Lon 45°3
7´58.14´´ W

245º: Lat
20°33´2.36´
´ S Lon 45°
37´42.65´´
W

250º: Lat 20
°31´46.37´´
S Lon 45°3
6´59.53´´ W

255º: Lat 20
°30´55.61´´
S Lon 45°3
7´11.25´´ W

260º: Lat 20
°29´58.76´´
S Lon
45°36´43.2´
´ W

265º: Lat
20°29´8.92´
´ S Lon 45°
36´24.65´´
W

270º: Lat 20
°28´22.85´´
S Lon
45°36´6.5´´
W

275º: Lat
20°27´38´´
S Lon
45°36´9.42´
´ W

280º: Lat 20
°26´48.53´´
S Lon 45°3
6´33.03´´ W

285º: Lat
20°25´54.9´
´ S Lon 45°
36´51.36´´
W

290º: Lat 20
°25´22.01´´
S Lon 45°3
5´52.53´´ W

295º: Lat 20
°24´57.47´´
S Lon
45°34´52.4´
´ W

300º: Lat 20
°24´38.87´´
S Lon 45°3
3´56.43´´ W

305º: Lat 20
°23´55.02´´
S Lon 45°3
3´50.56´´ W

310º: Lat
20°23´16.6´
´ S Lon 45°
33´31.82´´
W

315º: Lat
20°23´2.74´
´ S Lon 45°
32´43.95´´
W

320º: Lat 20
°21´56.08´´
S Lon 45°3
2´48.61´´ W

325º: Lat
20°21´21.5´
´ S Lon 45°
32´17.11´´
W

330º: Lat 20
°20´32.76´´
S Lon 45°3
1´51.87´´ W

335º: Lat 20
°21´11.08´´
S Lon 45°3
0´37.15´´ W

340º: Lat
20°21´35.3´
´ S Lon 45°
29´40.61´´
W

345º: Lat
20°22´9.74´
´ S Lon 45°
28´49.02´´
W

350º: Lat 20
°22´21.12´´
S Lon 45°2
8´10.39´´ W

355º: Lat 20
°22´12.22´´
S Lon 45°2
7´36.91´´ W

Distância por radial

0º: 10.5 5º: 10.3 10º: 10 15º: 8.9 20º: 10 25º: 11.5 30º: 10.9 35º: 9.7 40º: 9.4 45º: 11.9 50º: 11.9 55º: 11.5

60º: 10.8 65º: 9.4 70º: 7.4 75º: 8.1 80º: 10.9 85º: 8.6 90º: 9.7 95º: 10.6 100º: 10.5 105º: 11.1 110º: 8.9 115º: 8.6

120º: 10.5 125º: 10.8 130º: 12.5 135º: 14 140º: 14.6 145º: 16.3 150º: 18.1 155º: 19.4 160º: 18.7 165º: 17.9 170º: 18.8 175º: 18.5
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Relatório do Canal

180º: 17.8 185º: 18.8 190º: 19.4 195º: 20.1 200º: 19.7 205º: 19.6 210º: 19.6 215º: 19.6 220º: 20.1 225º: 19.8 230º: 21.5 235º: 22.5

240º: 21.9 245º: 20.4 250º: 18.4 255º: 18.2 260º: 17.1 265º: 16.3 270º: 15.7 275º: 15.9 280º: 16.8 285º: 17.7 290º: 16.3 295º: 15

300º: 13.8 305º: 14.4 310º: 14.7 315º: 14 320º: 15.6 325º: 15.9 330º: 16.8 335º: 14.7 340º: 13.4 345º: 11.9 350º: 11.4 355º: 11.5

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.14 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 151 Portaria MC 16/02/2012 13/03/2012 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 685 Despacho SSCE 11/05/2016 23/05/2016 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000132202009 531 Ato ORLE 31/01/2014 06/02/2014 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 685 Despacho SSCE 11/05/2016 23/05/2016 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

53500.000597/202
0-70

155 Ato ORLE 13/01/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Correspondência Eletrônica - 11562303

Data de Envio: 
  04/06/2024 12:57:03

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
    inez.franca@mcom.gov.br
    karina.menezes@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 53900.056266/2015-14

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (TV educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à
gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO
DO OESTE DE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67 que executa o serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, no município de Formiga, estado de Minas Gerais.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da
outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária.
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos Santos C Pereira
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC

Anexos:
    Correspondencia_Eletronica_11259984.html
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Inez Joffily França inez.franca@mcom.gov.br

COPEC COPEC@mcom.gov.br

Heitor dos Santos C Pereira heitor.pereira@mcom.gov.br

terça-feira, 4 de junho 14:55

Processo nº: 53900.056266/2015-14

Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à emissora FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS, CNPJ nº
38.520.912/0001-67 que executa o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, no município de Formiga, estado de Minas Gerais, que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.

At.te,

MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

terça-feira, 4 de junho de 2024 12:57

cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>; Karina César da Silveira Santos

Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>

Consulta CGFM

Processo nº: 53900.056266/2015-14

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (TV educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à

gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO

OESTE DE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67 que executa o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com

fins exclusivamente educativos, no município de Formiga, estado de Minas Gerais.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.E-mail - CGFM (11562304)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 186Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 186
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2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária.

2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos Santos C Pereira

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53900.056266/2015-14

Interessada:
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE
INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS

CNPJ:
38.520.912/0001-
67

Tipo juridico: Fundação de Direito Privado

Município/UF Formiga/MG Serviço:
radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos - TVE

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º,
§3º, da Lei no 5.785,
de 23 de junho de
1972;

-

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:Art. 4º,
caput, da Lei no
5.785, de 23 de
junho de 1972.

13/12/2015
Período a ser
renovado:

24/08/2016 a
24/08/2031

 
Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado pelo atual dirigente:
Base legal:
Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;
Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023 

11377671
19/02/2024

Jaime Ribeiro de
Mendonça

- Contém todas as declarações
conforme Anexo XV da Portaria
de Consolidação GM/MCOM nº
1/2023 ( 11088892) assinada
pelos atuais diretores;
- 1º requerimento apresentado:
0877473 pg. 2 e 3, em
13/12/2015, por Jaime Ribeiro
de Mendonça

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de
1963

11377674
Mandato 20/07/2022 a

20/07/2024

- Atas anteriores: 5044840 pg. 7
e 8, Mandato 20/07/2018 a
20/07/2021

x De acordo. ☐ Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de
1963

11377672 x De acordo. ☐ Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.
Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Presidente
Jaime Ribeiro de

Mendonça
11377673 pg.4

Vice-Presidente
Renata Barra de

Mendonça Rangel
11377673 pg.2

 
Diretor Financeiro

11377673 pg.5
Fillipe Barra de

Mendonça
 

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos da Intituição de Ensino
Superior

SEI nº Observações
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5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,
termo de parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de natureza privada
com instituição de ensino ou com o
Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

11384716

- O documento apresentado
contém todos os ítens
obrigatórios dispostos no Art.
138, caput e §§ 5º e 6º da
Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023;
- Convênios anteriores: 0978451
- 2015; 5044843 - 2020

x De acordo. ☐ Pendência.

6. Documento de identificação do
representante da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

11384717

Documento que comprova a
legitimidade do representante
legal: 11551136 pg.1

x De acordo. ☐ Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao
Mec - e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

11551136, 11551134 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11551193 pg.1
Emitida em 28/05/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11551193 pg.2
Válida até 24/11/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11551193 pg.3
Válida até 26/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11551193 pg.4
Válida até 27/06/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de
1963

11551193 pg.5,6
Válida até 27/06/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de
1963

11551193 pg.7
Válida até 21/06/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11551193 pg.8
Válida até 24/11/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

15. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS).

11551193 pg.9
Válida até 27/06/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

16. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial
- DOU;

11260857
Decreto Presidencial de
04/11/1999 publicado no DOU
em 05/11/1999

17. Decreto Legislativo- DOU; 11259971
Decreto Legislativo nº 252 de
02/08/2001 publicado no DOU
em 03/08/2001

18. Contrato com a União - DOU;
11260844

 

Contrato de Concessão de
22/08/2001 publicado no DOU
em 24/08/2001

19. Licença de funcionamento da estação -
Mosaico - Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023.

11259970

Emitida em 29/03/2022; Válida
até 24/08/2031

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

20. Relatório do Canal - Mosaico; 11562305 x De acordo. ☐ Pendência
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://emec.mec.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113v
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113viii
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix
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21. Relatório de apuração de infrações -
CGFM;

11562304 x De acordo. ☐ Pendência

22. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11551224 x De acordo. ☐ Pendência

 

Observações Adicionais
 

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
proposição do deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
04/06/2024, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11551055 e o código CRC 4F2210BC.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 SEI nº 11551055
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 9866/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.056266/2015-14.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE
MINAS.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Educativa e Cultural de Integração do
Oeste Minas, inscrita no CNPJ nº 38.520.912/0001-67, objetivando a renovação da outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, vinculado
ao Fistel nº 50409117692, no município de Formiga, estado de Minas Gerais, para o período de
24/08/2016 a 24/08/2031.

2. Os autos foram instaurados por essa Pasta Ministerial, em 23/10/2015, por meio da Nota
Técnica 23996/2015/SEI-MC (0786106), tendo como referência a então Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, vigente à época, que
dispunha sobre os procedimentos de permissão e concessão para execução dos serviços de radiodifusão
sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com finalidade exclusivamente educativa, que
concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A Entidade foi comunicada por meio do Ofício
35085/2015/SEI-MC (0786123), encaminhado via Correspondência Eletrônica (0825436). Em resposta,
em 13/12/2015 foi apresentada a documentação de nº 53900.071098/2015-97.

3. Os autos foram analisados por meio da Nota Técnica 337/2016/SEI-MC (0914198), de
exigência documental, e, posteriormente, pela Nota Técnica 3791/2016/SEI-MC (0986345), que concluiu
pelo deferimento do pleito. Os autos foram enviados à Conjur para apreciação. No entanto, foram
devolvidos, vide Cota 225/2016/CONJUR/CGAJ (1095911), a fim de que fossem apresentados
esclarecimentos quanto a divergências identificadas na citada Nota Técnica 337/2016/SEI-MC (0914198).
Segue excerto:

3. No parágrafo 4, item 4.3, afirma-se que “a interessada já possui contrato devidamente formalizado,
conforme se verifica no anexo 0914023”, sendo que tal “link” nos remete ao contrato inicial de outorga
firmado em 2001.

4. Em casos anteriores, a nota técnica trazia não o contrato inicial, mas sim a minuta do contrato a ser
firmado, o qual seria o objeto de análise, porquanto o contrato inicial não carece mais de análise, tratando-
se de situação já superada.

5. Desta forma, baixo o feito para que seja esclarecido em que oportunidade será trazida a minuta do
contrato a ser firmada ou qual novo procedimento adotado na SCE, a fim de também regularizar o
procedimento no âmbito da CONJUR, visando sempre e sempre maior celeridade e eficiência.

4. Em resposta, por meio da Nota Técnica 10121/2016/SEI-MC (1100833), a Secretaria
apresentou os seguintes esclarecimentos:

4. Preliminarmente, faz-se necessário alguns esclarecimentos: a renovação de outorga em questão se refere
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ao Serviço de TVE, cuja outorga já havia sido formalizada por meio do Contrato de Concessão celebrado
entre a União e a entidade, devidamente publicado no Diário Oficial da União em 24 de agosto de 2001.

5. A Cota acima mencionada, questiona quando será trazida a minuta de contrato a ser firmado com a
entidade, haja vista, em casos anteriores, a Nota Técnica trazer não o contrato inicial, mas sim a minuta do
contrato a ser firmado, o qual seria o objeto de análise, porquanto o contrato inicial não carece mais de
análise, tratando-se de situação já superada.

6. Os casos anteriores mencionados pela Consultoria Jurídica na Cota acima, são os casos de entidades
executantes do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, que, não se sabe o motivo, nunca
possuíram contrato/convênio com o Ministério das Comunicações. A exigência de contrato para as
entidades que não o possuíam, se deu a partir da NOTA nº 0696/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, de 16 de dezembro de 2013, em anexo (1100825), que em seu item 11 dispôs:

'(...)

11. Por fim, impende registrar, ainda, o seguinte: não se deparou na Pasta Cadastral da referida entidade

com o convênio/instrumento contratual a que se refere o art. 31 do Decreto nº 52.795, de 1963, razão pela

qual se sugere à SCE que o elabore, a fim de ser firmado entre este Poder Concedente e a citada Fundação

Interessada, passando a constar de sua Pasta Cadastral.

(...)'

7. Com base na citada Nota, a SCE então, passou a exigir documentos durante o processo de renovação de
outorga, com vistas à formalização do contrato de todas as entidades que se encontravam em situação
análoga. Tal procedimento, inclusive, foi ratificado pela nova Portaria nº 4.335/2015 de 17 de setembro de
2015, publicada no DOU de 21/09/2015, que em seu Capítulo VI, que trata dos procedimentos de pós-
outorga dispôs:

'Art. 33. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato da Secretaria

de Serviços de Comunicação Eletrônica, no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Parágrafo único. A SCE instruirá o processo com os seguintes documentos:

I - contrato da entidade e demais documentos cadastrais;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –

CNPJ; e

III - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga.

8. Conforme se verifica, não se trata de renovação do contrato de outorga, mas sim, da formalização da
outorga para aquelas entidades que não o possuíam, sendo o momento encontrado por esta Secretaria,
durante a renovação de outorga. Dessa forma, se a entidade já possui contrato devidamente assinado e
vigente, resta cumprido o exigido no inciso I do art. 33 da Portaria nº 4.335/2015, não sendo necessário a
celebração de um novo contrato.' [grifos no original]

5. No entanto, o pleito não chegou a ser apreciado pela Conjur, tendo sido restituídos à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletônica para readequação da instrução documental - E-mail
Restituição de Processo (1444975).

6. Os autos, então, passaram por novas instruções documentais, decorrentes das sucessivas
alterações na legislação de radiodifusão:

a) Nota Técnica 13130/2017/SEI-MCTIC (1957878), em decorrência da edição da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, que alterou o prazo para apresentação dos pedidos de
renovação pelas concessionárias e permissionárias, bem como a documentação exigida
das entidades;

b) Nota Técnica 27791/2017/SEI-MCTIC (2446087), em decorrência da alteração do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, por meio do Decreto nº 9.138, de 22 de
agosto de 2017, o qual dispôs de novos documentos e declarações a serem apresentados
para a devida instrução processual;

c) Nota Técnica 24593/2019/SEI-MCTIC (4943233), em decorrência da edição da
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, o qual fez necessária a complementação da
instrução dos autos com novos documentos e declarações; e

d) Nota Técnica 5438/2020/SEI-MCTIC (5293555), relativa à análise do Laudo de
Vistoria Técnica para Renovação de Outorga, documento até então exigido nos
procedimentos de renovação de outoga, posteriormente aprovado por meio do
Despacho 5673628.

7. Logo após, devido à necessidade de se atualizar a documentação apresentada, foram
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enviadas novas notificações à Entiadade, via Nota Técnica 2166/2021/SEI-MCOM (6573939) e Ofício
36176/2023/MCOM (11260194).

8. Por fim, emitiu-se o Checklist 11551055, no qual se concluiu que a documentação "está em
conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

9. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

10. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da concessão para execução do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos
sucessivos e iguais de 15 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é
formalizada por decreto, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, posteriormente
enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 2º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR). 

11. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 1963.

12. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
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diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

13. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

14. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste
Minas a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos,
conforme Decreto de 04 de novembro de 1999, publicado no DOU de 05/11/1999 (11260857), e do
Decreto Legislativo nº 252, de 2001, publicado no DOU de 03/08/2021 (11259971). O Extrato do
Contrato foi publicado no DOU de 24/08/2001 (0914023), data utilizada como parâmetro de contagem do
início do prazo de validade da outorga, de acordo com o Decreto nº 52.795, de de 1963.

15. Como informado, a Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, em 13/12/2015, em
resposta à Nota Técnica 23996/2015/SEI-MC (0786106), por meio da qual se instaurou o processo de
renovação, com fundamento no então em vigor § 1º do art. 48 da Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015. Ainda, de acordo com a legislação, as entidades que
desejassem a renovação da outorga deveriam dirigir requerimento a essa Pasta, observado o prazo de até
três meses antes do vencimento da respectiva outorga, o que no caso da interessada ocorreria, em
24/05/2016. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga foi apresentado
tempestivamente.

16. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 24/08/2016, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

17. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11551055).

18. Salienta-se, ainda, que a a possibilidade de validação das certidões exigidas pelo Ministério
das Comunicações justifica-se pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60 dias, contado da data
da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.

19. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021 (11377671). Acostou, também, certidão simplificada ou outro documento equivalente,
emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica
(11377672).

20. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20
(vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons
e imagens:

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo
o país, dentro dos seguintes limites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)
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d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
de 2024)

21. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11551224), em 28/05/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

22. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de
parceria etc.) (11384716), atendendo-se, dessa forma, à legislação.

23. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11562305), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações (CGFM) (11562304), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.

24. Observa-se, ainda, que constam nos autos certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias. Carreou-se,
também, certidões emitidas pela Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel), comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor. Ainda, consultou-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
verificou-se que não há restrição da pessoa jurídica ou dos dirigentes para celebrarem contratos com
a Administração Pública (11551193).

25. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

26. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;
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III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

27. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

28. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

29. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11259970), verificou-se que a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 29/03/2022, com validade
até 24/08/2031.

30. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

31. Oportunamente, destaca-se que, antes da assinatura do termo aditivo de renovação prevista
pelo art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1963, e o início dos efeitos legais decorrentes da deliberação do
Congresso Nacional, deverá ocorrer a atualização dos documentos que certifiquem a situação regular da
Interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CONCLUSÃO

32. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
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aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento,
incluindo as minutas dos atos, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993;

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

33. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

34. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 04/06/2024, às
15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
04/06/2024, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
04/06/2024, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11562127 e o código CRC A6AB7945.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11562127
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

DECRETO Nº            ,  DE            DE                          DE 2024.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,

caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta no processo nº 53900.056266/2015-14 do

Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no  art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de agosto de

2016, a concessão outorgada à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas, inscrita no

CNPJ nº 38.520.912/0001-67, nos termos do Decreto de 04 de novembro de 1999, chancelado pelo

Decreto Legislativo nº 252, de 2001, publicado em 03/08/2021, e, conforme Contrato firmado com a

União publicado em 24/08/2001, vinculada ao Fistel nº 50409117692, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no

âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 43 , no município de

Formiga, estado de Minas Gerais.

§ 1º A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelas leis

subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação deste Decreto.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e          º da República.

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 04/06/2024, às

15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em

04/06/2024, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

04/06/2024, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 05/06/2024, às 16:56, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11562520 e o código CRC E01F7358.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11562520
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53900.056266/2015-14, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9866/2024/SEI-MCOM,

chancelada pelo Parecer Jurídico nº _____/_____/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta

do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 24 de agosto de 2016, a

concessão outorgada à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas, inscrita no CNPJ nº

38.520.912/0001-67, nos termos do Decreto de 04 de novembro de 1999, chancelado pelo Decreto

Legislativo nº 252, de 2001, publicado em 03/08/2021, e, conforme Contrato firmado com a União

publicado em 24/08/2001, vinculada ao Fistel nº 50409117692, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no

âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 43 , no município de

Formiga, estado de Minas Gerais.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 04/06/2024, às

15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em

04/06/2024, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

04/06/2024, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 05/06/2024, às 16:56, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11562528 e o código CRC 4BDA25FB.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11562528
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.056266/2015-14

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS.

Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 9866 (11562127), este Departamento de Radiodifusão

Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para

análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento, incluindo as minutas

dos atos, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

b) Posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de

outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as

medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na

forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 05/06/2024, às 16:57, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11564221 e o código CRC EE33B3A0.
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Minutas e Anexos
Minuta de Decreto Presidencial (11562520)

Minuta de Exposição de Motivos ( 11562528)

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11564221
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51441/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9866/2024/SEI-MCOM (11562127)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Nota Técnica nº9866/2023/SEI-MCOM

(11562127), a qual trata de pedido formulado pela Fundação Educativa e Cultural de Integração do

Oeste Minas, inscrita no CNPJ nº 38.520.912/0001-67, objetivando a renovação da outorga para a

exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos,

vinculado ao Fistel nº 50409117692, no município de Formiga, estado de Minas Gerais, para o período

de 24/08/2016 a 24/08/2031.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 06/06/2024, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11565709 e o código CRC F4518355.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11565709
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 
EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS COM
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. POSSIBILIDADE.

I – O prazo de vigência de outorgas de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, podendo ser renovado por
períodos iguais e sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).

II – A decisão a respeito da renovação de outorga de radiodifusão sonora é de competência do Presidente da
República, que para produzir efeitos depende de deliberação do Congresso Nacional (art. 5º da Lei nº 5.785, de
1972 e art. 223, § 3º, da CF).

III – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de outorga, desde que cumpridas as
exigências indicadas neste Parecer.

 
 
 

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de permissão para a exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos na localidade de Formiga, estado de Minas Gerais
vinculada ao FISTEL nº 50409117692, de titularidade de FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO
OESTE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67, referente ao período compreendido entre 24/08/2016 a 24/08/2031.

 
2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 13/12/2015
(SUPER-0877473, pg. 2 e 3 ).

 
3. A outorga foi atribuída à requerente por meio do Decreto de 04 de novembro de 1999, publicado no DOU
d e 05/11/1999 (SUPER-11260857), e ratificado pelo Congresso Nacional através do Decreto Legislativo nº 252, de 2001,
publicado no DOU de 03/08/2021 (SUPER-11259971), tendo o Extrato do Contrato sido publicado no DOU de 24/08/2001
(0914023), data utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga, de acordo com o Decreto nº
52.795, de de 1963.

 
4. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SUPER-11551055) e da NOTA TÉCNICA nº
9866/2024 (SUPER-11562127), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos requisitos
necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte
trecho da referida Nota Técnica:

 
"25.    Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, não
se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga

(...)

​30.   ''Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga."

 
5. Constam ainda do processo minutas de Decreto (SUPER-11562520) e de Exposição de Motivos (SUPER-
11562528) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

 
6. É o relatório.

 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

7. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão
de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto,
adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

 
8. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a
sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas atribuições.
Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.
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FUNDAMENTAÇÃO
 

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão educativa
 

9. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme o art. 6º,
alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e
livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de
sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

 
10. A radiodifusão educativa é o serviço de radiodifusão, tanto em frequência modulada (FM) quanto de sons e imagens
(TV), que se destina à “divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates”
sem caráter comercial ou finalidade lucrativa, sendo vedada a transmissão de qualquer propaganda e o patrocínio dos programas
transmitidos (art. 13 do Decreto-lei nº 236, de 1967, e arts. 123 e 124 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Portanto, as
televisões educativas devem destinar integralmente seu tempo à emissão de programas educativo-culturais (art. 124, § 1º, da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

 
11. Só podem executar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: (i) a União, os Estados, os
Municípios e o Distrito Federal; (ii) as instituições de educação superior credenciadas pelo Ministério da Educação; e (iii) as
fundações de direito público ou privado (art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 1967, e art. 136 da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023). Não é exigida licitação para a outorga do serviço de radiodifusão educativa (art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236 e art. 13, §
1º, do RSR). Mas, para obter a outorga, as universidades e fundações devem comprovar que possuem recursos próprios para o
empreendimento (art. 14, § 1º, do Decreto-lei nº 236, de 1967).

 
12. No caso de fundações privadas que não sejam elas próprias instituições de educação superior, é necessário que
mantenham algum tipo de vínculo jurídico com uma instituição de educação superior credenciada pelo Ministério da Educação com
sede ou campus localizado no Estado (ou Distrito Federal) em que o serviço será executado e que garanta suporte pedagógico e
técnico para a produção de programas educacionais (art. 138, §§ 4º a 6º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Embora a
norma mencione o termo “convênio”, qualquer instrumento jurídico independentemente de sua denominação que contemple as
informações e cláusulas exigidas pelo § 5º do art. 138 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, poderá ser admitido para esse fim.

 
13. A própria Constituição estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que poderá ser renovado
(art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424, de
2017, estabelece que o prazo de vigência das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez
anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os prazos de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e sucessivos.

 
14. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão de televisão é do
Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei

nº 5.785, de 1972[1], e art. 165, p. único, do Decreto-lei nº 200, de 1967 [2]). Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da
Constituição, para que tenha efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do Congresso
Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão decorre de
um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto que
aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável à
renovação, cabe ao Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11
c/c art. 115 do RSR).

 
15. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série de requisitos a
serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962:

 
Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo
parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à
renovação.

 

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a
que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

 
16. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:

 
Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento
das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do
serviço.

 
17. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017:

 
Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou,
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condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

 
18. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da vigência da outorga é
contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e
art. 113-A do RSR). Também é vedada a renovação da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão

administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, II, da Portaria de Consolidação
nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da Constituição exige
que a decisão de indeferimento da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação
com quórum de aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do RSR).

 
19. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, as entidades detentoras de outorgas de radiodifusão que
desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores ao término

do respectivo prazo de outorga[4]. Mas o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, prevê que, se
não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que se manifeste no prazo de
noventa dias, contado da data da notificação”.

 
20. O art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, determinou que o Ministério das
Comunicações deveria processar os pedidos de renovação intempestivos que tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia

26 de maio de 2022[5]. Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, também estabeleceu que as entidades titulares de outorgas já
vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, teriam o prazo de noventa dias para se
manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. Portanto, também devem ser processados pedidos de
renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o

pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[6].
 

21. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que haja decisão
definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, dispõem que nesse caso “o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário” nas “mesmas condições dele decorrentes”.

 
22. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação, o Ministério das Comunicações deve verificar
se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento

de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[7].
 

23. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.
Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº
4.117, de 1962). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para
verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na
alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento
da exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos,
recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15,
§ 15, inciso I, do RSR.

 
24. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 da CRFB e o art.
38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a
responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
Portanto, os administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

 
25. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, administradores e
gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do
CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites
também seja checada durante o processo de renovação de outorga.

 
26. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de
concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, do RSR), no processo de renovação da outorga
o poder concedente deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida.

 
27. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações acompanhado dos
seguintes documentos: (i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS; (viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; (ix) declaração de
que: (a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; (b) nenhum dos
sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;  (c) nenhum dos
dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial; (d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; (e) a
pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços
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de radiodifusão sem outorga; e (g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).

 
28. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da pessoa
jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente
que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto
nº 10.775, de 2021. Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
29. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há
algum empecilho à contratação com o poder público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de permissão.

 
30. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, deve-se considerar que o pedido de
renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao

pedido de renovação referente ao período que ainda não tenha se encerrado[8].
 

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação
 

31. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 13/12/2015 (SUPER-0877473, pg. 2-

3). Nesse ato, a requerente foi representada por JAIME RIBEIRO DE MENDONÇA, na condição de Diretor-Presidente. [9].
 

32. De acordo com a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Curador da Requerente, registrada no Cartório de
Registro de Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Formiga, MG  (SUPER-11377674), à época do requerimento o
representante da pessoa jurídica interessada teve seu mandado de Presidente da entidade que detém a outorga renovado por 12
meses, com vigência até 20 de julho de 2024. Portanto, pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada.

 
33. Além disso, considerando que o termo final do prazo de outorga vigente ocorreria em 24/05/2016 e que o pedido de
renovação foi apresentado em 13/12/2015, foi observado o prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972.
 
34. A pessoa jurídica interessada foi constituída sob a forma de fundação e apresentou instrumento jurídico sob a forma
de convênio firmado com a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE FORMIGA-MG - FUOM , pessoa jurídica de direito privado
credenciada pelo Ministério da Educação (SUPER-11551136 , 11551134), que lhe garante o fornecimento de suporte pedagógico
para a produção de seus programas educacionais. Portanto, está atendida a regra do caput do art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 1967,
bem como a exigência de que tratam os §§ 4º a 6º do art. 138 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

 
35. Em sua NOTA TÉCNICA nº 9866/2024 (SUPER-11562127), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
informou que a pessoa jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 24/08/2031. Com isso se pode afirmar que
está mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da Nota Técnica:

 
"28.    Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na
renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962).
Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação.
Destaca-se que, para fins de renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a
regularidade técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

 
29.   Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11259970), verificou-se que a Interessada obteve a licença

para funcionamento da estação, emitida em 29/03/2022, com validade até 24/08/2031."
 

36. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica também informou em sua Nota Técnica que estão atendidos os limites de outorga previstos no art.
12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:
 

" 2 1 .    Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco (11551224), em
28/05/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em
conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812,
de 2024. ​

 

37. De acordo com as informações que constam da Lista de Verificação de Documentos (SUPER-11377673,  pgs. 2-4-
5), todos os dirigentes da pessoa jurídica que requereu a renovação da outorga são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos. Está assim demonstrado o cumprimento do § 1º do art. 222 da Constituição.

 
38. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de apuração de
infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

 
39. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
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documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais
exigências:

 

Requisito Base normativa Forma de comprovação

(I) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica

Art. 113, II, do RSR.
Atendido

(SUPER 11377672)

(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR.
Atendido (SUPER-11551193, pg.1

Emitida em 28/05/2024)

(V) Prova de regularidade perante
a Fazenda Pública federal Art. 113, VI, do RSR.

Atendido (SUPER
11551193 pg.2

Válida até 24/11/2024)

(VI) Prova de regularidade perante
a Fazenda Pública estadual da sede
da pessoa jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SUPER

11551193 pg.3
Válida até 26/08/2024)

(VII) Prova de regularidade
perante a Fazenda Pública
municipal da sede da pessoa
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SUPER

11551193 pg.4
Válida até 27/06/2024)

(VIII) Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fistel

Art. 113, VII, do RSR.
Atendido (SUPER
11551193 pg.5,6

Válida até 27/06/2024)

(IX) Prova de regularidade relativa
à Seguridade Social Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido (SUPER
11551193 pg.2

Válida até 24/11/2024)

(X) Prova de regularidade junto ao
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS

Art. 113, VIII, do RSR.
Atendido (SUPER

11551193 pg.7
Válida até 21/06/2024)

(XI) Prova da inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho

Art. 113, IX, do RSR.

Atendido (SUPER
11551193 pg.8

Válida até 24/11/2024)

(XII) Declaração de que trata o
inciso XI do art. 113 do RSR. Art. 113, XI, do RSR.

Atendido (SUPER
11377671

19/02/2024)

 
40. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão atendidas as
exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem

estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga[10].
 
41.                     Importante deixar registrado ter sido esclarecida a dúvida suscitada por esta CONJUR por meio

d a Cota 225/2016/CONJUR/CGAJ (1095911), pela qual foi questionado o momento em que a área técnica providenciaria a
anexação da minuta do contrato de renovação relativa ao presente pleito, questão atendida por meio do reenvio dos autos à nossa
análise e manifestação nesta oportunidade.
 
Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos

 
42.   Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República decidir a

respeito do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de
1972, e art. 113, § 2º, do RSR).

 
43.    As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 2017, e são

adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.
 

CONCLUSÃO
 
44.    Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo

que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de radiodifusão de que trata o presente processo,
desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 40 deste Parecer.

 
45.     As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que se

destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.
 
46.     A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de

que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o ato deverá ser encaminhado para
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deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a
celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

47.    Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

 
À consideração superior.
 
Brasília-DF, 24 de junho de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

​

Notas

1. ^ Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a
decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta.

2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, como Órgão Central
(art. 22, inciso II), o Ministério das Comunicações.

3. ^ Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38).

4. ^ É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,
convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da
Lei nº 5.785, de 1972).

5. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-
12).

6. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

7. ^ A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no DESPACHO n.
01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n. 01779/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71).

8. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) e o § 45 do PARECER
REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

9. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode concluir que, mesmo que houvesse alguma restrição aos
poderes de seus administradores no contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao
Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.

10. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 2446/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

 
À consideração superior.
 
Brasília, 24 de junho de 2024.
 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de acesso 6fcca8ad

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1538279561 e
chave de acesso 6fcca8ad no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2024 12:09. Número de Série:
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01030/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS: Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas​
ASSUNTO: Radiodifusão de sons e imagens. Finalidade educativa. Renovação de outorga. ​

 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela Dra. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas , para exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Formiga/MG, no período de 24 de agosto de 2016 a 24 de
agosto de 2031. ​​​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9866/2024/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Formiga/MG, concedida à entidade Fundação Educativa e Cultural de
Integração do Oeste Minas.

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e após a observância do
disposto no item 40 do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, conforme os
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui
o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e
pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é necessário que sejam
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
6. Dessa forma e observando a orientação apresentada no item 40 do PARECER N. 00390/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de  24 de agosto de 2016 a 24 de agosto de
2031.   ​

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a finalidade de
submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga anteriormente concedida
para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 24 de junho de 2024.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de acesso 6fcca8ad
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1538521532 e chave de acesso 6fcca8ad no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2024 16:42. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01036/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
1030/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 24 de junho de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de acesso 6fcca8ad

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1538894471 e chave de acesso 6fcca8ad no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2024 19:29. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53000.056266/2015-14

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para conhecimento do

Parecer nº 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11596807), e adoção de providências cabíveis.

Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 26/06/2024, às 18:35, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11597518 e o código CRC 622C25D8.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11597518
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

38.520.912/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

07/05/1991

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TV OESTE
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R DR. LUIZ TORRES
NÚMERO

445
COMPLEMENTO

SALA A PAVMTO2

CEP

35.570-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

FORMIGA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TVOESTE@GMAIL.COM
TELEFONE

(37) 3322-7070

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/07/2024 às 14:38:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS
CNPJ: 38.520.912/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:42:11 do dia 01/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/12/2024.

Código de controle da certidão: 8A37.D8B1.180F.64A7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
01/07/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
29/09/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
001340979.00-39 CNPJ/CPF: 38.520.912/0001-67 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA DR. LUIZ TORRES NÚMERO: 445

COMPLEMENTO: SALA A PAVMTO2, BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: FORMIGA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000777218306

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?d...

1 of 1 7/1/2024, 2:42 PM
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FUND.EDUC.CULT.INTEG.DO OESTE CNPJ: 38520912000167

Sem débitos pendentes até a presente data.

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data: 01/07/2024 14h41min

SECRETARIA DE FAZENDA

MUNICIPIO DE FORMIGA
Minas Gerais

8396 31/07/2024

Código de Controle

CW1TKIVWYKOF38Q1

Página 1 de 1

Formiga (MG), 01 de Julho de 2024

Rua Barão de Piumhi, 121 - CENTRO
Formiga (MG) - CEP: 35570128 - Fone:3733221550

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.formiga.mg.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

CNPJ: 38.520.912/0001-67

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 14:39:42 do dia 01/07/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 31/07/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...

1 of 2 7/1/2024, 2:42 PM
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 38.520.912/0001-67

Razão
Social:

FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

Endereço: PCA FERREIRA PIRES 20 / CENTRO / FORMIGA / MG / 35570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/06/2024 a 29/07/2024

Certificação Número: 2024063000510338144730

Informação obtida em 01/07/2024 14:40:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 7/1/2024, 2:42 PM
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 38.520.912/0001-67

Certidão nº: 46151520/2024

Expedição: 01/07/2024, às 14:39:19

Validade: 28/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.520.912/0001-67,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FUNDACAO EDUC E CULTURAL DE INTEG DO OESTE DE MINAS

CPF/CNPJ: 38.520.912/0001-67

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:39:28 do dia 01/07/2024 , com validade até o dia 31/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: uSJ2WkXRrRCHPBPP1WZW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Anexo - certidões (11610037)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 222Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 222

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.056266/2015-14.
Referência: Parecer n. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11596807).
 
Interessado(a): Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas.
Assunto: Serviço de radiodifusão de sons e imagens. Outorga educativa. Renovação. Atendimento às
recomendações feitas pela Consultoria Jurídica. Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE).

 

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Educativa e Cultural de Integração do
Oeste Minas, inscrita no CNPJ nº 38.520.912/0001-67, objetivando a renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, vinculado
ao Fistel nº 50409117692, no município de Formiga, estado de Minas Gerais, referente ao período de
24/08/2016 a 24/08/2031.

2. Por meio da Nota Técnica nº 9866/2024/SEI-MCOM (11562127), acompanhada do
Despacho (11564221) e do Ofício Interno nº 51441/2024/MCOM (11565709), esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica se manifestou pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, formulado pela Radiodifusora, e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para análise jurídica.

3. A unidade consultiva, por sua vez, exarou o Parecer nº 00390/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11596807), posicionando-se favoravelmente à renovação da outorga, desde que
atendidas algumas recomendações, a saber:

40. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as
certidões de regularidade devem  estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido
de transferência de outorga[10].

(...)

CONCLUSÃO
44. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida,
concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de radiodifusão de
que trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 40 deste
Parecer.
45. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que
se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.
46. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim
de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o ato deverá
ser encaminhado para deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso
favorável, deve ser providenciada a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para formalizar a
renovação da outorga (art. 115 do RSR).
47. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica (SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.
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À consideração superior

4. Em atenção ao parágrafo 40 da Manifestação Jurídica, esclarecemos que, em nova consulta
às certidões vencidas, foi constatada a regularidade da Interessada (11610037).

5. Atendida(s) a(s) recomendação(ões), encaminhamos os autos ao Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, sejam reenviados ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação.

 

Brasília, 5 de julho de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
05/07/2024, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11610048 e o código CRC CC7EBBA3.

Minutas e Anexos
Minuta de Decreto Presidencial (11562520); e
Minuta de Exposição de Motivos ( 11562528).

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11610048
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 16 de julho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.056266/2015-14, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9866/2024/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta
do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 24 de agosto de 2016, a
concessão outorgada à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas, inscrita no CNPJ nº
38.520.912/0001-67, nos termos do Decreto de 4 de novembro de 1999, chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 252, de 2001, publicado em 3 de agosto de 2021, e, conforme Contrato firmado com a
União publicado em 24 de agosto de 2001, vinculada ao Fistel nº 50409117692, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 43, no município de
Formiga, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

DECRETO Nº , DE DE DE 2024.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta no Processo nº 53900.056266/2015-14 do
Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de agosto de
2016, a concessão outorgada à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas, inscrita no
CNPJ nº 38.520.912/0001-67, nos termos do Decreto de 04 de novembro de 1999, chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 252, de 2001, publicado em 3 de agosto de 2021, e, conforme Contrato firmado
com a União publicado em 24 de agosto de 2001, vinculada ao Fistel nº 50409117692, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 43 , no
município de Formiga, estado de Minas Gerais.
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§ 1º A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação deste Decreto.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de ; º da Independência e º da República.

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 29/07/2024, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11639089 e o código CRC DA69050F.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11639089
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 52990/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 510/2024 (11639089)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (11610048), encaminho a Exposição
de Motivos nº 510/2024 (11639089), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 23/07/2024, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11639103 e o código CRC 70D8628F.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11639103
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 53352/2024/MCOM

Brasília, 30 de julho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11639089)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11610048), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 510/2024 (11639089), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

30/07/2024, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11671994 e o código CRC D45B9E81.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11671994
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EM nº 00580/2024 MCOM 
  

Brasília, 6 de agosto de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.056266/2015-14, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9866/2024/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 
minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 24 de agosto de 
2016, a concessão outorgada à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas, inscrita 
no CNPJ nº 38.520.912/0001-67, nos termos do Decreto de 4 de novembro de 1999, chancelado pelo 
Decreto Legislativo nº 252, de 2001, publicado em 3 de agosto de 2021, e, conforme Contrato firmado 
com a União publicado em 24 de agosto de 2001, vinculada ao Fistel nº 50409117692, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 43, 
no município de Formiga, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  
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DECRETO Nº         , DE      DE            DE 2024. 

Renova, pelo prazo de quinze anos, a 
concessão outorgada à Fundação Educativa e 
Cultural de Integração do Oeste Minas, inscrita 
no CNPJ nº 38.520.912/0001-67, para 
executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, no âmbito do 
Sistema Brasileiro de Televisão Digital 
Terrestre - SBTVD-T, no canal 43, no 
município de Formiga, estado de Minas Gerais. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta no Processo nº 53900.056266/2015-
14 do Ministério das Comunicações, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de agosto 
de 2016, a concessão outorgada à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas, 
inscrita no CNPJ nº 38.520.912/0001-67, nos termos do Decreto de 04 de novembro de 1999, 
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 252, de 2001, publicado em 3 de agosto de 2021, e, conforme 
Contrato firmado com a União publicado em 24 de agosto de 2001, vinculada ao Fistel nº 
50409117692, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital 
Terrestre - SBTVD-T, no canal 43, no município de Formiga, estado de Minas Gerais. 

§ 1º A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelas 
leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada. 

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes 
da publicação deste Decreto. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
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Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 

 
PARECER n. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53900.056266/2015-14 
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO 
OESTE DE MINAS ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA. 
 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE 
SONS E IMAGENS COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. 
POSSIBILIDADE. 
I – O prazo de vigência de outorgas de radiodifusão de sons e imagens é de quinze 
anos, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e 
art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 1962). 
II – A decisão a respeito da renovação de outorga de radiodifusão sonora é de 
competência do Presidente da República, que para produzir efeitos depende de 
deliberação do Congresso Nacional (art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, § 3º, 
da CF). 
III – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de 
outorga, desde que cumpridas as exigências indicadas neste Parecer. 
 

 
 
1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos na localidade de Formiga, estado 
de Minas Gerais vinculada ao FISTEL nº 50409117692, de titularidade de FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-
67, referente ao período compreendido entre 24/08/2016 a 24/08/2031. 
 
2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 
13/12/2015 
(SUPER-0877473, pg. 2 e 3 ). 
 
3. A outorga foi atribuída à requerente por meio do Decreto de 04 de novembro de 1999, publicado 
no DOU d e 05/11/1999 (SUPER-11260857), e ratificado pelo Congresso Nacional através do 
Decreto Legislativo nº 252, de 2001, publicado no DOU de 03/08/2021 (SUPER-11259971), tendo o 
Extrato do Contrato sido publicado no DOU de 24/08/2001 (0914023), data utilizada como parâmetro 
de contagem do início do prazo de validade da outorga, de acordo com o Decreto nº 52.795, de de 
1963. 
 
4. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SUPER-11551055) e da NOTA 
TÉCNICA nº 9866/2024 (SUPER-11562127), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
(SECOE) atestou o cumprimento dos requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao 
deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da referida 
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Nota Técnica: 
 

"25. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o 
serviço de radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação 
da outorga 
(...) 
30. ''Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinapela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga." 

 
5. Constam ainda do processo minutas de Decreto (SUPER-11562520) e de Exposição de Motivos 
(SUPER- 11562528) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações. 
 
6. É o relatório. 
 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 
7. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram 
atribuídas pelo art. 131 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União 
(AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na 
análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU). 
 
8. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores 
competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente em conformidade com suas atribuições. Além disso, as informações lançadas neste 
processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade. 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão educativa 
 
9. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de radiodifusão podem 
ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme 
o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou 
televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de 
titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas 
radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ). 
 
10. A radiodifusão educativa é o serviço de radiodifusão, tanto em frequência modulada (FM) quanto 
de sons e imagens (TV), que se destina à “divulgação de programas educacionais, mediante a 
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates” sem caráter comercial ou finalidade lucrativa, 
sendo vedada a transmissão de qualquer propaganda e o patrocínio dos programas transmitidos (art. 
13 do Decreto-lei nº 236, de 1967, e arts. 123 e 124 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). 
Portanto, as televisões educativas devem destinar integralmente seu tempo à emissão de programas 
educativo-culturais (art. 124, § 1º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). 
 
11. Só podem executar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: (i) a União, os 
Estados, os Municípios e o Distrito Federal; (ii) as instituições de educação superior credenciadas 
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pelo Ministério da Educação; e (iii) as fundações de direito público ou privado (art. 14 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, e art. 136 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Não é exigida licitação para 
a outorga do serviço de radiodifusão educativa (art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236 e art. 13, § 1º, do 
RSR). Mas, para obter a outorga, as universidades e fundações devem comprovar que possuem 
recursos próprios para o empreendimento (art. 14, § 1º, do Decreto-lei nº 236, de 1967). 
 
12. No caso de fundações privadas que não sejam elas próprias instituições de educação superior, é 
necessário que mantenham algum tipo de vínculo jurídico com uma instituição de educação superior 
credenciada pelo Ministério da Educação com sede ou campus localizado no Estado (ou Distrito 
Federal) em que o serviço será executado e que garanta suporte pedagógico e técnico para a produção 
de programas educacionais (art. 138, §§ 4º a 6º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Embora 
a norma mencione o termo “convênio”, qualquer instrumento jurídico independentemente de sua 
denominação que contemple as informações e cláusulas exigidas pelo § 5º do art. 138 da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023, poderá ser admitido para esse fim. 
 
13. A própria Constituição estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que 
poderá ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 
1962, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o prazo de vigência das 
concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez anos, podendo 
ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os prazos 
de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e 
sucessivos. 
 
14. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão 
de televisão é do Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada 
pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 165, p. único, do Decreto-
lei nº 200, de 1967 [2]). Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da Constituição, para que tenha 
efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do Congresso 
Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de 
outorgas de radiodifusão decorre de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder 
Executivo como do Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto que aprove a renovação da 
concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável 
à renovação, cabe ao Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato 
de concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR). 
 
15. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série 
de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo 
único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962: 
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da 
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a 
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação. 
 
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de 
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 
16. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte: 
 

Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional 

Exposição de Motivos nº 00580/2024 MCOM (11746655)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 234Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 234

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, 
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do 
serviço. 
 

17. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017: 
 

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou 
permissionária, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das 
finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. 

 
18. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência da outorga é contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" 
da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é vedada a renovação 
da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão administrativa definitiva, ainda 
que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, II, da Portaria de Consolidação 
nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2º do 
art. 223 da Constituição exige que a decisão de indeferimento da renovação de outorga de 
radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação com quórum de aprovação de 
dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do RSR). 
 
19. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, as entidades detentoras de outorgas de 
radiodifusão que desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das 
Comunicações durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga[4]. Mas 
o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, prevê que, se não 
houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que se 
manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”. 
 
20. O art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, determinou 
que o Ministério das Comunicações deveria processar os pedidos de renovação intempestivos que 
tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022[5]. Além disso, o art. 3º 
da Lei nº 13.424, de 2017, também estabeleceu que as entidades titulares de outorgas já vencidas e 
que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, teriam o prazo de 
noventa dias para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. 
Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do 
prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o pedido de 
renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[6]. 
 
21. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 
1972, dispõem que nesse caso “o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas 
“mesmas condições dele decorrentes”. 
 
22. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha poder para representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação, 
o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de 
administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha 
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[7]. 
 
23. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa 
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de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital 
votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº 4.117, de 
1962). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da 
entidade cessionária para verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da 
apresentação de algum dos documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se 
houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento da exigência 
de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, 
aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR. 
 
24. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 
da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que 
detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua 
programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os 
administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. 
 
25. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores e gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º 
do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também seja checada 
durante o processo de renovação de outorga. 
 
26. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração 
do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, do 
RSR), no processo de renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de 
funcionamento de estação válida. 
 
27. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
acompanhado dos seguintes documentos: (i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as Fazendas 
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à seguridade 
social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; (viii) 
prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; (ix) declaração de que: 
(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras 
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela 
legislação; (c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (d) a pessoa jurídica 
não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; (e) a pessoa 
jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (f) a pessoa jurídica 
não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 
jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º 
da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR). 
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28. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a 
existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido 
de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se 
pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais 
recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então, para compatibilizar 
ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa está em 
recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de 
certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o 
deferimento da renovação de outorga. 
 
29. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 
161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder 
público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de permissão. 
 
30. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado 
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, 
deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, 
devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao pedido de renovação referente ao 
período que ainda não tenha se encerrado[8]. 
 
Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação 
 
31. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 13/12/2015 
(SUPER-0877473, pg. 2- 3). Nesse ato, a requerente foi representada por JAIME RIBEIRO DE 
MENDONÇA, na condição de Diretor-Presidente. [9]. 
 
32. De acordo com a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Curador da Requerente, registrada 
no Cartório de Registro de Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Formiga, MG (SUPER-
11377674), à época do requerimento o representante da pessoa jurídica interessada teve seu mandado 
de Presidente da entidade que detém a outorga renovado por 12 meses, com vigência até 20 de julho 
de 2024. Portanto, pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada. 
 
33. Além disso, considerando que o termo final do prazo de outorga vigente ocorreria em 24/05/2016 
e que o pedido de renovação foi apresentado em 13/12/2015, foi observado o prazo previsto no art. 
4º da Lei nº 5.785, de 1972. 
 
34. A pessoa jurídica interessada foi constituída sob a forma de fundação e apresentou instrumento 
jurídico sob a forma de convênio firmado com a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE FORMIGA-
MG - FUOM , pessoa jurídica de direito privado credenciada pelo Ministério da Educação (SUPER-
11551136 , 11551134), que lhe garante o fornecimento de suporte pedagógico para a produção de 
seus programas educacionais. Portanto, está atendida a regra do caput do art. 14 do Decreto-lei nº 
236, de 1967, bem como a exigência de que tratam os §§ 4º a 6º do art. 138 da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023. 
 
35. Em sua NOTA TÉCNICA nº 9866/2024 (SUPER-11562127), a Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica informou que a pessoa jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 
24/08/2031. Com isso se pode afirmar que está mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe 
reproduzir o seguinte trecho da Nota Técnica: 
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"28. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação 
para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo 
da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, 
é necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei 
nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90 dias para solicitar a 
emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de 
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação 
comprova a regularidade técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962. 

 
29. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11259970), verificou-se que a 
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 29/03/2022, 
com validade até 24/08/2031." 

 
36. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica também informou em sua Nota Técnica que estão 
atendidos os limites de outorga previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967: 
 

" 2 1 . Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário 
- Siacco 1( 1551224), em 28/05/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus 
dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade com os 
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 
14.812, de 2024. 

 
37. De acordo com as informações que constam da Lista de Verificação de Documentos (SUPER-
11377673, pgs. 2-4- 5), todos os dirigentes da pessoa jurídica que requereu a renovação da outorga 
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Está assim demonstrado o cumprimento 
do § 1º do art. 222 da Constituição. 
 
38. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de 
processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga 
de que se trata. 
 
39. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA 
TÉCNICA que a documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a 
legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais exigências: 
 
Requisito 
(I) Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica 
(IV) Prova de inscrição no CNPJ 
(V) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública federal 
(VI) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública estadual da sede da pessoa jurídica 
(VII) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública municipal da sede da pessoa jurídica 
(VIII) Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel 
(IX) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(X) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(XI) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(XII) Declaração de que trata o inciso XI do art. 113 do RSR. 
 
Base normativa 
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Art. 113, II, do RSR. 
Art. 113, V, do RSR. 
Art. 113, VI, do RSR. 
Art. 113, VI, do RSR. 
Art. 113, VI, do RSR. 
Art. 113, VII, do RSR. 
Art. 113, VIII, do RSR. 
Art. 113, VIII, do RSR. 
Art. 113, IX, do RSR. 
Art. 113, XI, do RSR. 
 
Forma de comprovação 
Atendido (SUPER 11377672) 
Atendido (SUPER-11551193, pg.1 Emitida em 28/05/2024) 
Atendido (SUPER 11551193 pg.2 Válida até 24/11/2024) 
Atendido (SUPER 11551193 pg.3 Válida até 26/08/2024) 
Atendido (SUPER 11551193 pg.4 Válida até 27/06/2024) 
Atendido (SUPER 11551193 pg.5,6 Válida até 27/06/2024) 
Atendido (SUPER 11551193 pg.2 Válida até 24/11/2024) 
Atendido (SUPER 11551193 pg.7 Válida até 21/06/2024) 
Atendido (SUPER 11551193 pg.8 Válida até 24/11/2024) 
Atendido (SUPER 1137767119/02/2024) 
 
40. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão 
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar 
que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento 
do pedido de transferência de outorga[10]. 
 
41. Importante deixar registrado ter sido esclarecida a dúvida suscitada por esta CONJUR por meio 
d a Cota 225/2016/CONJUR/CGAJ (1095911), pela qual foi questionado o momento em que a área 
técnica providenciaria a anexação da minuta do contrato de renovação relativa ao presente pleito, 
questão atendida por meio do reenvio dos autos à nossa análise e manifestação nesta oportunidade. 
 
Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos 
 
42. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República 
decidir a respeito do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das 
Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 2º, do RSR). 
 
43. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 
2017, e são adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas 
pelo Ministro de Estado. 
 
CONCLUSÃO 
 
44. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, 
concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de radiodifusão 
de que trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 
40 deste Parecer. 
 
45. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins 
a que se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado. 
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46. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos 
a fim de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o 
ato deverá ser encaminhado para 
deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável, deve 
ser providenciada a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para formalizar a renovação 
da outorga (art. 115 do RSR). 
 
47. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília-DF, 24 de junho de 2024. 
 
 

Assinado eletronicamente 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA 
Advogada da União 

 
 
Notas 
1. ^ Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente 
da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta. 
2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, 
como Órgão Central (art. 22, inciso II), o Ministério das Comunicações. 
3. ̂  Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38). 
4. ^ É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de 
setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga 
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término 
do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972). 
5. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(NUP: 00738.000159/2023- 
12). 
6. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
00738.000159/2023-12). 
7. ^ A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no 
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no 
DESPACHO n. 01779/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). 
8. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) 
e o § 45 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
00738.000159/2023-12). 
9. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode concluir 
que, mesmo que houvesse alguma restrição aos poderes de seus administradores no contrato social 
ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao Ministério das Comunicações 
e vincularia a pessoa jurídica envolvida. 
10. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 
2446/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71). 
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À consideração superior. Brasília, 24 de junho de 2024. LÍDIA MIRANDA DE LIMA 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de 
acesso 6fcca8ad 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1538279561 e chave de acesso 6fcca8ad 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2024 
12:09. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1. 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 01030/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53900.056266/2015-14 
INTERESSADOS: Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas 
ASSUNTO: Radiodifusão de sons e imagens. Finalidade educativa. Renovação de outorga. 
 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Dra. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para 
a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos. 
 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida à entidade Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas , para exploração 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Formiga/MG, no período de 24 de agosto de 2016 a 24 de agosto de 2031. 
 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
9866/2024/SEI- MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Formiga/MG, concedida à entidade Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas. 
 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e após a 
observância do disposto no item 40 do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a 
renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição 
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código 
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 
e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 
9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021. 
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5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é necessário 
que sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 
115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963. 
 
6. Dessa forma e observando a orientação apresentada no item 40 do PARECER N. 
00390/2024/CONJUR- MCOM/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento jurídico para o 
acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de 
outorga referente ao período de 24 de agosto de 2016 a 24 de agosto de 2031. 
 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos. 
 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais 
providências cabíveis. 
 
À consideração superior. Brasília, 24 de junho de 2024. 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO 

 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de 
acesso 6fcca8ad 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1538521532 e chave de acesso 6fcca8ad 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO 
PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-
2024 16:42. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1. 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 01036/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53900.056266/2015-14 
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE 
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MINAS ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
 
 
1. Aprovo o PARECER n. 390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 
1030/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 
 
2. Encaminhem conforme proposto. 
 
 
Brasília, 24 de junho de 2024. 
 
 

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 

ADVOGADO DA UNIÃO 
Consultor Jurídico 

 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de 
acesso 6fcca8ad 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1538894471 e chave de acesso 6fcca8ad 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-
2024 19:29. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 26450/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.056266/2015-14.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 07/08/2024, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11766802 e o código CRC 0CC7600C.

 

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11766802

 

Ofício 26450 (11766802)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 244Documento PDF Único (11781267)         SEI 53900.056266/2015-14 / pg. 244

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11766802&crc=0CC7600C


EM nº 00580/2024 MCOM
 

Brasília, 6 de Agosto de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.056266/2015-14, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9866/2024/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 
minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 24 de agosto de  
2016,  a  concessão  outorgada  à  Fundação  Educativa  e  Cultural  de  Integração  do  Oeste  Minas, 
inscrita  no  CNPJ  nº  38.520.912/0001-67,  nos  termos  do  Decreto  de  4  de  novembro  de  1999, 
chancelado  pelo  Decreto  Legislativo  nº  252,  de  2001,  publicado  em 3  de  agosto  de  2021,  e,  
conforme Contrato firmado com a União publicado em 24 de agosto de 2001, vinculada ao Fistel nº 
50409117692, para executar,  sem direito de exclusividade,  o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital 
Terrestre - SBTVD-T, no canal 43, no município de Formiga, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DECRETO Nº         , DE      DE            DE 2024.

Renova,  pelo  prazo  de  quinze  anos,  a 
concessão outorgada à Fundação Educativa e 
Cultural  de  Integração  do  Oeste  Minas, 
inscrita no CNPJ nº 38.520.912/0001-67, para 
executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o 
serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
com  fins  exclusivamente  educativos,  no 
âmbito  do  Sistema  Brasileiro  de  Televisão 
Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 43, no 
município  de  Formiga,  estado  de  Minas 
Gerais.

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
84, caput, inciso IV, e o art.  223, caput, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no 
Decreto  nº  52.795,  de  31 de  outubro de  1963,  e  de  acordo com o que consta  no Processo nº  
53900.056266/2015-14 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de 
agosto de 2016, a concessão outorgada à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste 
Minas, inscrita no CNPJ nº 38.520.912/0001-67, nos termos do Decreto de 04 de novembro de 
1999, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 252, de 2001, publicado em 3 de agosto de 2021, e, 
conforme Contrato firmado com a União publicado em 24 de agosto de 2001, vinculada ao Fistel nº 
50409117692, para executar,  sem direito de exclusividade,  o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital 
Terrestre - SBTVD-T, no canal 43, no município de Formiga, estado de Minas Gerais.

§ 1º A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelas  
leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes 
da publicação deste Decreto.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Brasília,      de                   de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915

PARECER n. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS:  FUNDAÇÃO  EDUCATIVA  E  CULTURAL  DE  INTEGRAÇÃO  DO 
OESTE DE MINAS ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA.

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
DE  SONS  E  IMAGENS  COM  FINS  EXCLUSIVAMENTE  EDUCATIVOS. 
POSSIBILIDADE.
I – O prazo de vigência de outorgas de radiodifusão de sons e imagens é de quinze 
anos, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e 
art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).
II  –  A decisão  a  respeito  da  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  é  de 
competência  do  Presidente  da  República,  que  para  produzir  efeitos  depende  de 
deliberação do Congresso Nacional (art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, § 3º,  
da CF).
III – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de 
outorga, desde que cumpridas as exigências indicadas neste Parecer.

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de permissão para a exploração do serviço  
de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos na localidade de Formiga, 
estado de Minas Gerais vinculada ao FISTEL nº 50409117692, de titularidade de FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-
67, referente ao período compreendido entre 24/08/2016 a 24/08/2031.

2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 
13/12/2015
(SUPER-0877473, pg. 2 e 3 ).

3. A outorga foi atribuída à requerente por meio do Decreto de 04 de novembro de 1999, publicado 
no DOU d e  05/11/1999 (SUPER-11260857),  e  ratificado pelo  Congresso Nacional  através  do 
Decreto Legislativo nº 252, de 2001, publicado no DOU de 03/08/2021 (SUPER-11259971), tendo 
o  Extrato  do  Contrato  sido  publicado  no  DOU de  24/08/2001  (0914023),  data  utilizada  como 
parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga, de acordo com o Decreto nº 
52.795, de de 1963.

4. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SUPER-11551055) e da NOTA 
TÉCNICA nº  9866/2024  (SUPER-11562127),  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica 
(SECOE) atestou o  cumprimento dos  requisitos  necessários  e  manifestou-se  favoravelmente  ao 
deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da referida 
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Nota Técnica:

"25. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o 
serviço de radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação 
da outorga
(...)
30.  ''Pelo  exposto,  esta  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  opinapela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga."

5. Constam ainda do processo minutas de Decreto (SUPER-11562520) e de Exposição de Motivos 
(SUPER- 11562528) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

6. É o relatório.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

7.  Preliminarmente,  é  oportuno  esclarecer  que,  no  exercício  das  competências  que  lhe  foram 
atribuídas pelo art. 131 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União 
(AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na 
análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

8. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores  
competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente em conformidade com suas atribuições. Além disso, as informações lançadas neste 
processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.
FUNDAMENTAÇÃO

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão educativa

9.  Nos termos do art.  21,  XII,  alínea "a",  e  do art.  223 da CFRB, compete à  União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
instituiu  o  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  (CBT)  estabelece  que  os  serviços  de 
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou 
permissão. Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de 
sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se  
de serviço público de titularidade da União que consiste  na transmissão de sons ou de sons e 
imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

10.  A radiodifusão educativa é  o serviço de radiodifusão,  tanto em frequência  modulada (FM) 
quanto de sons e imagens (TV), que se destina à “divulgação de programas educacionais, mediante 
a  transmissão  de  aulas,  conferências,  palestras  e  debates”  sem caráter  comercial  ou  finalidade 
lucrativa,  sendo  vedada  a  transmissão  de  qualquer  propaganda  e  o  patrocínio  dos  programas 
transmitidos (art. 13 do Decreto-lei nº 236, de 1967, e arts. 123 e 124 da Portaria de Consolidação 
nº 1, de 2023). Portanto, as televisões educativas devem destinar integralmente seu tempo à emissão 
de programas educativo-culturais (art. 124, § 1º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

11. Só podem executar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: (i) a União, 
os  Estados,  os  Municípios  e  o  Distrito  Federal;  (ii)  as  instituições  de  educação  superior 
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credenciadas pelo Ministério da Educação; e (iii) as fundações de direito público ou privado (art. 14  
do Decreto-lei nº 236, de 1967, e art. 136 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Não é exigida 
licitação para a outorga do serviço de radiodifusão educativa (art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236 e  
art. 13, § 1º, do RSR). Mas, para obter a outorga, as universidades e fundações devem comprovar 
que possuem recursos próprios para o empreendimento (art. 14, § 1º, do Decreto-lei nº 236, de 
1967).

12. No caso de fundações privadas que não sejam elas próprias instituições de educação superior, é 
necessário  que  mantenham  algum  tipo  de  vínculo  jurídico  com  uma  instituição  de  educação 
superior credenciada pelo Ministério da Educação com sede ou campus localizado no Estado (ou 
Distrito Federal) em que o serviço será executado e que garanta suporte pedagógico e técnico para a  
produção de programas educacionais (art. 138, §§ 4º a 6º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 
2023).  Embora  a  norma  mencione  o  termo  “convênio”,  qualquer  instrumento  jurídico 
independentemente de sua denominação que contemple as informações e cláusulas exigidas pelo § 
5º do art. 138 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, poderá ser admitido para esse fim.

13. A própria Constituição estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que  
poderá ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, 
de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o prazo de vigência das 
concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez anos, podendo 
ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão (RSR),  aprovado pelo Decreto nº  52.795,  de 1963,  preconiza que os 
prazos de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos 
iguais e sucessivos.

14.  No  âmbito  do  Poder  Executivo,  a  competência  para  decidir  a  respeito  da  renovação  de 
concessão  de  televisão  é  do  Presidente  da  República  por  meio  de  Decreto,  mediante  prévia 
instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 
165, p. único, do Decreto-lei nº 200, de 1967 [2]). Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da  
Constituição,  para  que  tenha  efeitos  o  ato  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  deve  ser  
submetido à deliberação do Congresso Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a 
renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão decorre de um ato complexo, pois  
envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto 
que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. 
Em  caso  de  decisão  favorável  à  renovação,  cabe  ao  Ministro  das  Comunicações  celebrar  o 
correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR).

15. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série 
de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo 
único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962:

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da 
República,  precedendo parecer  do Conselho Nacional  de  Telecomunicações,  se  a 
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares,  bem 
como  das  finalidades  educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  e  de 
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

16. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:
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Art.  2º  A renovação  da  concessão  ou  permissão  fica  subordinada  ao  interesse 
nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais  e  regulamentares,  bem como  da  observância  das  finalidades  educativas  e 
culturais do serviço.

17. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017:

Art.  110.  O direito à renovação decorre do cumprimento,  pela concessionária ou 
permissionária, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
das  finalidades  educativas,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  condicionado  à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

18. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência  da  outorga  é  contrária  ao  interesse  público,  o  Poder  Executivo  deve  declarar  a 
"perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é 
vedada  a  renovação  da  outorga  quando  tenha  sido  aplicada  a  pena  de  cassação  por  decisão 
administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, 
II, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à 
liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da Constituição exige que a decisão de indeferimento 
da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação 
com quórum de aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. 
único, do RSR).

19. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, as entidades detentoras de outorgas de 
radiodifusão  que  desejaram  renová-las  devem  apresentar  requerimento  ao  Ministério  das 
Comunicações durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga[4]. Mas 
o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, prevê que, se não 
houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que 
se manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”.

20. O art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, determinou 
que o Ministério das Comunicações deveria processar os pedidos de renovação intempestivos que 
tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022[5]. Além disso, o art. 3º  
da Lei nº 13.424, de 2017, também estabeleceu que as entidades titulares de outorgas já vencidas e 
que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data,  teriam o prazo de 
noventa dias para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. 
Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados após o esgotamento 
do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o pedido de 
renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[6].

21. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 
1972, dispõem que nesse caso “o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas 
“mesmas condições dele decorrentes”.

22. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha  poder  para  representar  a  pessoa  jurídica  interessada.  Portanto,  ao  receber  pedido  de 
renovação, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha 
poder  de  administração  da  pessoa  jurídica  interessada  ou  por  procurador  cujo  instrumento  de 
mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[7].
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23.  Nos  termos  do caput  do  art.  222 da  CRFB,  a  propriedade  de  empresas  de  radiodifusão  é  
privativa  de  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  ou  de  pessoas  jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do 
capital  total  e  do  capital  votante  das  empresas  de  radiodifusão  deve  pertencer,  direta  ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e 
art.  38,  alínea  "a",  da  Lei  nº  4.117,  de  1962).  Em relação ao cumprimento dessa  exigência,  é  
necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para verificar a nacionalidade dos 
sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na 
alínea "c" do inciso III do art.  93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que 
impeça  a  verificação  do  cumprimento  da  exigência  de  capital  mínimo  pertencente  direta  ou 
indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE 
exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art.  
15, § 15, inciso I, do RSR.

24. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art.  
222 da CRFB e o art.  38,  alínea "a",  do CBT também exigem que a gestão das atividades da 
entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de 
sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os 
administradores  da  entidade  outorgada  devem  ser  obrigatoriamente  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

25. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores  e  gerentes  devem respeitar  certos  limites  quantitativos  de  outorgas  (art.  12  do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º  
do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também seja 
checada durante o processo de renovação de outorga.

26. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração 
do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I,  
do RSR), no processo de renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de  
funcionamento de estação válida.

27. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
acompanhado  dos  seguintes  documentos:  (i)  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as  
Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v)  
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à 
seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS;  (viii)  prova da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho;  (ix) 
declaração de que: (a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de 
radiodifusão por novo período; (b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário 
ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  nem de outras pessoas jurídicas 
executantes  de  serviço  de  radiodifusão  em  Municípios  diversos,  em  número  superior  ao 
estabelecido como limite pela legislação; (c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial;  (d)  a  pessoa  jurídica  não está  impedida  de  transacionar  com a  administração pública 
federal, direta ou indireta; (e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 
7º da Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (g) 
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nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas 
“b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).

28.  Neste  ponto,  é  importante  destacar  que,  embora  o  inciso  IV do  art.  113  do  RSR exija  a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a 
existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido 
de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se  
pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma 
mais  recente,  uma  vez  que  foi  acrescentado  pelo  Decreto  nº  10.775,  de  2021.  Então,  para 
compatibilizar  ambas  as  normas,  deve-se  exigir  a  apresentação  de  certidão  que  informe  se  a  
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros 
termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do 
processo e o deferimento da renovação de outorga.

29. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 
161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder 
público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de permissão.

30. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado 
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse 
caso, deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu 
objeto,  devendo  o  Ministério  das  Comunicações  limitar  sua  análise  ao  pedido  de  renovação 
referente ao período que ainda não tenha se encerrado[8].

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

31.  O  requerimento  de  renovação  de  outorga  foi  apresentado  pela  interessada  em 13/12/2015 
(SUPER-0877473, pg. 2- 3). Nesse ato, a requerente foi representada por JAIME RIBEIRO DE 
MENDONÇA, na condição de Diretor-Presidente. [9].

32. De acordo com a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Curador da Requerente, registrada 
no Cartório de Registro de Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Formiga, MG (SUPER-
11377674),  à  época  do  requerimento  o  representante  da  pessoa  jurídica  interessada  teve  seu 
mandado de Presidente da entidade que detém a outorga renovado por 12 meses, com vigência até 
20 de julho de 2024. Portanto, pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada.

33.  Além  disso,  considerando  que  o  termo  final  do  prazo  de  outorga  vigente  ocorreria  em 
24/05/2016 e que o pedido de renovação foi apresentado em 13/12/2015, foi observado o prazo 
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972.

34. A pessoa jurídica interessada foi constituída sob a forma de fundação e apresentou instrumento 
jurídico sob a forma de convênio firmado com a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE FORMIGA-
MG  -  FUOM  ,  pessoa  jurídica  de  direito  privado  credenciada  pelo  Ministério  da  Educação 
(SUPER-11551136 ,  11551134),  que  lhe  garante  o  fornecimento  de  suporte  pedagógico  para  a 
produção de seus programas educacionais. Portanto, está atendida a regra do caput do art. 14 do 
Decreto-lei nº 236, de 1967, bem como a exigência de que tratam os §§ 4º a 6º do art. 138 da  
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

35.  Em sua NOTA TÉCNICA nº  9866/2024 (SUPER-11562127),  a  Secretaria  de Comunicação 
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Social Eletrônica informou que a pessoa jurídica interessada possui licença de funcionamento válida 
até 24/08/2031. Com isso se pode afirmar que está mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, 
cabe reproduzir o seguinte trecho da Nota Técnica:

"28. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação 
para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo 
da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, 
é necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei 
nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90 dias para solicitar 
a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins 
de renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação 
comprova a regularidade técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962.

29. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11259970), verificou-se que a 
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 29/03/2022, 
com validade até 24/08/2031."

36. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a  
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica também informou em sua Nota Técnica que estão 
atendidos os limites de outorga previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:

" 2 1 . Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário 
-  Siacco  1(  1551224),  em  28/05/2024,  observou-se  que  a  Radiodifusora  e  seus 
dirigentes,  diretores  e/ou  responsáveis  legais  estão  em  conformidade  com  os 
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº  
14.812, de 2024.

37. De acordo com as informações que constam da Lista de Verificação de Documentos (SUPER-
11377673, pgs. 2-4- 5), todos os dirigentes da pessoa jurídica que requereu a renovação da outorga 
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Está assim demonstrado o cumprimento 
do § 1º do art. 222 da Constituição.

38. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de 
processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga 
de que se trata.

39.  Em relação ao cumprimento das exigências documentais,  a  SECOE atestou em sua NOTA 
TÉCNICA que  a  documentação  apresentada  pelas  interessadas  está  em  conformidade  com  a 
legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais exigências:

Requisito
(I) Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica
(IV) Prova de inscrição no CNPJ
(V) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública federal
(VI) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública estadual da sede da pessoa jurídica
(VII) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública municipal da sede da pessoa jurídica
(VIII) Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel
(IX) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social
(X) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS
(XI) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
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(XII) Declaração de que trata o inciso XI do art. 113 do RSR.

Base normativa
Art. 113, II, do RSR.
Art. 113, V, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VII, do RSR.
Art. 113, VIII, do RSR.
Art. 113, VIII, do RSR.
Art. 113, IX, do RSR.
Art. 113, XI, do RSR.

Forma de comprovação
Atendido (SUPER 11377672)
Atendido (SUPER-11551193, pg.1 Emitida em 28/05/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.2 Válida até 24/11/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.3 Válida até 26/08/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.4 Válida até 27/06/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.5,6 Válida até 27/06/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.2 Válida até 24/11/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.7 Válida até 21/06/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.8 Válida até 24/11/2024)
Atendido (SUPER 1137767119/02/2024)

40. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas,  
estão atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante 
destacar que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de 
deferimento do pedido de transferência de outorga[10].

41. Importante deixar registrado ter sido esclarecida a dúvida suscitada por esta CONJUR por meio 
d a Cota 225/2016/CONJUR/CGAJ (1095911), pela qual foi questionado o momento em que a área 
técnica providenciaria a anexação da minuta do contrato de renovação relativa ao presente pleito,  
questão atendida por meio do reenvio dos autos à nossa análise e manifestação nesta oportunidade.

Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos

42. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República 
decidir a respeito do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das 
Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 2º, do RSR).

43. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 
2017,  e  são adequadas e  suficientes  aos fins  a  que se  destinam. Portanto,  estão aptas  a  serem 
assinadas pelo Ministro de Estado.

CONCLUSÃO

44.  Ante  o  exposto,  abstraída  qualquer  análise  relacionada  à  conveniência  e  oportunidade  da 
medida, concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de 
radiodifusão de que trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) 
parágrafo(s) 40 deste Parecer.
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45. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos 
fins a que se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

46.  A proposta  de  Decreto  deve ser  encaminhada à  Casa Civil  acompanhada de  Exposição de 
Motivos a fim de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso 
em que o ato deverá ser encaminhado para
deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável,  
deve ser providenciada a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para formalizar a  
renovação da outorga (art. 115 do RSR).

47. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

À consideração superior.

Brasília-DF, 24 de junho de 2024.

Assinado eletronicamente

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

Notas
1. ^ Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento 
Nacional  de  Telecomunicações  e  Exposição  de  Motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  a  quem  compete  a  decisão,  renovando  a  concessão  ou  declarando-a 
perempta.
2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar,  
como Órgão Central (art. 22, inciso II), o Ministério das Comunicações.
3. ^ Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-
38).
4. ^ É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de  
setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga 
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término 
do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).
5. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(NUP: 00738.000159/2023-
12).
6. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
00738.000159/2023-12).
7. ^ A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no 
DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no 
DESPACHO n. 01779/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71).
8. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) 
e  o  §  45  do  PARECER  REFERENCIAL  n.  10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP: 
00738.000159/2023-12).
9. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35),  com  base  na  teoria  da  aparência  se  pode 
concluir  que,  mesmo  que  houvesse  alguma  restrição  aos  poderes  de  seus  administradores  no 
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contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao Ministério das 
Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.
10. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 
2446/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

À consideração superior. Brasília, 24 de junho de 2024. LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de 
acesso 6fcca8ad

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA MIRANDA DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1538279561 e chave de acesso 6fcca8ad 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2024 
12:09. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915

DESPACHO n. 01030/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS: Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas
ASSUNTO: Radiodifusão de sons e imagens. Finalidade educativa. Renovação de outorga.

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Dra. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para 
a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens,  
com fins exclusivamente educativos.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida  à  entidade  Fundação  Educativa  e  Cultural  de  Integração  do  Oeste  Minas  ,  para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Formiga/MG, no período de 24 de agosto de 2016 a 24 de agosto de 2031.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
9866/2024/SEI- MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Formiga/MG, concedida à entidade Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas.

4.  Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  e  após  a 
observância do disposto no item 40 do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a 
renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
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imagens, com fins exclusivamente educativos, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição 
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código  
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110  
e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 
9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é necessário 
que sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o  
art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

6.  Dessa  forma  e  observando  a  orientação  apresentada  no  item  40  do  PARECER  N. 
00390/2024/CONJUR- MCOM/CGU/AGU, tem-se  que não existe  impedimento jurídico para  o 
acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de 
outorga referente ao período de 24 de agosto de 2016 a 24 de agosto de 2031.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos.

8.  Encaminhem-se  os  autos  do  Processo  Administrativo  à  Secretaria  de  Comunicação  Social 
Eletrônica  (SECOE)  para  ciência  e  posterior  envio  ao  Gabinete  do  Ministro  para  as  demais 
providências cabíveis.

À consideração superior. Brasília, 24 de junho de 2024.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de 
acesso 6fcca8ad

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1538521532 e chave de acesso 6fcca8ad 
no endereço eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO 
PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-
2024  16:42.  Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915
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DESPACHO n. 01036/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE 
DE MINAS ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

1. Aprovo o PARECER n. 390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
1030/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 24 de junho de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de 
acesso 6fcca8ad

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1538894471 e chave de acesso 6fcca8ad 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-
2024  19:29.  Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00390/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS COM 
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. POSSIBILIDADE.

I – O prazo de vigência de outorgas de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, podendo ser renovado 
por períodos iguais e sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).

II – A decisão a respeito da renovação de outorga de radiodifusão sonora é de competência do Presidente da  
República, que para produzir efeitos depende de deliberação do Congresso Nacional (art. 5º da Lei nº 5.785, de  
1972 e art. 223, § 3º, da CF).

III– Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de outorga, desde que cumpridas 
as exigências indicadas neste Parecer.

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos na localidade de Formiga, estado de Minas Gerais 
vinculada ao FISTEL nº 50409117692, de titularidade de FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO 
OESTE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-67, referente ao período compreendido entre 24/08/2016 a 24/08/2031.

2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 13/12/2015
(SUPER-0877473, pg. 2 e 3 ).

3. A outorga foi atribuída à requerente por meio do Decreto de 04 de novembro de 1999, publicado no DOU 
d e 05/11/1999 (SUPER-11260857), e ratificado pelo Congresso Nacional através do Decreto Legislativo nº 252, de 2001, 
publicado no DOU de 03/08/2021 (SUPER-11259971), tendo o Extrato do Contrato sido publicado no DOU de 24/08/2001 
(0914023), data utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga, de acordo com o Decreto 
nº 52.795, de de 1963.

4. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SUPER-11551055) e da NOTA TÉCNICA nº 
9866/2024 (SUPER-11562127), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos requisitos 
necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte 
trecho da referida Nota Técnica:

"25.  Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, não 
se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga

(...)

30. ''Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinapela viabilidade do deferimento do 
pedido de renovação da outorga."

5. Constam ainda do processo minutas de Decreto (SUPER-11562520) e de Exposição de Motivos (SUPER- 
11562528) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

6. É o relatório.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

7. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 
da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este 
órgão de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, 
portanto, adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

8. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes 
para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas 
atribuições.  Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de 
veracidade. b0
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FUNDAMENTAÇÃO

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão educativa

9. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da 
Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os 
serviços de  radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. 
Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem 
recebidos direta e  livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na 
transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 
5307/STJ).

10. A radiodifusão educativa é o serviço de radiodifusão, tanto em frequência modulada (FM) quanto de sons e 
imagens (TV), que se destina à “divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras 
e debates” sem caráter comercial ou finalidade lucrativa, sendo vedada a transmissão de qualquer propaganda e o patrocínio dos 
programas transmitidos (art. 13 do Decreto-lei nº 236, de 1967, e arts. 123 e 124 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). 
Portanto, as televisões educativas devem destinar integralmente seu tempo à emissão de programas educativo-culturais (art. 
124, § 1º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

11. Só podem executar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: (i) a União, os Estados, os  
Municípios e o Distrito Federal; (ii) as instituições de educação superior credenciadas pelo Ministério da Educação; e (iii) as 
fundações de direito público ou privado (art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 1967, e art. 136 da Portaria de Consolidação nº 1, 
de 2023). Não é exigida licitação para a outorga do serviço de radiodifusão educativa (art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236 e 
art. 13, § 1º, do RSR). Mas, para obter a outorga, as universidades e fundações devem comprovar que possuem recursos 
próprios para o empreendimento (art. 14, § 1º, do Decreto-lei nº 236, de 1967).

12. No caso de fundações privadas que não sejam elas próprias instituições de educação superior, é necessário 
que  mantenham algum tipo de vínculo jurídico com uma instituição de educação superior credenciada pelo Ministério da 
Educação com sede ou campus localizado no Estado (ou Distrito Federal) em que o serviço será executado e que garanta 
suporte pedagógico e técnico para a produção de programas educacionais (art. 138, §§ 4º a 6º, da Portaria de Consolidação 
nº 1, de 2023). Embora a  norma mencione o termo “convênio”, qualquer instrumento jurídico independentemente de sua 
denominação que contemple as informações e cláusulas exigidas pelo § 5º do art. 138 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, 
poderá ser admitido para esse fim.

13. A própria Constituição estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que poderá ser renovado 
(art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424, 
de 2017, estabelece que o prazo de vigência das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é 
de dez  anos,  podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais.  Do mesmo modo, o art.  111 do Regulamento dos  
Serviços  de  Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os prazos de concessão ou 
permissão de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e sucessivos.

14. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão de televisão é 
do Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da 

Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 165, p. único, do Decreto-lei nº 200, de 1967 [2]). Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da 
Constituição, para que tenha efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do 
Congresso Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de 
radiodifusão decorre de  um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. 
Sendo assim, o Decreto que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. 
Em caso de decisão favorável à  renovação, cabe ao Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao 
contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR).

15. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série de requisitos 
a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 
1962:

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo 
parecer do Conselho Nacional  de Telecomunicações,  se  a concessionária ou permissionária decair  do direito  à 
renovação.

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e 
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

16. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:

Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao 
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária,  do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e  
culturais do serviço.

17. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017:

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu 
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contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que 
se obrigou,
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condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

18. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da vigência da outorga 
é contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, 
e art. 113-A do RSR). Também é vedada a renovação da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão 

administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, II, da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da 
Constituição exige  que a decisão de indeferimento da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso 
Nacional em deliberação com quórum de aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. 
único, do RSR).

19. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, as entidades detentoras de outorgas de radiodifusão 
que desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores ao 

término do respectivo prazo de outorga[4]. Mas o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, 
prevê que, se não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que se 
manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”.

20. O art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, determinou que o Ministério 
das Comunicações deveria processar os pedidos de renovação intempestivos que tenham sido protocolizados ou encaminhados 

até o dia 26 de maio de 2022[5]. Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, também estabeleceu que as entidades titulares 
de outorgas já vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, teriam o prazo de 
noventa dias para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. Portanto, também devem ser 
processados pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado 

até 26 de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[6].

21. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que haja decisão  
definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, dispõem que nesse caso “o 
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas “mesmas condições dele decorrentes”.

22. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem tenha poder 
para representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação, o Ministério das Comunicações deve 
verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo 

instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[7].

23. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de 
brasileiros  natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 
38, alínea "a", da Lei nº 4.117, de 1962). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da 
entidade cessionária para verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum 
dos documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que 
impeça a verificação do cumprimento da exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, 
aplicando por analogia o disposto no art. 15,
§ 15, inciso I, do RSR.

24. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 da CRFB e o 
art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e 
a  responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. Portanto, os administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos.

25. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores e gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; 
art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a 
observância a esses limites também seja checada durante o processo de renovação de outorga.

26. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato 
de  concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, do RSR), no processo de renovação da  
outorga o poder concedente deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida.

27. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações acompanhado dos 
seguintes documentos: (i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante 
as Fazendas  federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) prova de regularidade do 
recolhimento dos recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; (viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho; (ix) declaração de que: (a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por 
novo período;  (b)  nenhum dos  sócios  ou dirigentes  participa  de  quadro societário  ou diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas  
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido 
como limite pela legislação; (c) nenhum dos  dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com 
a administração pública federal, direta ou indireta; (e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º 
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da Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços
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de radiodifusão sem outorga; e (g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” 
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).

28. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a apresentação de 
certidão  negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação 
judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a 
renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi 
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de 
certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros 
termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da 
renovação de outorga.

29. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há 
algum empecilho à contratação com o poder público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de permissão.

30. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem 
a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, deve-se considerar que o pedido de  
renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise 

ao pedido de renovação referente ao período que ainda não tenha se encerrado[8].

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

31. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 13/12/2015 (SUPER-0877473, pg. 2- 

3). Nesse ato, a requerente foi representada por JAIME RIBEIRO DE MENDONÇA, na condição de Diretor-Presidente. [9].

32. De acordo com a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Curador da Requerente, registrada no Cartório 
de Registro de Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Formiga, MG (SUPER-11377674), à época do requerimento o 
representante da pessoa jurídica interessada teve seu mandado de Presidente da entidade que detém a outorga renovado por 
12 meses, com vigência até 20 de julho de 2024. Portanto, pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada.

33. Além disso, considerando que o termo final do prazo de outorga vigente ocorreria em 24/05/2016 e que o pedido 
de renovação foi apresentado em 13/12/2015, foi observado o prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972.

34. A pessoa jurídica interessada foi constituída sob a forma de fundação e apresentou instrumento jurídico sob a 
forma de convênio firmado com a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE FORMIGA-MG - FUOM , pessoa jurídica de direito 
privado credenciada pelo Ministério da Educação (SUPER-11551136 , 11551134), que lhe garante o fornecimento de suporte 
pedagógico para a produção de seus programas educacionais. Portanto, está atendida a regra do caput do art. 14 do Decreto-lei 
nº 236, de 1967, bem como a exigência de que tratam os §§ 4º a 6º do art. 138 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

35. Em sua NOTA TÉCNICA nº 9866/2024 (SUPER-11562127), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
informou que a pessoa jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 24/08/2031. Com isso se pode afirmar 
que está mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da Nota Técnica:

"28. Neste  momento,  é  válido ressaltar  que a licença para funcionamento da estação para os  serviços  de 
radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na 
renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). 
Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação.  
Destaca-se que, para fins de renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a 
regularidade técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

29. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11259970), verificou-se que a Interessada obteve a licença 
para funcionamento da estação, emitida em 29/03/2022, com validade até 24/08/2031."

36. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica também informou em sua Nota Técnica que estão atendidos os limites de outorga previstos no art. 
12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:

" 2 1 . Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco 1( 1551224), em 
28/05/2024,  observou-se  que  a  Radiodifusora  e  seus  dirigentes,  diretores  e/ou  responsáveis  legais  estão  em  
conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, 
de 2024.

37. De acordo com as informações que constam da Lista de Verificação de Documentos (SUPER-11377673, pgs. 2-
4- 5), todos os dirigentes da pessoa jurídica que requereu a renovação da outorga são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. Está assim demonstrado o cumprimento do § 1º do art. 222 da Constituição.

38. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de apuração 
de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

39. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
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documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a 
tais exigências:

Requisito Base normativa Forma de comprovação

(I)  Certidão  simplificada  ou 
documento  equivalente,  emitida 
pelo órgão de registro 
competente  em  que  estiverem 
arquivados os  atos constitutivos 
da pessoa jurídica

Art. 113, II, do RSR.
Atendido 

(SUPER 11377672)

(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR.
Atendido (SUPER-11551193, pg.1 

Emitida em 28/05/2024)

(V) Prova de regularidade 
perante a Fazenda Pública 
federal

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SUPER 

11551193 pg.2
Válida até 24/11/2024)

(VI)  Prova de regularidade 
perante a  Fazenda Pública 
estadual da  sede da  pessoa 
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SUPER 

11551193 pg.3
Válida até 26/08/2024)

(VII)  Prova  de  regularidade 
perante  a  Fazenda  Pública 
municipal  da  sede  da  pessoa 
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SUPER 

11551193 pg.4
Válida até 27/06/2024)

(VIII) Prova de regularidade do 
recolhimento  dos  recursos  do 
Fistel

Art. 113, VII, do RSR.
Atendido (SUPER 
11551193 pg.5,6

Válida até 27/06/2024)

(IX) Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido (SUPER 
11551193 pg.2

Válida até 24/11/2024)

(X) Prova de regularidade junto ao 
Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS

Art. 113, VIII, do RSR.
Atendido (SUPER 

11551193 pg.7
Válida até 21/06/2024)

(XI)  Prova  da  inexistência  de 
débitos  inadimplidos  perante  a 
Justiça do Trabalho

Art. 113, IX, do RSR.

Atendido (SUPER 
11551193 pg.8

Válida até 24/11/2024)

(XII) Declaração de que trata o 
inciso XI do art. 113 do RSR. Art. 113, XI, do RSR.

Atendido (SUPER 
11377671

19/02/2024)

40. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão atendidas as 
exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem 

estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga[10].

41. Importante deixar registrado ter sido esclarecida a dúvida suscitada por esta CONJUR por 
meio  d a Cota 225/2016/CONJUR/CGAJ  (1095911),  pela  qual  foi  questionado  o  momento  em  que  a  área  técnica 
providenciaria a  anexação da minuta do contrato de renovação relativa ao presente pleito, questão atendida por meio do 
reenvio dos autos à nossa análise e manifestação nesta oportunidade.

Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos

42. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República decidir 
a  respeito do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 
5.785, de 1972, e art. 113, § 2º, do RSR).

43. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 2017, e 
são adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

CONCLUSÃO

44. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, 
concluo  que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de radiodifusão de que trata o 
presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 40 deste Parecer.

45. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que 
se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

46. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim 
de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o ato deverá ser encaminhado 
para
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deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a 
celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

47. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
(SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

À consideração superior.

Brasília-DF, 24 de junho de 2024.

Assinado eletronicamente

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

Notas

1. ^  Art.  6º  Os  pedidos  de  renovação  de  concessão  serão  instruídos  com  parecer  do  Departamento  Nacional  de  
Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete 
a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta.

2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, como Órgão Central  
(art. 22, inciso II), o Ministério das Comunicações.

3. ^ Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38).

4. ^  É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,  
convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período  
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da 
Lei nº 5.785, de 1972).

5. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-
12).

6. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

7. ^  A respeito  da  representação  de  sociedades  empresárias,  aplicam-se  as  orientações  contidas  no  DESPACHO  n. 
01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n. 01779/2023/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71).

8. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) e o § 45 do PARECER 
REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

9. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(NUP:  53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode concluir que, mesmo que houvesse alguma 
restrição aos poderes de seus administradores no contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido 
em relação ao Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.

10. ^  Nesse  sentido,  vide  a  NOTA n.  417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e  o  DESPACHO n.  2446/2023/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

À consideração superior. 

Brasília, 24 de junho de 

2024. LÍDIA MIRANDA DE 

LIMA

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de acesso 6fcca8ad

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1538279561 e  chave de  acesso  6fcca8ad  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 24-06-2024 
12:09. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01030/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS: Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas
ASSUNTO: Radiodifusão de sons e imagens. Finalidade educativa. Renovação de outorga.

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida 
para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas , para exploração do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Formiga/MG, no período de 24 de agosto de 2016 a 24 de  
agosto de 2031.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9866/2024/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Formiga/MG, concedida à entidade Fundação Educativa e Cultural de 
Integração do Oeste Minas.

4. Conforme os termos do PARECER N. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e após a observância do 
disposto no item 40 do referido PARECER, é  possível,  no aspecto jurídico-formal,  a  renovação da outorga concedida  
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, conforme 
os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que 
institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 
10.405, de 2020, e
pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é necessário que sejam 
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

6. Dessa forma e observando a orientação apresentada no item 40 do PARECER N. 00390/2024/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 24 de agosto de 2016 a 24 de agosto de 
2031.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a finalidade 
de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga anteriormente 
concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 24 de junho de 2024.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de acesso 6fcca8ad
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1538521532 e chave de acesso 6fcca8ad no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2024 16:42. Número 
de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01036/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

1. Aprovo o PARECER n. 390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
1030/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 24 de junho de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de acesso 6fcca8ad

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1538894471 e chave de acesso 6fcca8ad no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2024 19:29. Número de 
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 9866/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.056266/2015-14.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE
MINAS.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Educativa e Cultural de Integração do
Oeste Minas, inscrita no CNPJ nº 38.520.912/0001-67, objetivando a renovação da outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, vinculado
ao Fistel nº 50409117692, no município de Formiga, estado de Minas Gerais, para o período de
24/08/2016 a 24/08/2031.

2. Os autos foram instaurados por essa Pasta Ministerial, em 23/10/2015, por meio da Nota
Técnica 23996/2015/SEI-MC (0786106), tendo como referência a então Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, vigente à época, que
dispunha sobre os procedimentos de permissão e concessão para execução dos serviços de radiodifusão
sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com finalidade exclusivamente educativa, que
concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A Entidade foi comunicada por meio do Ofício
35085/2015/SEI-MC (0786123), encaminhado via Correspondência Eletrônica (0825436). Em resposta,
em 13/12/2015 foi apresentada a documentação de nº 53900.071098/2015-97.

3. Os autos foram analisados por meio da Nota Técnica 337/2016/SEI-MC (0914198), de
exigência documental, e, posteriormente, pela Nota Técnica 3791/2016/SEI-MC (0986345), que concluiu
pelo deferimento do pleito. Os autos foram enviados à Conjur para apreciação. No entanto, foram
devolvidos, vide Cota 225/2016/CONJUR/CGAJ (1095911), a fim de que fossem apresentados
esclarecimentos quanto a divergências identificadas na citada Nota Técnica 337/2016/SEI-MC (0914198).
Segue excerto:

3. No parágrafo 4, item 4.3, afirma-se que “a interessada já possui contrato devidamente formalizado,
conforme se verifica no anexo 0914023”, sendo que tal “link” nos remete ao contrato inicial de outorga
firmado em 2001.

4. Em casos anteriores, a nota técnica trazia não o contrato inicial, mas sim a minuta do contrato a ser
firmado, o qual seria o objeto de análise, porquanto o contrato inicial não carece mais de análise, tratando-
se de situação já superada.

5. Desta forma, baixo o feito para que seja esclarecido em que oportunidade será trazida a minuta do
contrato a ser firmada ou qual novo procedimento adotado na SCE, a fim de também regularizar o
procedimento no âmbito da CONJUR, visando sempre e sempre maior celeridade e eficiência.

4. Em resposta, por meio da Nota Técnica 10121/2016/SEI-MC (1100833), a Secretaria
apresentou os seguintes esclarecimentos:

4. Preliminarmente, faz-se necessário alguns esclarecimentos: a renovação de outorga em questão se refere
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ao Serviço de TVE, cuja outorga já havia sido formalizada por meio do Contrato de Concessão celebrado
entre a União e a entidade, devidamente publicado no Diário Oficial da União em 24 de agosto de 2001.

5. A Cota acima mencionada, questiona quando será trazida a minuta de contrato a ser firmado com a
entidade, haja vista, em casos anteriores, a Nota Técnica trazer não o contrato inicial, mas sim a minuta do
contrato a ser firmado, o qual seria o objeto de análise, porquanto o contrato inicial não carece mais de
análise, tratando-se de situação já superada.

6. Os casos anteriores mencionados pela Consultoria Jurídica na Cota acima, são os casos de entidades
executantes do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, que, não se sabe o motivo, nunca
possuíram contrato/convênio com o Ministério das Comunicações. A exigência de contrato para as
entidades que não o possuíam, se deu a partir da NOTA nº 0696/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, de 16 de dezembro de 2013, em anexo (1100825), que em seu item 11 dispôs:

'(...)

11. Por fim, impende registrar, ainda, o seguinte: não se deparou na Pasta Cadastral da referida entidade

com o convênio/instrumento contratual a que se refere o art. 31 do Decreto nº 52.795, de 1963, razão pela

qual se sugere à SCE que o elabore, a fim de ser firmado entre este Poder Concedente e a citada Fundação

Interessada, passando a constar de sua Pasta Cadastral.

(...)'

7. Com base na citada Nota, a SCE então, passou a exigir documentos durante o processo de renovação de
outorga, com vistas à formalização do contrato de todas as entidades que se encontravam em situação
análoga. Tal procedimento, inclusive, foi ratificado pela nova Portaria nº 4.335/2015 de 17 de setembro de
2015, publicada no DOU de 21/09/2015, que em seu Capítulo VI, que trata dos procedimentos de pós-
outorga dispôs:

'Art. 33. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato da Secretaria

de Serviços de Comunicação Eletrônica, no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Parágrafo único. A SCE instruirá o processo com os seguintes documentos:

I - contrato da entidade e demais documentos cadastrais;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –

CNPJ; e

III - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga.

8. Conforme se verifica, não se trata de renovação do contrato de outorga, mas sim, da formalização da
outorga para aquelas entidades que não o possuíam, sendo o momento encontrado por esta Secretaria,
durante a renovação de outorga. Dessa forma, se a entidade já possui contrato devidamente assinado e
vigente, resta cumprido o exigido no inciso I do art. 33 da Portaria nº 4.335/2015, não sendo necessário a
celebração de um novo contrato.' [grifos no original]

5. No entanto, o pleito não chegou a ser apreciado pela Conjur, tendo sido restituídos à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletônica para readequação da instrução documental - E-mail
Restituição de Processo (1444975).

6. Os autos, então, passaram por novas instruções documentais, decorrentes das sucessivas
alterações na legislação de radiodifusão:

a) Nota Técnica 13130/2017/SEI-MCTIC (1957878), em decorrência da edição da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, que alterou o prazo para apresentação dos pedidos de
renovação pelas concessionárias e permissionárias, bem como a documentação exigida
das entidades;

b) Nota Técnica 27791/2017/SEI-MCTIC (2446087), em decorrência da alteração do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, por meio do Decreto nº 9.138, de 22 de
agosto de 2017, o qual dispôs de novos documentos e declarações a serem apresentados
para a devida instrução processual;

c) Nota Técnica 24593/2019/SEI-MCTIC (4943233), em decorrência da edição da
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, o qual fez necessária a complementação da
instrução dos autos com novos documentos e declarações; e

d) Nota Técnica 5438/2020/SEI-MCTIC (5293555), relativa à análise do Laudo de
Vistoria Técnica para Renovação de Outorga, documento até então exigido nos
procedimentos de renovação de outoga, posteriormente aprovado por meio do
Despacho 5673628.

7. Logo após, devido à necessidade de se atualizar a documentação apresentada, foram
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enviadas novas notificações à Entiadade, via Nota Técnica 2166/2021/SEI-MCOM (6573939) e Ofício
36176/2023/MCOM (11260194).

8. Por fim, emitiu-se o Checklist 11551055, no qual se concluiu que a documentação "está em
conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

9. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

10. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da concessão para execução do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos
sucessivos e iguais de 15 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é
formalizada por decreto, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, posteriormente
enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 2º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR). 

11. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 1963.

12. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
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diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

13. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

14. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste
Minas a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos,
conforme Decreto de 04 de novembro de 1999, publicado no DOU de 05/11/1999 (11260857), e do
Decreto Legislativo nº 252, de 2001, publicado no DOU de 03/08/2021 (11259971). O Extrato do
Contrato foi publicado no DOU de 24/08/2001 (0914023), data utilizada como parâmetro de contagem do
início do prazo de validade da outorga, de acordo com o Decreto nº 52.795, de de 1963.

15. Como informado, a Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, em 13/12/2015, em
resposta à Nota Técnica 23996/2015/SEI-MC (0786106), por meio da qual se instaurou o processo de
renovação, com fundamento no então em vigor § 1º do art. 48 da Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015. Ainda, de acordo com a legislação, as entidades que
desejassem a renovação da outorga deveriam dirigir requerimento a essa Pasta, observado o prazo de até
três meses antes do vencimento da respectiva outorga, o que no caso da interessada ocorreria, em
24/05/2016. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga foi apresentado
tempestivamente.

16. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 24/08/2016, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

17. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11551055).

18. Salienta-se, ainda, que a a possibilidade de validação das certidões exigidas pelo Ministério
das Comunicações justifica-se pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60 dias, contado da data
da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.

19. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021 (11377671). Acostou, também, certidão simplificada ou outro documento equivalente,
emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica
(11377672).

20. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20
(vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons
e imagens:

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo
o país, dentro dos seguintes limites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)
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d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
de 2024)

21. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11551224), em 28/05/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

22. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de
parceria etc.) (11384716), atendendo-se, dessa forma, à legislação.

23. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11562305), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações (CGFM) (11562304), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.

24. Observa-se, ainda, que constam nos autos certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias. Carreou-se,
também, certidões emitidas pela Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel), comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor. Ainda, consultou-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
verificou-se que não há restrição da pessoa jurídica ou dos dirigentes para celebrarem contratos com
a Administração Pública (11551193).

25. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

26. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;
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III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

27. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

28. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

29. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11259970), verificou-se que a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 29/03/2022, com validade
até 24/08/2031.

30. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

31. Oportunamente, destaca-se que, antes da assinatura do termo aditivo de renovação prevista
pelo art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1963, e o início dos efeitos legais decorrentes da deliberação do
Congresso Nacional, deverá ocorrer a atualização dos documentos que certifiquem a situação regular da
Interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CONCLUSÃO

32. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
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aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento,
incluindo as minutas dos atos, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993;

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

33. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

34. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 04/06/2024, às
15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
04/06/2024, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
04/06/2024, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11562127 e o código CRC A6AB7945.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.056266/2015-14 Documento nº 11562127
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915

PARECER n. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS:  FUNDAÇÃO  EDUCATIVA  E  CULTURAL  DE  INTEGRAÇÃO  DO 
OESTE DE MINAS ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA.

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
DE  SONS  E  IMAGENS  COM  FINS  EXCLUSIVAMENTE  EDUCATIVOS. 
POSSIBILIDADE.
I – O prazo de vigência de outorgas de radiodifusão de sons e imagens é de quinze 
anos, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e 
art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).
II  –  A decisão  a  respeito  da  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  é  de 
competência  do  Presidente  da  República,  que  para  produzir  efeitos  depende  de 
deliberação do Congresso Nacional (art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, § 3º, 
da CF).
III – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de 
outorga, desde que cumpridas as exigências indicadas neste Parecer.

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de permissão para a exploração do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos na localidade de Formiga, 
estado de Minas Gerais vinculada ao FISTEL nº 50409117692, de titularidade de FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE MINAS, CNPJ nº 38.520.912/0001-
67, referente ao período compreendido entre 24/08/2016 a 24/08/2031.

2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 
13/12/2015
(SUPER-0877473, pg. 2 e 3 ).

3. A outorga foi atribuída à requerente por meio do Decreto de 04 de novembro de 1999, publicado 
no DOU d e  05/11/1999 (SUPER-11260857),  e  ratificado  pelo  Congresso  Nacional  através  do 
Decreto Legislativo nº 252, de 2001, publicado no DOU de 03/08/2021 (SUPER-11259971), tendo 
o  Extrato  do  Contrato  sido  publicado  no  DOU de  24/08/2001  (0914023),  data  utilizada  como 
parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga, de acordo com o Decreto nº 
52.795, de de 1963.

4. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SUPER-11551055) e da NOTA 
TÉCNICA nº  9866/2024  (SUPER-11562127),  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica 
(SECOE) atestou  o  cumprimento  dos  requisitos  necessários  e  manifestou-se  favoravelmente  ao 
deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da referida 
Nota Técnica:
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"25. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o 
serviço de radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação 
da outorga
(...)
30.  ''Pelo  exposto,  esta  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  opinapela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga."

5. Constam ainda do processo minutas de Decreto (SUPER-11562520) e de Exposição de Motivos 
(SUPER- 11562528) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

6. É o relatório.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

7.  Preliminarmente,  é  oportuno  esclarecer  que,  no  exercício  das  competências  que  lhe  foram 
atribuídas pelo art. 131 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União 
(AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na 
análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

8. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores 
competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente em conformidade com suas atribuições. Além disso, as informações lançadas neste 
processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.
FUNDAMENTAÇÃO

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão educativa

9.  Nos termos do art.  21,  XII,  alínea  "a",  e  do art.  223 da CFRB,  compete à  União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
instituiu  o  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  (CBT)  estabelece  que  os  serviços  de 
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou 
permissão. Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de 
sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se 
de serviço público de titularidade  da União que consiste  na transmissão de sons ou de sons e 
imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

10.  A radiodifusão educativa  é  o  serviço de radiodifusão,  tanto  em frequência  modulada (FM) 
quanto de sons e imagens (TV), que se destina à “divulgação de programas educacionais, mediante 
a  transmissão  de  aulas,  conferências,  palestras  e  debates”  sem caráter  comercial  ou  finalidade 
lucrativa,  sendo  vedada  a  transmissão  de  qualquer  propaganda  e  o  patrocínio  dos  programas 
transmitidos (art. 13 do Decreto-lei nº 236, de 1967, e arts. 123 e 124 da Portaria de Consolidação 
nº 1, de 2023). Portanto, as televisões educativas devem destinar integralmente seu tempo à emissão 
de programas educativo-culturais (art. 124, § 1º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

11. Só podem executar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: (i) a União, 
os  Estados,  os  Municípios  e  o  Distrito  Federal;  (ii)  as  instituições  de  educação  superior 
credenciadas pelo Ministério da Educação; e (iii) as fundações de direito público ou privado (art. 14 
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do Decreto-lei nº 236, de 1967, e art. 136 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Não é exigida 
licitação para a outorga do serviço de radiodifusão educativa (art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236 e 
art. 13, § 1º, do RSR). Mas, para obter a outorga, as universidades e fundações devem comprovar 
que possuem recursos próprios para o empreendimento (art.  14, § 1º, do Decreto-lei nº 236, de 
1967).

12. No caso de fundações privadas que não sejam elas próprias instituições de educação superior, é 
necessário  que  mantenham  algum  tipo  de  vínculo  jurídico  com  uma  instituição  de  educação 
superior credenciada pelo Ministério da Educação com sede ou campus localizado no Estado (ou 
Distrito Federal) em que o serviço será executado e que garanta suporte pedagógico e técnico para a 
produção de programas educacionais (art. 138, §§ 4º a 6º, da Portaria de Consolidação nº 1, de 
2023).  Embora  a  norma  mencione  o  termo  “convênio”,  qualquer  instrumento  jurídico 
independentemente de sua denominação que contemple as informações e cláusulas exigidas pelo § 
5º do art. 138 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, poderá ser admitido para esse fim.

13. A própria Constituição estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que 
poderá ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, 
de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o prazo de vigência das 
concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez anos, podendo 
ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento dos 
Serviços  de Radiodifusão (RSR),  aprovado pelo Decreto nº  52.795,  de 1963,  preconiza que os 
prazos de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos 
iguais e sucessivos.

14.  No  âmbito  do  Poder  Executivo,  a  competência  para  decidir  a  respeito  da  renovação  de 
concessão  de  televisão  é  do  Presidente  da  República  por  meio  de  Decreto,  mediante  prévia 
instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 
165, p. único, do Decreto-lei nº 200, de 1967 [2]). Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da 
Constituição,  para  que  tenha  efeitos  o  ato  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  deve  ser 
submetido à deliberação do Congresso Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a 
renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão decorre de um ato complexo, pois 
envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto 
que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. 
Em  caso  de  decisão  favorável  à  renovação,  cabe  ao  Ministro  das  Comunicações  celebrar  o 
correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR).

15. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série 
de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo 
único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962:

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da 
República,  precedendo parecer  do Conselho  Nacional  de  Telecomunicações,  se  a 
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares,  bem 
como  das  finalidades  educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  e  de 
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

16. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:

Art.  2º  A renovação  da  concessão  ou  permissão  fica  subordinada  ao  interesse 
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nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais  e  regulamentares,  bem  como  da  observância  das  finalidades  educativas  e 
culturais do serviço.

17. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017:

Art.  110.  O direito  à renovação decorre  do cumprimento,  pela concessionária  ou 
permissionária, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
das  finalidades  educativas,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  condicionado  à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

18. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência  da  outorga  é  contrária  ao  interesse  público,  o  Poder  Executivo  deve  declarar  a 
"perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é 
vedada  a  renovação  da  outorga  quando  tenha  sido  aplicada  a  pena  de  cassação  por  decisão 
administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, 
II, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à 
liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da Constituição exige que a decisão de indeferimento 
da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação 
com quórum de aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. 
único, do RSR).

19. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, as entidades detentoras de outorgas de 
radiodifusão  que  desejaram  renová-las  devem  apresentar  requerimento  ao  Ministério  das 
Comunicações durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga[4]. Mas 
o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, prevê que, se não 
houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que 
se manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”.

20. O art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, determinou 
que o Ministério das Comunicações deveria processar os pedidos de renovação intempestivos que 
tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022[5]. Além disso, o art. 3º 
da Lei nº 13.424, de 2017, também estabeleceu que as entidades titulares de outorgas já vencidas e 
que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela  data,  teriam o prazo de 
noventa dias para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. 
Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados após o esgotamento 
do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o pedido de 
renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[6].

21. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 
1972, dispõem que nesse caso “o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas 
“mesmas condições dele decorrentes”.

22. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha  poder  para  representar  a  pessoa  jurídica  interessada.  Portanto,  ao  receber  pedido  de 
renovação, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha 
poder  de  administração  da  pessoa  jurídica  interessada  ou  por  procurador  cujo  instrumento  de 
mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[7].
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23.  Nos  termos  do  caput  do  art.  222  da  CRFB,  a  propriedade  de  empresas  de  radiodifusão  é 
privativa  de  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  ou  de  pessoas  jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do 
capital  total  e  do  capital  votante  das  empresas  de  radiodifusão  deve  pertencer,  direta  ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e 
art.  38,  alínea  "a",  da  Lei  nº  4.117,  de  1962).  Em relação  ao cumprimento  dessa  exigência,  é 
necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para verificar a nacionalidade dos 
sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na 
alínea "c" do inciso III do art.  93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que 
impeça  a  verificação  do  cumprimento  da  exigência  de  capital  mínimo  pertencente  direta  ou 
indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE 
exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 
15, § 15, inciso I, do RSR.

24. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 
222 da CRFB e o art.  38,  alínea "a",  do CBT também exigem que a gestão das atividades da 
entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de 
sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os 
administradores  da  entidade  outorgada  devem  ser  obrigatoriamente  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

25. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores  e  gerentes  devem respeitar  certos  limites  quantitativos  de  outorgas  (art.  12  do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º 
do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também seja 
checada durante o processo de renovação de outorga.

26. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração 
do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, 
do RSR), no processo de renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de 
funcionamento de estação válida.

27. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
acompanhado  dos  seguintes  documentos:  (i)  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as 
Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) 
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à 
seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS;  (viii)  prova da inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho;  (ix) 
declaração de que: (a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de 
radiodifusão por novo período; (b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário 
ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a concessão ou a  permissão será renovada,  nem de outras pessoas jurídicas 
executantes  de  serviço  de  radiodifusão  em  Municípios  diversos,  em  número  superior  ao 
estabelecido como limite pela legislação; (c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial;  (d)  a  pessoa  jurídica  não está  impedida  de  transacionar  com a  administração  pública 
federal, direta ou indireta; (e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 
7º da Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (g) 
nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
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julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas 
“b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).

28.  Neste  ponto,  é  importante  destacar  que,  embora  o  inciso  IV do  art.  113  do  RSR exija  a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a 
existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido 
de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se 
pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma 
mais  recente,  uma  vez  que  foi  acrescentado  pelo  Decreto  nº  10.775,  de  2021.  Então,  para 
compatibilizar  ambas  as  normas,  deve-se  exigir  a  apresentação  de  certidão  que  informe  se  a 
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros 
termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do 
processo e o deferimento da renovação de outorga.

29. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 
161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder 
público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de permissão.

30. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado 
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse 
caso, deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu 
objeto,  devendo  o  Ministério  das  Comunicações  limitar  sua  análise  ao  pedido  de  renovação 
referente ao período que ainda não tenha se encerrado[8].

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

31.  O  requerimento  de  renovação  de  outorga  foi  apresentado  pela  interessada  em  13/12/2015 
(SUPER-0877473, pg. 2- 3). Nesse ato, a requerente foi representada por JAIME RIBEIRO DE 
MENDONÇA, na condição de Diretor-Presidente. [9].

32. De acordo com a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Curador da Requerente, registrada 
no Cartório de Registro de Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Formiga, MG (SUPER-
11377674),  à  época  do  requerimento  o  representante  da  pessoa  jurídica  interessada  teve  seu 
mandado de Presidente da entidade que detém a outorga renovado por 12 meses, com vigência até 
20 de julho de 2024. Portanto, pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada.

33.  Além  disso,  considerando  que  o  termo  final  do  prazo  de  outorga  vigente  ocorreria  em 
24/05/2016 e que o pedido de renovação foi apresentado em 13/12/2015, foi observado o prazo 
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972.

34. A pessoa jurídica interessada foi constituída sob a forma de fundação e apresentou instrumento 
jurídico sob a forma de convênio firmado com a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE FORMIGA-
MG  -  FUOM  ,  pessoa  jurídica  de  direito  privado  credenciada  pelo  Ministério  da  Educação 
(SUPER-11551136 ,  11551134),  que  lhe  garante  o  fornecimento  de  suporte  pedagógico  para  a 
produção de seus programas educacionais. Portanto, está atendida a regra do caput do art. 14 do 
Decreto-lei nº 236, de 1967, bem como a exigência de que tratam os §§ 4º a 6º do art. 138 da 
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

35.  Em sua NOTA TÉCNICA nº  9866/2024 (SUPER-11562127),  a  Secretaria  de  Comunicação 
Social Eletrônica informou que a pessoa jurídica interessada possui licença de funcionamento válida 
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até 24/08/2031. Com isso se pode afirmar que está mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, 
cabe reproduzir o seguinte trecho da Nota Técnica:

"28. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação 
para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo 
da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, 
é necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei 
nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90 dias para solicitar 
a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins 
de renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação 
comprova a regularidade técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962.

29. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11259970), verificou-se que a 
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 29/03/2022, 
com validade até 24/08/2031."

36. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica também informou em sua Nota Técnica que estão 
atendidos os limites de outorga previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:

" 2 1 . Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário 
-  Siacco  1(  1551224),  em  28/05/2024,  observou-se  que  a  Radiodifusora  e  seus 
dirigentes,  diretores  e/ou  responsáveis  legais  estão  em  conformidade  com  os 
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 
14.812, de 2024.

37. De acordo com as informações que constam da Lista de Verificação de Documentos (SUPER-
11377673, pgs. 2-4- 5), todos os dirigentes da pessoa jurídica que requereu a renovação da outorga 
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Está assim demonstrado o cumprimento 
do § 1º do art. 222 da Constituição.

38. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de 
processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga 
de que se trata.

39.  Em relação ao cumprimento das exigências  documentais,  a  SECOE atestou em sua NOTA 
TÉCNICA que  a  documentação  apresentada  pelas  interessadas  está  em  conformidade  com  a 
legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais exigências:

Requisito
(I) Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica
(IV) Prova de inscrição no CNPJ
(V) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública federal
(VI) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública estadual da sede da pessoa jurídica
(VII) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública municipal da sede da pessoa jurídica
(VIII) Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel
(IX) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social
(X) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS
(XI) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(XII) Declaração de que trata o inciso XI do art. 113 do RSR.
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Base normativa
Art. 113, II, do RSR.
Art. 113, V, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VII, do RSR.
Art. 113, VIII, do RSR.
Art. 113, VIII, do RSR.
Art. 113, IX, do RSR.
Art. 113, XI, do RSR.

Forma de comprovação
Atendido (SUPER 11377672)
Atendido (SUPER-11551193, pg.1 Emitida em 28/05/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.2 Válida até 24/11/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.3 Válida até 26/08/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.4 Válida até 27/06/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.5,6 Válida até 27/06/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.2 Válida até 24/11/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.7 Válida até 21/06/2024)
Atendido (SUPER 11551193 pg.8 Válida até 24/11/2024)
Atendido (SUPER 1137767119/02/2024)

40. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, 
estão atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante 
destacar que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de 
deferimento do pedido de transferência de outorga[10].

41. Importante deixar registrado ter sido esclarecida a dúvida suscitada por esta CONJUR por meio 
d a Cota 225/2016/CONJUR/CGAJ (1095911), pela qual foi questionado o momento em que a área 
técnica providenciaria a anexação da minuta do contrato de renovação relativa ao presente pleito, 
questão atendida por meio do reenvio dos autos à nossa análise e manifestação nesta oportunidade.

Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos

42. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República 
decidir a respeito do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das 
Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 2º, do RSR).

43. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 
2017,  e  são adequadas  e  suficientes  aos  fins  a  que se  destinam.  Portanto,  estão aptas  a  serem 
assinadas pelo Ministro de Estado.

CONCLUSÃO

44.  Ante  o  exposto,  abstraída  qualquer  análise  relacionada  à  conveniência  e  oportunidade  da 
medida, concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de 
radiodifusão de que trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) 
parágrafo(s) 40 deste Parecer.
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45. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos 
fins a que se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

46.  A proposta  de  Decreto  deve  ser  encaminhada  à  Casa  Civil  acompanhada  de Exposição  de 
Motivos a fim de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso 
em que o ato deverá ser encaminhado para
deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável, 
deve ser providenciada a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para formalizar a 
renovação da outorga (art. 115 do RSR).

47. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

À consideração superior.

Brasília-DF, 24 de junho de 2024.

Assinado eletronicamente

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

Notas
1. ^ Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento 
Nacional  de  Telecomunicações  e  Exposição  de  Motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  a  quem compete  a  decisão,  renovando  a  concessão  ou  declarando-a 
perempta.
2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, 
como Órgão Central (art. 22, inciso II), o Ministério das Comunicações.
3. ^ Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-
38).
4. ^ É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de 
setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga 
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término 
do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).
5. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(NUP: 00738.000159/2023-
12).
6. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
00738.000159/2023-12).
7. ^ A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no 
DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no 
DESPACHO n. 01779/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71).
8. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) 
e  o  §  45  do  PARECER  REFERENCIAL  n.  10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP: 
00738.000159/2023-12).
9. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35),  com  base  na  teoria  da  aparência  se  pode 
concluir  que,  mesmo  que  houvesse  alguma  restrição  aos  poderes  de  seus  administradores  no 
contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao Ministério das 
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Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.
10. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 
2446/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

À consideração superior. Brasília, 24 de junho de 2024. LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de 
acesso 6fcca8ad

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA MIRANDA DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1538279561 e chave de acesso 6fcca8ad 
no endereço eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2024 
12:09. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915

DESPACHO n. 01030/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS: Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas
ASSUNTO: Radiodifusão de sons e imagens. Finalidade educativa. Renovação de outorga.

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Dra. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para 
a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida  à  entidade  Fundação  Educativa  e  Cultural  de  Integração  do  Oeste  Minas  ,  para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Formiga/MG, no período de 24 de agosto de 2016 a 24 de agosto de 2031.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
9866/2024/SEI- MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Formiga/MG, concedida à entidade Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste Minas.

4.  Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  e  após  a 
observância do disposto no item 40 do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a 
renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição 
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Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código 
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 
e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 
9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é necessário 
que sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o 
art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

6.  Dessa  forma  e  observando  a  orientação  apresentada  no  item  40  do  PARECER  N. 
00390/2024/CONJUR- MCOM/CGU/AGU, tem-se  que não existe  impedimento  jurídico  para  o 
acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de 
outorga referente ao período de 24 de agosto de 2016 a 24 de agosto de 2031.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos.

8.  Encaminhem-se  os  autos  do  Processo  Administrativo  à  Secretaria  de  Comunicação  Social 
Eletrônica  (SECOE)  para  ciência  e  posterior  envio  ao  Gabinete  do  Ministro  para  as  demais 
providências cabíveis.

À consideração superior. Brasília, 24 de junho de 2024.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de 
acesso 6fcca8ad

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1538521532 e chave de acesso 6fcca8ad 
no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO 
PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-
2024  16:42.  Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915
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DESPACHO n. 01036/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53900.056266/2015-14
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE 
DE MINAS ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

1. Aprovo o PARECER n. 390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
1030/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 24 de junho de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900056266201514 e da chave de 
acesso 6fcca8ad

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1538894471 e chave de acesso 6fcca8ad 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-
2024  19:29.  Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes
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53900.056266/2015-14

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 13 de agosto de 2024.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Trata-se da renovação, pelo prazo de quinze anos, a concessão outorgada à Fundação Educa�va e Cultural de

Integração do Oeste Minas, inscrita no CNPJ nº 38.520.912/0001-67, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa�vos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital

Terrestre - SBTVD-T, no canal 43, no município de Formiga, estado de Minas Gerais.

 

1. Encaminho a EXM 580 2024 MCOM, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 13/08/2024, às 18:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5998573 e o código CRC 83C38B6C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.056266/2015-14 SEI  nº 5998573
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 23 de agosto de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 580/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 23/08/2024, às 19:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6028967 e o código CRC B16A4FBC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.056266/2015-14 SEI  nº 6028967
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

Nota SAG nº  84/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SUPER Nº:  53900.056266/2015-14.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00580/2024 MCOM, de 6 de agosto de 2024, do Ministério das Comunicações.

ASSUNTO: Proposta de Decreto que renova a outorga de concessão de serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de
Formiga/MG.

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo>vos nº 00580/2024 MCOM (5998562), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra>vo nº 53900.056266/2015-14, acompanhada da minuta de Decreto que renova, pelo
prazo de quinze anos, a par>r de 24 de agosto de 2016, outorga da concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em

tecnologia digital[1], com fins exclusivamente educa>vos, para a Fundação Educa>va e Cultural de Integração do Oeste Minas, inscrita
no CNPJ nº 38.520.912/0001-67, nos termos do Decreto Legisla>vo nº 252, de 2001,  no município de Formiga, estado de Minas
Gerais, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 43, frequência 6 4 7 MHz, FISTEL nº

50409117692, de acordo com o disposto no § 2º do art. 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens é de competência do Presidente da República, com a
instrução processual efetivada pelo Ministério das Comunicações (MCOM) e sendo precedida de procedimento licitatório, observada as
disposições legais e regulamentares, cujas propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos e critérios
estabelecidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. No âmbito do MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica –

SECOE[4] detém a competência de formular e avaliar a execução de polí>cas públicas, diretrizes, obje>vos e metas rela>vas aos
serviços de radiodifusão e de seus ancilares, bem como propor a regulamentação e a alteração normativa dos mencionados serviços.

3. Observa-se, ainda, que a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital com fins
exclusivamente educa>vos que se des>na à transmissão de programas educa>vos-culturais que atuam em conjunto com os sistemas
de ensino pode ser outorgada às pessoas jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro

de 2002, observando a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018[5].

4. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Parecer de Mérito I (5998568) – Nota Técnica nº 9866/2024/SEI-MCOM, de 04/06/2024, da Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido
de renovação da outorga, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº
52.795, de 1963.

II - Parecer Jurídico nº 00390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 24/06/2024 (5998566), que se posiciona
pela viabilidade jurídica do pedido de renovação. 

VI - Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Televisão Educa>va, de 04/06/2024
(5998143, p. 188-190), com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o
disposto na legislação. 

II - ANÁLISE

5. Inicialmente, cumpre esclarecer que à Secretaria Especial de Análise Governamental (SAG) compete, com fundamento
art. 24, II, do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 48, I, do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, proceder à
análise do mérito, da oportunidade, da conveniência e da compa>bilidade das propostas de atos norma>vos subme>das ao Presidente
da República com as políticas e as diretrizes governamentais.

6. Assim sendo, a presente manifestação analisa a proposta de Decreto referente à renovação da outorga de concessão
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens em destaque. Consoante já exposto, por meio da EM nº 00580/2024 MCOM (5998562),
o Decreto proposto está organizado em três artigos:

A rt. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de

Telecomunicações, por quinze anos, a par)r de 24 de agosto de 2016, a concessão outorgada à Fundação Educa)va e Cultural de
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Integração do O este Minas, inscrita no C NPJ nº 38.520.912/0001-67, nos termos do Decreto de 04 de novembro de 1999, chancelado pelo

Decreto Legisla)vo nº 252, de 2001, publicado em 3 de agosto de 2021, e, conforme Contrato firmado com a União publicado em 24 de

agosto de 2001, vinculada ao Fistel nº 50409117692, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e

imagens, com fins exclusivamente educa)vos, no âmbito do S istema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - S BTVD-T, no canal 43, no

município de Formiga, estado de Minas Gerais.

§ 1º A  concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas

obrigações assumidas pela outorgada.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação deste Decreto.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

7. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO – Sistema de Acompanhamento de

Controle Societário[5]; e

Registros administra>vos do canal, conforme registrado no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do

Espectro[6], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

8. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

9. Nesse sen>do, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do processo de renovação de outorga do canal, considerando
que:

a) As manifestações dos órgãos técnico e jurídico são favoráveis à renovação da outorga de concessão;

b) A documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação;

c) Os registros administra>vos sob a responsabilidade do MCOM podem ser atualizados enquanto o processo
tramitar; e

d) A documentação probatória de manutenção da situação de regularidade da en>dade deverá ser
reapresentada por ocasião da assinatura do instrumento de renovação da concessão do serviço de radiodifusão
de sons e imagens.

10. Pelo exposto acima, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 III - CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, conclui-se que a proposta é viável quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência, bem como
compatível com as diretrizes de Governo.

12. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons>tuição Federal, sugere-se o
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envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi>r manifestação final quanto à cons>tucionalidade, à legalidade e à compa>bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Bras i leiro de Televisão Digital  Terrestre – SBTVD-T, estabelece diretrizes
para a transição do s istema de transmissão analógica para o s istema de transmissão digital  do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

[2] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[4] Conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[5] Dispõe sobre permissão e concessão para execução dos serviços  de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins
exclus ivamente educativos.

[6] O  S I AC CO  é o s istema compar>lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desa>vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man>das todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[7] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é u>l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/12/2024, às 17:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 16/12/2024, às 17:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 16/12/2024, às 19:28, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6242629 e o código CRC CCB4F0F6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.056266/2015-14   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1057 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

Interessado:   FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS

EM nº   0580/2024-MCOM

Anexos:   II

Assunto:

 Renovação de concessão de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos (TV Educativa).

 Decreto que renova a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, em favor de FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS, na localidade de Formiga/MG.

 Pelo expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.

Processo:   53900.056266/2015-14

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.056266/2015-14, que apresenta a Exposição de MoBvos n° 0580/2024-MCOM  (doc. SEI nº 5998562), com minuta de Decreto, cuja proposta é a
renovação, por mais quinze anos, contados a parBr de 24 de agosto de 2016, da outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, em favor de  FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS, inscrita no CNPJ sob nº 38.520.912/0001-67, na localidade de Formiga/MG.

2. Tanto a área técnica competente  (Nota Técnica nº 9866/2024/SEI-MCOM - doc SEI nº 5998568) quanto a Consultoria Jurídica (Parecer nº 0390/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - 
doc. SEI nº 5998572) do Ministério das Comunicações - MCOM, analisaram o mérito e legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

3. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR apresentou Nota SAG nº 0084/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR  (doc. SEI nº
6242629), sem oposição à proposta.

 

 

II  -  ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

4. Embora o principal instrumento regulador da aBvidade de radiodifusão de sons e imagens permaneça sendo o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962),
alterado ao longo de quase cinquenta anos por decretos e leis, a ConsBtuição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios relaBvos às concessões de rádio e TV, criando
um capítulo específico sobre a Comunicação Social, prevendo, ainda, em seu artigo 223, a complementaridade entre os sistemas público, privado e estatal:

"A rt. 223. Compete ao Poder Execu�vo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas

privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão."

 

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa�vos aquela radiodifusão de sons e imagens (TV aberta),
desBnada à transmissão de programas educaBvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à
educação permanente e à formação para o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

6. O serviço de radiodifusão de sons e imagens é compreendido como o conjunto de aBvidades encadeadas, outorgado mediante “concessão” e realizadas por um ou vários agentes
econômicos, necessárias à prestação de serviço que consiste na oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha editorial própria,
ofertados ao consumidor final de forma gratuita. Nos termos da legislação, o prazo da outorga para serviços de radiodifusão de sons e imagens é de 15 (quinze) anos, prorrogáveis por períodos
sucessivos e iguais  (art. 33 § 3º da Lei nº 4.117/1962 e art. 27 do Decreto nº 52.795/1963).

7. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educaBva/cultural. As comerciais possuem seus serviços financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já
as emissoras educaBvas e culturais se caracterizam por serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade insBtucional, sendo que sua outorga pode
ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações públicas. Assim, para atendimento da finalidade exclusivamente educaBva do serviço, as outorgas desta modalidade não
podem possuir caráter comercial ou fins lucrativos.

8. Aponta-se ainda que, para as emissoras educativas, o tempo destinado à emissão dos "programas educativos-culturais" será integral, entendendo-se como tais aqueles que [2]:

respeitam os princípios e objetivos de  (a) cooperação com processos educacionais e de formação crítica do cidadão;  (b) exercício da cidadania e democracia, em especial

mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates;  (c) promoção a cultura nacional e regional, bem como a produção independente e a produção local;  (d)

respeito aos direitos humanos e valores éticos e sociais da pessoa e da família; e  (e) não discriminação religiosa, político-partidária, filosófica, étnica, de gênero ou de opção
sexual;

atuam conjuntamente com os sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, visando à educação básica e superior, à educação permanente e formação para o trabalho;

abrangem atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional; e

veiculam conteúdos de caráter recreativo, informativo ou de divulgação desportiva, desde que presentes em sua apresentação elementos instrutivos ou enfoques educativos-

culturais.

 

9. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser conBnuamente avaliado pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspecBva
da sua melhor prestação à coleBvidade. Da mesma forma, sendo serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no caso, a União – a devida fiscalização e
monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

10. Cabe à União (Poder ExecuBvo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder LegislaBvo na sua apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento, pelas
concessionárias, dos princípios constitucionais da produção e programação, nos termos do art. 221 da Constituição.
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III  -  ANÁLISE JURÍDICA

11. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou inconsBtucionalidades a maculá-los. O ato tem fundamento no art. 223 da ConsBtuição Federal e encontra-se em
consonância com a Lei n° 4.117/1962, e com o Decreto n° 52.795/1963.

12. No que tange à competência, o Poder ExecuBvo é competente para renovar a outorga [3], por meio da expedição de Decreto presidencial, que “entrará em vigor após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Cons�tuição Federal, publicada em ato competente”. Portanto, cabe à União (Poder ExecuBvo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder
LegislaBvo na sua posterior apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento, pelas concessionárias, dos requisitos de legalidade e dos princípios consBtucionais da produção e programação,
nos termos do art. 221 da Constituição.

13. Assim, do ponto de vista jurídico, a ConsBtuição de 1988 criou uma sistemáBca diferenciada para a outorga e renovação dos serviços de radiodifusão, expressando um procedimento
que pode ser entendido como um ato administrativo complexo, ou seja, uma conjugação de vontades diversas, na medida em que necessita, para sua formação, da manifestação de vontade de dois
ou mais diferentes órgãos ou autoridades. Com efeito, para que a outorga dos serviços de radiodifusão seja concedida, renovada ou mesmo encerrada, torna-se necessária:  (a) análise técnica, da
documentação e dos requisitos objeBvos e subjeBvos, por parte do MCOM; (b) encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República (nos casos de TV,
com expedição de Decreto pelo Chefe do Executivo); e (c) deliberação do Congresso Nacional sobre o ato de outorga, sua renovação ou perempção, nos termos do art. 223 da Constituição.

14. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão

de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, a licitação é dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto n° 52.795/1963.

15. O requerimento de renovação, devidamente subscrito pelos diretores da enBdade, foi apresentado tempesBvamente. Ademais, os autos do processo trazem os documentos exigidos
pela legislação perBnente para a renovação (conforme arts. 112 e 113 do mesmo Decreto nº 52.795/1963). Todavia, a completa análise e aceitação de referidos documentos, bem como sua
subsunção às normas vigentes, foi previamente realizada pelo Ministério, no uso de suas atribuições e competências, com posição favorável à renovação, conforme se verifica pelo Parecer de sua
Consultoria Jurídica.

16. Desta forma, com relação à documentação apresentada, esta Subchefia de Assuntos Jurídicos – SAJ verificou apenas a juntada dos documentos previstos em normas vigentes à época
do protocolo do pedido de renovação da outorga, sem se ater ao mérito ou análise técnica da documentação, conforme check-list anexo à presente Nota SAJ.

17. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que ocorram ou tenham ocorrido durante a tramitação do processo e até
que haja a deliberação final que precede a renovação da outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiBrá a produção de efeitos da prestação do
serviço de radiodifusão. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga
(seja decorrente de atualizações legislaBvas, seja por decurso do prazo) acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no âmbito do
MCOM.

18. Por este motivo, será verificada apenas a entrega daqueles documentos exigíveis à época do protocolo do requerimento da renovação, ou seja, em 13/12/2015.

19. Nesse senBdo, conclui-se pela perBnência da expedição de Decreto em favor de  FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS, com o consequente
encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis, em observância ao § 2º do art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

IV  -  CONCLUSÃO

20. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, não se vislumbra óbice jurídico à proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto
presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

21. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 0580/2024-MCOM, processo nº  53900.056266/2015-14, objeto de apreciação, sujeitas à consideração
superior.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1]  Podem pleitear a outorga para a execução de serviços  de radiodifusão com fins  exclus ivamente educativos:

* As  pessoas jurídicas  de direito públ ico interno (art. 41 do Código Civi l  Bras i leiro). Ex.: a  União; os  Estados e o Distri to Federal ; os  Municípios; as  Univers idades Federais ; os  I nsBtutos Federais  de
Educação, Ciência e Tecnologia; as  autarquias; e as  demais  entidades de caráter públ ico criadas por lei ;

* As  insBtuições de educação superior criadas e manBdas pela iniciaBva privada, com sede no Bras i l  e credenciadas pelo Ministério da Educação (art. 12 do Decreto nº 5.773/2006). Ex.: as
Univers idades; os  Centros  Univers itários; e as  Faculdades; e

* As  fundações de direito privado (inciso III do art. 44 do Código Civi l  Bras i leiro), cujos  estatutos não contrariem o Código Bras i leiro de Telecomunicações e legis lação correlata.

É admiBda, na radiodifusão educaBva, apenas a transmissão de programas educaBvo-culturais . O s programas de caráter recreaBvo, informaBvo ou de divulgação desporBva poderão ser
considerados educativo-culturais  se neles  estiverem presentes  elementos instrutivos  ou enfoques educativo-culturais  identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Nos termos da Portaria MCTIC nº 3.238/2018.

 

[3] Decreto nº 52.795/1963 (redação atual izada pelo Decreto nº 9.138/2017):

"A rt. 31.  O  órgão competente do Poder Execu�vo federal fará publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes

informações:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à

contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria."

 

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

 

Anexo I à  Nota SAJ - Radiodifusão nº 1057 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[ minuta de Decreto ]
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DECRETO Nº             , DE           DE                               DE 2024

 

Renova a concessão outorgada à Fundação EducaBva e Cultural de Integração do Oeste de Minas, para executar, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Formiga, Estado de Minas Gerais.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da ConsBtuição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do

Processo nº 53900.056266/2015-14 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a parBr de 24 de

agosto de 2016, a concessão outorgada à Fundação EducaBva e Cultural de Integração do Oeste de Minas, enBdade de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº

38.520.912/0001-67, conforme disposto no Decreto de 04 de novembro de 1999, aprovada pelo Decreto LegislaBvo nº 252, de 3 de agosto de 2021, para executar, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 43, com fins exclusivamente educativos, no Município de Formiga, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus

regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

 

Anexo II à  Nota SAJ - Radiodifusão nº 1057 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[  lista de documentação  ]

 

Processo nº:  53900.056266/2015-14

EM nº:             0580/2024-MCOM

Entidade:        FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS

CNPJ nº:          38.520.912/0001-67

Localidade:     Formiga/MG

Data do protocolo do pedido de renovação da outorga:   13/12/2015

OUTORGA:    renovação de concessão de serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos  (TV Educativa).

 

A lista de documentação a seguir considera o Decreto nº 52.795/1963, com redação vigente entre 17/janeiro/2012 (Decreto nº 7.670/2012) e 23/agosto/2017 (Decreto nº 9.138/2017), bem como
outras legislações aplicáveis à época do protocolo do pedido de renovação.

 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA DA ENTIDADE  

1.   Ato constitutivo da entidade e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, entre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;

(art. 15, § 1º, "a" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

2.  Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no
edital estiver em faixa de fronteira (até 150km de distância de fronteira com outros países);

(Lei nº 6.634/1979; art. 15, § 1º, "b" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

3.  Declaração de que a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade objeto do
edital e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

(art. 15, § 1º, "c", item 1 do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; Decreto-Lei nº 236/1967)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )

4.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade em que a concessão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no Decreto-Lei nº 236/1967;

(art. 15, § 1º, "c", item 2 e § 4º, "e" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967; Portaria MC nº 4.335, de 17/09/2015 - em vigor até junho/2018)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )

5.   Declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011.

(art. 15, § 1º, "d" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 5º, § 1º da Lei nº 12.485/2011)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )
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6.   Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983, que passarão a regular as
relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de
renovação seja atendido.

(art. 3º, § 1º, alínea "a" do Decreto nº 88.066/1983 - em vigor até agosto de 2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura);

(art. 15, § 2º, "a" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )

8.   Certidão negativa de falência ou concordata (atual recuperação judicial), expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(art. 15, § 2º, "b" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )

9.   Comprovante de recolhimento de caução, nos termos do edital;

(art. 15, § 2º, "c" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  (  X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

10.  Pareceres de 2 auditores independentes, demonstrando capacidade econômica da empresa de realizar os
investimentos necessários à prestação do serviço pretendido, quando o edital assim exigir;

(art. 15, § 2º, "d" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

11.   Projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem aplicados no empreendimento;

(art. 15, § 2º, "e" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

REGULARIDADE FISCAL  

12.   Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC (atual Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ);

(art. 15, § 3º, "a" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 29, I c/c art. 55, XIII da Lei nº
8.666/1993)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

13.   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da entidade;

(art. 15, § 3º, "b" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 29, II c/c art. 55, XIII da Lei nº
8.666/1993)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

14.   Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(art. 15, § 3º, "c" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 27, ”c” da Lei nº 8.036/90 – FGTS; art.
29, IV c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

15.   Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade;

(art. 15, § 3º, "d" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 29, III c/c art. 55, XIII da Lei nº
8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

16.   Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel;

(art. 15, § 3º, "e" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

17.   Prova de regularidade relativa ao INSS

(art. 29, IV c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Portaria MC nº 329, de 04/07/2012)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

18.   Certificado de quitação com a Contribuição Sindical, relativo ao empregador e empregados, ou comprovantes de
recolhimento referentes aos últimos 5 (cinco) anos

(art. 3º, § 1º, alínea "b" do Decreto nº 88.066/1983 - em vigor até agosto de 2017)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )

HABILITAÇÃO DOS SÓCIOS E DIRIGENTES  

19.   Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para os sócios que representem,
ao menos, 70% do capital social total ou votante, feita por meio da apresentação de: (a) certidão de nascimento ou
casamento; (b) certidão de reservista; (c) título de eleitor; (d) carteira profissional ou de identidade; ou (e) comprovante
de naturalização ou de reconhecimento de igualdade de direitos civis, para os portugueses.

Após setembro/2015, também são aceitos como documentos comprovantes: (f) certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos; (g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou (h) passaporte;

A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(art. 15, § 4º "a" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 222, § 1º da Constituição de 1988;
Portaria MC nº 4.335, de 17/09/2015 - em vigor até junho/2018)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )
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20.   Certidões negativas cíveis, criminais, das Justiças estadual, distrital, federal e eleitoral, e certidões de protestos de
títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo
período, atividades econômicas;

Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar conjuntamente a
respectiva certidão de inteiro teor.

(art. 15, § 4º, "b" e "c" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )

21.  Declaração dos sócios e dirigentes, de que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial;

(art. 15, § 6º, item 2 do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; Portaria MC nº 4.335, de 17/09/2015
- em vigor até junho/2018)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )

22.   prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

(art. 15, § 4º, "d" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )

23.  Fichas de cadastramento relativas aos sócios que detenham 5% (cinco por cento) ou mais das quotas ou ações
representativas do capital social, assim como a todos os dirigentes da entidade.

(art. 3º, § 1º, alínea "c" do Decreto nº 88.066/1983 - em vigor até agosto de 2017)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (X )

 

Portaria MC nº 4.335/2015, disponível em:  http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4-335-de-17-de-setembro-de-2015-32861729 .

Portaria MC nº 329/2012, disponível em:  https://sogi8.sogi.com.br/Arquivo/Modulo113.MRID109/Registro49346/portaria%20n%C2%BA%20329,%20de%2004-07-2012.pdf .

Ato Normativo nº 01/2007, da Câmara dos Deputados, disponível em:  http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4-335-de-17-de-setembro-de-2015-32861729 .

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/12/2024, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/12/2024, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 09/12/2024, às 20:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6284114 e o código CRC A9A4FF31 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.056266/2015-14 SEI  nº 6284114
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/12/2024 | Edição: 242 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.314, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Renova  a  concessão  outorgada  à  Fundação  Educativa  e

Cultural de Integração do Oeste de Minas, para executar, sem

direito  de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e

imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de

Formiga, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,caput, inciso

IV,  e  o  art.  223,caput,  da  Constituição,  tendo  em  vista  o  disposto  no  Regulamento  dos  Serviços  de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art.  14,capute § 2º,  do

Decreto-Lei  nº  236,  de  28  de  fevereiro  de  1967,  e  de  acordo  com  o  que  consta  do  Processo  nº

53900.056266/2015-14 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto

de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de agosto de 2016, a

concessão outorgada à Fundação Educativa e Cultural  de Integração do Oeste de Minas,  entidade de

direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 38.520.912/0001-67,

conforme disposto no Decreto de 04 de novembro de 1999, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 252, de 3

de agosto de 2021, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens

em  tecnologia  digital,  com  o  uso  do  canal  43,  com  fins  exclusivamente  educativos,  no  Município  de

Formiga, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -

Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  pelas  leis  subsequentes,  pelos  seus  regulamentos  e  pelas

obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

Presidente da República Federativa do Brasil

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

DECRETO Nº 12.314, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 - DECRETO Nº 12.314, DE 16 DE DE... https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.314-de-16-de-dezembro-de-2024-602242391
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12.314 - D-RENOVA CONCESSÃO FUND INTEGRAÇÃO OESTE DE MINAS (EM 580 MCOM)   
 1 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 12.314, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Renova a concessão outorgada à Fundação Educativa 
e Cultural de Integração do Oeste de Minas, para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de 
Formiga, Estado de Minas Gerais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo nº 
53900.056266/2015-14 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de agosto de 
2016, a concessão outorgada à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas, entidade 
de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 38.520.912/0001-67, 
conforme disposto no Decreto de 04 de novembro de 1999, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 252, de 
3 de agosto de 2021, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 43, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Formiga, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único.  A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
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DECRETO N° 12.314, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

Renova a concessão outorgada à Fundação Educativa 

e Cultural de Integração do Oeste de Minas, para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de 

Formiga, Estado de Minas Gerais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 

inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 22, do 

Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo n° 

53900.056266/2015-14 do Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3°, da Lei n2 4.117, de 27 de 

agosto de 1962 — Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de agosto de 

2016, a concessão outorgada à Fundação Educativa e Cultural de Integração do Oeste de Minas, entidade 

de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ sob o n° 38.520.912/0001-67, 

conforme disposto no Decreto de 04 de novembro de 1999, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 252, de 

3 de agosto de 2021, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 

imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 43, com fins exclusivamente educativos, no Município 

de Formiga, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 

1962— Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 

obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do disposto no art. 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de dezembro de 2024; 2032  da Indepen 

/ 

República. 

SIAM OILIPLJIMI 

12.314- O.RENOVA CONCESSÃO FUND INTEGRAÇÃO OESTE DE MINAS (EM 580 MCOM) 	 LUIZ INACIO LULA DA SILVA 

b0
91

31
d2

-4
b8

a-
48

38
-a

63
3-

39
07

14
e7

cb
48

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b09131d2-4b8a-4838-a633-390714e7cb48
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

53900.056266/2015-14

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data de assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6326472) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 26/12/2024, às 10:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6326475 e o código CRC DCCB7F66 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.056266/2015-14 SEI  nº 6326475
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53900.056266/2015-14

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 18 de dezembro de 2024.

 

 

À Chefia de Gabinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ.

 

 

 Assunto:  Encerramento e arquivamento do Processo nº 53900.056266/2015-14.

               

Considerando que a análise jurídica relativa ao ato já foi realizada, com a consequente assinatura do Decreto nº 12.314/2024 pelo Sr.
Presidente da República e publicação do ato no Diário Oficial da União, encaminha-se o Processo SEI nº 53900.056266/2015-14, para
encerramento, arquivamento e demais providências cabíveis.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 18/12/2024, às 22:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6314492 e o código CRC 7D4E6111 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.056266/2015-14 SEI  nº 6314492 b0
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